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) 
PROJETO DE LEI N9 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

*Dá nova redação ao art. 39 da 
Lei n9 4.084, de 30 de junho 
de 1 962, que dispõe sobre a 
profissão de Bibliotecário, e 
dá outras providências. 

(Do Sr. A. H. CUNHA BUENO). 

Art. 19 - O art. 39 da Lei n9 4 . 084, de 30 de junho de 1 962, 
0...../ 

que dispõe sobre a profissão de Bibliotecário e regu 

la seu exercício, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39 - Para o provimento e~xercício de 
cargos técnicos de Bibliotecários, 

Documentalistas e Técnicos de Documentação,na 
administração pública federal, estadual ou mu 
nicipal, autárquica, paraestatal, nas empre= 
sas de economia mista ou nas concessionárias' 
de serviços públicos/ é obrigatória a apresen­
tação de diploma de bacharel em Bibliotecono­
mia, respeitados os dire~tos dos atuais ocu­
pantes" . 

Art. 29 - As pessoas que tenham exercido por mais de 5 (cinco) 

anos, até o dia 30 de junho de 1~62, cargo ou fun­

ção de Técnico de Documentação só poderão exercer a profissão' 

de Bibliotecário após satisfazerem os seguintes requisitos: 

I - registro no Conselho Regional de Biblio­

teconomia a cuja jurisdição estiverem su 
) 

jeitos; 

a 
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11 - pagamento da anuidade do Conselho Regio-

nal de Biblioteconomia, na forma estabe-
~o 

lecida pelo Decreto n9 56.725, de 16 de agos- J~ 

to de l J 65, que regulamenta a Lei n9 4.084~} "'I \~bJ.. 
J ~ .. ) 

\ dJ ,I' 
J 

,p.-
Art. 39 - Esta Lei entra / em vigor na data de sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A Lei n9 4.084, de 30 de junho de 1 962, possibili--

tou em seu art. 39 o exercício da profissão de Bibliotecário a 

penas aos ocupantes desses cargos à data de sua vigência, e 

aos Documentalistas. Referida lei foi omissa relativamente 

aos cargos de Técnicos de Documentação, que possuem as mesmas 

atribuições dos bibliotecários. 

Documentação, na acepção mais ampla da palavra, en--

volve todas as técnicas de controle da informação, análise da 

produção bibliográfica, produção e controle das traduções, me-

canização das informações, reprodução fotográfica de documen--

tos, trabalhos de referência em suas mais diversas formas, pu-

blicação e divulgação de informações. O desenvolvimento da ca 

talogação analítica e a compilação de bibliografias especiali-

zadas aos centros de documentação, fazendo com que se identifi 

quem as atribuições do Técnico de Documentação, com as do Bi-

bliotecário. 
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Entretanto, tendo em vista a omissão da lei, quanto 

ao Técnico de Documentação, ficaram seus ocupantes marginali-

zados, com atribuições indefinidas, contrariando os objetivos 

-atuais que sao os de profissionalizar todos os cargos e fun-

ções públicas. 

Os cargos de Técnico de Documentação ficaram à mar 

gem da lei, quando deveriam ser equiparados aos bibliotecários, 

de vez que a Documentação é urna especialidade da Biblioteco-

nomia. 

Pelos motivos apresentados e pelos relevantes servi-

ços prestados pelos Técnicos de Documentação, justa a proposta 

para que seja dada nova redação ao art. 39 da Lei n9 4.084, de 

1 962, no momento em que a Administração Pública se eleva no 

sentido da profissionalização de todos os cargos públicos, de 

acordo com as verdadeiras aspirações dos administradores. 

são estas as razões da reapresentação deste Projeto. 

Sala das S , 

Depu ado 
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LElN.04.084 - DE 30 DEIUNHO DE 1%1 

DISPOE SOBRE A PROFISSÃO DE BIBLIOTECÃRIO E 

REGULA SEU EXERCICIO 

DO EXERClcIO DA PROFISSÃO DE BIBLIOTECÃRIO E DAS 

SUAS ATRIBUIÇOES (2) 

Art. 1.° - A designação profissional de. hihllotccario. a que se refere o quadro 

das profissões liberais, grupo 19, anexo ao Decreto-Iei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 

1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), é privativa dos bacharéis em hibliotc<"<'· 

nomia , de conformidade com as leis em vigor. 

Art. 2.° - O exercício da profissão de hibliotcôrio. em qualquer de seus 

ramos. só será permitido: 
aI ao, bacharéis em Biblioteconomia. portadores de diplomas expedidos por 

eSI.:olas de Biblioteconomia de nível superior. oficiais. equiparados. ou oficialmente 

reconhecidas; 
bl aos bibliotecários portadores de diplomas de instituições estrangeiras que 

•

resentem os seus diplomas revalidados no Brasil. de acordo com a legislação 

te. 
Parágrafo único - Não será permitido O exercício da profissão aos diplomados 

por escolas ou cursos cujos estudos hajam sido feitos através de correspondência, 

cursos intensivos, cursos de férias, etc . 

Art . 3.° - Para o provimento e exercício de cargos técnicos de hihliulCl.'árius e 

docu mentaristas, na administração pública autárquica, paraestatal, nas empresas 

sob intervenção governamental ou nas concessionárias de serviço público, é obriga· 

tória a apresentação do diploma de bacharel em bibliotel"l"H>mia. respeitados os 

direitos dos atuais ocupantes efetivos. 

Parágrafo único - A apresentação de tais documentos não dispensa a 

prestação do respectivo concurso, quando este for exigido para o provimento dos 

mencionados cargos. 
Art. 4.° - Os profissionais de que trata o art. 2.°, letras a e b desta Lei, só 

poderão exercer a profissão após haverem registrado seus títulos ou diplomas na 

Diretoria de Ensino Superior do Ministério da Educaçào e Cultura . 

Art. S.o - O certificado de registro ou a apresentação do título registrado, 

será exigido pelas autoridades federais, estaduais ou municipais para assinatura de 

contratos, termos de posse, inscrição em concursos, pagamentos de licenças ou 

imposto para exercício da profissão e desempenho de quaisquer funções a esta 

inerentes . 
Art. 6.° - S10 atribuições dos bacharéi, em biblioteconomia. a organização, 

direção e execução dos serviços técnicos, de repartições públicas federais, estaduais, 

municipais e autárquicas e empresas particulares concernentes às mat~rias e ativi· 

dades seguintes: 
a) o ensino de Biblioteconomia; 
b) a fiscalização de estabelecimentos de ensino de Biblioteconomia reconhe· 

cidos. equiparados ou em via de equiparação; 

c) administração e direção de bibliotecas; 

d) a organização e direção dos serviços de documentação; 

e) a execucão dos services de classificação e catalogação de manuscritos e de 

11\ ro, raro\ c prcl.:io\o\, de mapulc\.'as, de publkac,;õ<\ o fil..- iai~ e seriadas, de biblio· 

grafia e referência. 
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Art . 7.° - Os bacharéis em biblioteconomia terllo preferência, quanto A 

parte relacionada à sua especialidade n~ serviços concernentes a: 

a) demonstrações práticas e teóricas da técnica biblioteconômica em estabele· 

cimentos federais, estaduais ou municipais; 

b) padronização dos serviços técnicos de bihlintcmnomia : 

c) inspeção, sob o ponto de vista de incentivar e orientar os trabalhos de 

recenseamento, estatística e cadastro das bibliotecas; 

d) publicidade sobre material bibliográfico e atividades da biblioteca; 

e) planejam .... tto de difusão cultural. na parte que se refere a serviços de 

bibliotecas; 
f) organização de congressos, seminários, concursos e exposições nacionais ou 

c~lrangciras, relativas a bihlitltee,'nomia e dQf..:umentaçãu ou reprt!~entac;ão oficial em 

tais certames. 

DOS CONSELHOS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 8.° - A fiscalização do exercício da profissão de Bibliotecário será 

exercida pelo Conselho Federal de Bibl ioteconomia e pelos Conselhos Regionais de 

Biblioteconomia, criados por esta Lei. 

Art. 9.° - O Conselho Federal de Biblioteconomia e os Conselhos Regionais 

de Biblioteconomia são dotados de personalidade juridica de direito público. 

autonomia administrativa e patrimonial. 
Art. 10 A sede do Conselho Federal de Biblioteconomia será no Distrito 

Federal. 
Art. 1i O Conselho Federal de Biblioteconomia ",rá constituído de brasi· 

leiros natos ou naturalizados e obedece rá à «guinte coml'0si\' ão: 

a) um Presidente, nomeado pelo Presidente da Repúl'lica e escolhido dentre os 

nomes constantes da lista triplice organizada pelos membros do Conselho; 

bl -eis (h) Conselheiros Federais efetivos e três (3) suplentes. escolhidos cm 

assembléia constitui da por delegados.eleitores de cada Conselho Regional de Biblio· 

teconomia; 
c) ,cis (b) Conselheiros Federais detivo,. representante, da Cungrega,;!o d", 

Escolas de Biblioteconomia do Distrito Federal e de todo o Brasil. cujos nomes serão 

encaminhados pelas escolas em listas triplit..~!. , ao Conselho de Biblioh .. ~lllltllllia _ 

P~lrâ~rarn t"mh:o- O número de Conselheiros Federais puderá ser ampliado dl' 

mais de três, mediante resolução do Conselho Federal de Biblioteconomia, conforme 

necessidades futuras . 
Art . J2 - Dentre osseis Conselheiros h-dcrai,cfetin"de4uc trata a ktra h d" 

art. 11 da presente Lei, quatro devem satisfaler as exigências das letra. a e b e dois 

poderão ser escolhidos entre os que se enquadram no art. 4.° desta mesma Lei. 

Parágrafo único - Na esl"Olha dos dois (2) Conselheiros Federais de t i\'(}, de 4"" 

trata o art. 11 da presente Lei. haverã preferência para os titulares que exerçam 

cargos de chefia ou direção. 
/>. :"' . 13 - Os 3 supl~ntes indicados na letra b do art. li só poderão ser 

e,c"lh.d"s entre os que se enquadram nas letras a e b do art . 1.0 da presente Lei. 

Ar!. 14 - O mandato no pre\idcnlC no\ Con,c1hos Fcc1cral' ckli\\l\ l- dn\ 

suplentes terá a duração de 3 (três) anos. 

Art. IS - São atribuições do Conselho Federal de Bihlioteconomia : 

a) organizar o seu Regimento Interno; 

h) apnl\ar o~ n.:ginu.:nhl\ Intt:rno~ organi/alio\ pC"'~ (tln~clho~ H I..' )(ion ai~ . 

modificando o que se tornar necessário, com a finalidade de manter a unidade de 

ação; 
c) tomar conhecime nto de quaisquer duvidas suscitadas pelos Conselhos Re· 

gionais de Biblioteconomia. promovendo as providências que se fizerem necessárias. 

IClldcl1IC~ a f ~l\-orec.:cr a hO l1lo~e ncHlactc de ~ \ ril..- lIla .. -;:1n d\ l\ \,:n i~- u, d .... Hihl io lú -p, 

nonna: 
n) julgar. em última instân\.'ia . O~ rt·l.: ur~o~ da~ deliht!ra~-õc!'l lhlS (\\ n~l'I ilp\ 

Regionais de Biblioteconomia; 
e) publicar o relat6rio anual dos seus trabalhos e . periodicamente, a relaç~ll de 

todos os profissionais registrados ; 
f) expedir a~ rc~olu,,- (l\:\ 4llC se 10rncl1l ncn·"a fl .l~ para fiel iIlICrprl..'la,,-;'1 I I.." 

execução de presente Lei: 
~) propor ao G,wcrno Fedcral a~ ml1difk .u,;l·lI..'~ 4UC .\C tornarem l..-nnn'lIicntt.- ~ 

para melhorar a regulamentação do exercicio da profissão de b.hlintcóriu: 

h) dcliherar sohrc 4ur~t õc~ orillllda~ do excr\.'il..-io (k alh-idadrs afins à C'pl'l..-i,, ­

hdadc do hihli ~) ICl.'â rio ; 

i I cunvucar c rcali/ar . pcrind,,·amentc. Cun",re,,,,, de ComeU"" hdcr"i, 

para c\ludar_ dehatcr t: orie nlar a~~unto\ reÍl'rcnlc~ Ú prori~sào _ 

Parágrafo único - As questões referentes às atividades afins com as de outras 

profissões serão resolvidas atrav's de entendime ntos com as entidades reguladoras 

dessas profissões. 
Art. 16 - O Conselho Federal de Biblioteconomia só deliberará com a pre· 

sença l1Iillim;'1 de metade mais um de seus membros_ 

Parágrafo único - As resoluções a que se refere a aUnea! do art. IS só serão 

válidas quando aprovadas pela maioria dos membros do Conselho Federal de Biblio­

teconomia. 
Art. 17 - Ao prc~idcntc do COJJ!'Il-l hu Federal de Bihliotc\.-ollomia \.-tHlIpell', 

até illl~amcnlu da dircção nu Con~elho, a suspcnsAu ele dCCI~àll que u I1lc~nw tullh .. ' c 

lhe pan:,,-u im.:nn\'cnicnte_ 
Parágrafo único - O ato de suspensAo vigorará at~ o novo julgamento do 

COII\\.'lhu. ca~o para li qual o presidente l'onvrK.:a rá sc~unda reun ião nH pra/.o de .10 

(t rinta) dias contados do seu ato. Se no segundo julgamento o Conselho mantiver por 

doi\ Il'r,,-O\ dc \.l.'u~ memhro\ a net.:Í\ào ~u\pen~a. t!~ta entrará CI11 \'i~ur imcdi;'l ' 

lalltt.:lIlc . 

~ ----­--------



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art . 18 - O presidente do Conselho Federal de Bibl ioteconomia ~ o respon­
sáve' administrativo pelo Conselho Federal de Biblioteconomia , inclusive pela pres­
ta lo' de contas, perante o 6rgllo com petente . 

Art . 19 - O Conselho Federal de Biblioteconomia fixará a composiçlo dos 
Conselhos Regionais de Biblioteconomia, procurando organizA-los à sua semelhan­
ça; promoverá a instalaçAo de tantos 6rgllos quantos fo rem julgados necessários , 
lixando as suas sedes e zonas de jurisdiçlo. 

Art . 20 - As atribuições dos Conselhos Regionais de Biblioteconomia silo as 
seguintes: 

a) registrar OS profissionais de acordo com a presente Lei e expedir carteira 
profissional; 

b) examinar reclamações e representações escritas acerca dos se",iços de 
registro e das infrações desta Lei e decidir, com recurso, para O Conselho Federal de 
Biblioteconomia; 

c) fi scaliza r O exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à Lei , 
bem como envia ndo às autoridades competen tes relatórios documentados sobre fatos 
que apu rare m e cuja solução não seja de sua alçada ; 

d) publicar relat órios anuais dos seus trabalhos, e, periodicamente. relação 
dos profissionais registrados; 

e) o rganizar o regimento interno, submetendo-o à aprovação do Conselho 
Federal de Biblioteconomia; 

f ) apresentar suges tões ao Conselho Federal de Biblioteconomia ; 
g) admitir a colaboração das AssociaÇões de Bibliotecários, nos casos das 

mat~rias das letras ant,riores ; 
h) eleger um delegado-eleitor para a assembléia, referida na letra b do 

artigo 11. 
Art . 21 - A escolha dos Conselheiros Regionais efetuar-se-á em assembléias 

realizadas nos Conselhos Regionais, separadamente por delegados das Escolas de 
Biblioteconomia e por delegados eleitos pelas Associações de Bibliotecá ri os, devida­
mente registrados no Conselho Regional respectivo. 

Parágra fo único - Os diretores de escolas de Biblioteconom ia e os presidentes 
das Associações de Bibliotecários são membros natos dos Conselhos Regionais de 
Biblioteconomia . 

Art. 22 - Todas as atribuições referentes ao registro, à fiscalização e à impo­
s;çlio de penalidades, quanto ao exercício da profissão de bibliotecários, passam a ser 
da competência dos Conselhos Regionais de Biblioteconomia. 

Art. 23 - Os Conselhos Regi onais de Biblioteconomia poderão , por procura ­
dores seus; promove r perante o Juiz da Fazenda Pública e mediante o processo de 
executivo fiscal. a cobrança das penalidades ou anuidades previstas para a execuçAo 
da presente Lei . 

Art . 24 - A responsabilidade administrativa de cada Conselho Regional cabe 
ao respectivo presidente, inclusive a prestaçAo de contas perante O 6rglio federal 
competente . 

Art . 2S - O Conselho Federal ou regi onal que . durante um ano, falta r , sem 
licença pr~via dos respectivos Conselhos, a seis (6) sessões consec.-utivas ou não, 
embora com justificação, prestará automaticamente o mandato . que passará a ser 
exercido, em caráter efetivo, pelo respectivo suplente . 

AS ANUIDADES E TAXAS 

Art . 26 - O bacharel em Biblioteconomia, para o exercício de sua profissão, é 
obrigado ao registro no Conselho Regional de Biblioteconomia a cuja jurisdição 
estiver sujeito, ficando obrigado ao pagamento de 'uma anuidade ao respectivo 
Conselho Regional de Biblioteconomia, até o dia 31 de março de cada ano, acrescida 
de 20"10 (vinte por cento) de mora, quando fora deste prazo. 

Art. 27 - Os Conselhos Regionais de Biblioteconomia cobrarão taxas pela 
expediçAo ou substituição de carteiras profissionais e pela certidão referente à 
anotaçAo de funçllo t~cnica . 

Art . 28 - O Poder Executivo proverá. em decreto, a fixaçAo das anuidades e 
taxas a que se referem os artigos 26, 29 e 30 e suas alterações s6 poderão ter lugar 

1t 
com intervalos nllo inferiores a três anos, mediante proposta do Conselho Federal de 
Biblioteconomia. 

Art. 29 - Constitui renda do Conselho Fede ral de Biblioteconomia o se­
guinte: 

a) 1/ 4 da taxa de expedição da carteira profissional ; 
b) 1/ 4 da anuidade de revogação do registro; 
c) 1/ 4 das multas apli cadas de acordo com a presente Le i; 
d) doações; 
e) subvenções dos governos; 
O 1/ 4 da renda de certidões. 
Art. 30 - A renda de cada Conselho Regional de Biblioteconomia será consti· 

tuída do seguinte: 
a) 3/ 4 da renda proveniente da expediçlio de carteiras profissionais; 
b) 3/ 4 das anuidades de revogação de registro ; 
c) 3/ 4 das multas aplicadas de acordo com presente Lei; 
d) doações; 
e) subvenções dos governos; 
O 3/ 4 da renda das certidões. (I) 

D1SPOSIÇOES GERAIS 

Art . 31 - Os presidentes dos Conselhos Federal e Regionais de Biblioteco­
nomia prestarão anualmente suas contas pe ran te o Tribunal de Contas da União. 

§ J. o - A prestação de con tas do presidente do Conselho Federal de Bibliote­
conomia será feita diretamente ao referido Tribunal , ap6s aprovaçAo do Conselho. 

§ 2· - A prestação de contas dos presidentes dos Conselhos Regionais de 
Biblioteconomia será feita ao referido Tribunal por intermédio do Conselho Federal 
de Biblioteconomia. 

§ 3.0 
- Cabe aos presidentes de cada Conselho a responsabilidade pela pres­

taçAo de contas. 

QER 8 . 07 

Art . 32 - Os casos omi~sos verificados nesta ui serão ~solvidos pelo Co n­
selho Federal de Biblioteconomia. 

DISPOSIÇOES TRANSITORIAS 

Art. 33 - A asse mbléia que se realizar para a escolha dos seis (6) primeiros 
conselheiros efetivos e dos três (3) primeiros conselheiros suplentes do Conselho 
Federal de Biblioteconomia , previstos na conformidade da letra b do art. li , des ta 
Lei , será presidida pelo consultor t~cnico do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social e se constituirá dos delegados-eleitores , dos representantes das associações de 
classe, das escolas de Biblioteconomia , eleitos em assembléias das respectivas insti­
tuições por voto secreto e segundo as formalidades estabelecidas para a escolha de 
suas diretorias ou 6rgãos dirigentes. 

§ I . o - Cada associaçAo de Bibliotecários indicará um único delegado-eleitor 
que deverá ser, ob rigatoriamente . sócio efetivo e no pleno gozo de seus direitos 
sociais, e profissional de biblioteconomia possuidor de d iploma de bibliotecà rio. 

§ 2. o - Cada escola ou curso de Biblioteconomia se fará representar por um 
único deleRado-eleitor, professor em exercleio, el eito pela respectiva congregação. 

§ 3. o - Só poderá ser eleito na assembléia a que se refere este artigo , para 
exercer o mandato de conselheiro fede ral de Biblioteconomia , o profissional que 
preencha as condições estabelecidas no art . 13 da presente Lei . 

§ 4.0 
- As associações de Bibl iotecários , para obterem seus direitos de repre · 

sentaçAo na assembléia a que se refere este artigo, deverAo proceder dentro do prazo 
de noventa (90) dias, a partir da data desta Lei, ao seu registro prévio perante o 
consultor técnico do Ministério do Trabalho e Previdência Social. mediante a apre­
sentação de seus estatutos e mais documentos julgados necessários . 

§ S. o - Os seis conselheiros referidos na letra c do art. I I da presente Lei , 
serão credenciados pelas respectivas escolas. junto ao consu ltor· técnico do M ifllstério 
do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 34 - O Conselho Federal de Biblioteconomia procederá na sua primeira 
sessão ao sorteio dos conselheiros federai s de que trata a letra c do art . 11 desta Lei 
e que deverão exercer o mandato por três (3) anos . 

Art. 3S - Em assembléia dos conselheiros federais efetivos, eleitos na forma 
do ar\. I I , presidida pelo consultor-técnico do Min ist~rio do Trabalho e Previdência 
Social. serAo votados os triplices a que se refere a letra a do art. 11 da presente Lei 
para escolha do primeiro presidente do Conselho Federal de Biblioteconomia . 

Art. 36 - Durante o perlodo da organização do Conselho Federal de Bibliote­
conomia, o Ministro do Trabalho e Previdência Social designará um local para sua 
sede , e, à requisição do presidente deste Conselho, forn ecerá o material e pessoal 
necessário 8 0 serviço. 

Art . 37 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 



• 

OER 8 . 07 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I . RELATl>RIO 

PROJETO DE LEI N9 147, DE 1979 

Dá nova redação ao art. 39 
da Lei n9 4 084, de 30 de junho 
de 1962, que dispõe sobre a pro­
fissão de Bibliotecário, e dá ou 
tras providências. 

Autor: Dep. A. H. CUNHA BUENO 

Relator: Dep. GOMES DA SILVA 

Através do presente 

Deputado Cunha Bueno propõe alteração 

profissão de bibliotecário. 

projeto de 
• 

na lei que 

lei, o ilustre 

disciplinou a 

O art. 39 da Lei n9 4 084, de 30 de junho de 

196 2 , determina que "para o provimento e exerclcio de cargos téc 

nicos de bibliotecários e documentaristas" é obrigatória a apre­

sentação de diploma de bacharel em biblioteconomia, respeitados 

os direitos dos que ocupavam efetivamente esses cargos à data da 

vigência da lei. 

Pretende o autor acrescentar o cargo de Técni­

co de Documentação entre aqueles citados na lei visando, assim, 

amparar os que foram marginalizados por omissão do legislador. 
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Determina, ainda,o projeto que as pessoas que 

tenham exercido por mais de cinco anos, até o dia 30 de junho de 

1962, cargo ou função de Técnico de Documentação só poderão exer 

cer a profissão de bibliotecário após registro no Conselho Regio 

nal de Biblioteconomia e pagamento da respectiva anuidade. 

Justificando sua proposição, o Deputado Cunha 

Bueno relaciona as técnicas ligadas à Documentação procurando e­

videnciar que as atribuições do Técnico em Documentação são idên 

ticas às do Bibliotecário. 

Deste modo, os Técnicos em Documentação fica-

ram à margem da lei, com atribuições indefinidas, 

ria os objetivos atuais de profissionalizar todos 

funções públicas. 

o que contra­

os cargos e 

Tratando-se de reapresentação, o projeto 

foi apreciado por esta Comissão que aprovou por unanimidade o se 

guinte parecer do Deputado Jairo Magalhães: 

"O projeto não contraria o art. 57, V, da Con.ê. 

tituição Federal, pois a lei que se propõe alterar é reguladora 

do exercI cio da profissão, e apenas incidentalmente, acessoria­

mente, se refere ao serviço público". 

Ir . VOTO DO RELATOR 

Tendo em vista que a proposição não· foi modifi 

cada, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei n9 147, de 1979. 

Sala da ' Comissão, e _'0><..5 de abr i 1 1979 

- Relator -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionali 

dade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de 

Lein 9 147/79, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Francisco Rossi - Vice-Presidente no ... . exerc1.C1.O 

da Presidência, Gomes da Silva - Relator, Afrísio Vieira Li­

ma, Brabo de Carvalho, Edgard Amorim, Ernani Satyro, Francis 

co Benjamin, Jorge Uequed, Luiz Cechinel, Marcelo Cerqueira, 

Oswaldo Melo, Roque Aras e Tarcísio Delgado. 

SALA DA COMISSÃO, 25 de abril de 1979. 

Deputado FRANCISCO 

Vice-Presidente no 

exercício da Presidência 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 147, DE 1979 

I - RELATCRIO 

Dá nova redação ao art. 39 da Lei 
nQ 4.084, de 30 de junho de 1962, que 
dispõe sobre a profissão de Bibliotecá 
rio, e dá outras providências. -

Autor: Deputado A. H. CUNHA BUENO 

Relator: Deputado JORGE GAMA 

O projeto de lei em epígrafe visa conceder aos 

que tenham exercido por mais de 5 anos, até 30 de 

1962, cargo ou função de técnico de documentação, 

mento na categoria de bibliotecário. 

junho de 

(j enquadra-

O ilustre Autor da matéria, em sua justifica­

çao, argumenta ser a Lei nQ 4.084, de 30 de junho de 1962,que 

regulamentou a profissão de bibliotecário, omissa quanto aque 

les técnicos "que possuem as mesmas atribuições dos bibliote­

cários." 

Tendo em vista a omissão da referida lei, fica 

ram os técnicos de documentação marginalizados, 

terem os documentaristas sido contemplados pelo 

-nao obstante 

diploma legal 

supracitado, embora inexistente curso superior de documenta­

rista. Daí por que, a Lei nQ 5.645/70 que "Estabelece diretri 

zes para a classificação de cargos do Serviço Civil da União 
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e autarquias federais" ter extinto a categoria de documenta -

~i~ta e incluído, somente, o bibliotecário no Grupo de Nível 

Superior (NS - 932 ou LT-NS-932) . 

Se os documentaristas, ao tempo da feitura da 

Lei n9 4 084 foram - com justa razão - favorecidos por ela, 

deduz-se ter havido cochilo do legislador em não incluir, na 

oportunidade, os t~cnicos de documentação, que, à semelhança 

dos documentaristas, exerciam funções análogas. 

Em boa hora, a Lei n9 5 645 concentrou tais 

atividades diversificadas numa única designação "bibliotecá 

rio", exigindo o diploma respectivo. 

Achamos por bem acrescentar emenda ao projeto 

do digno parlamentar paulista, no sentido de limitar o prazo 

de recurso para enquadramento dos técnicos de ·documentação , 

de forma a evitar que delongas nesse procedimento venham a tu -

multuar o processo de readaptação dos interessados. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Tendo em vista os motivos apresentados, vota­

mos pela aprovação do Projeto de Lei n9 147/79, nos termos da 

emenda proposta, que oferecemos ao douto arbítrio desta Comis-
-sao. 

Sala da Comissão, em de de 1979 

/ ... 



GER 6.01 

CÂMARA DOS DEPUT AD OS - 3 -

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

~ . 
unlCO: 

EMENDA 

(Ao Projeto de Lei n9 147, de 1979) 

Acrescente-se ao art. 29 o seguinte parágrafo 

Art. 29 .......................... . 

"Parágrafo único. Os técnicos de 
documentação dispõem de 180 (cento e 
oitenta) dias para habilitarem-se ao 
estabelecido na nova lei." 

Sala da Comissão, em ;7 de de 1979 
.. 1 

I1 
r 
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CO MISSAO DE SERVIÇO POBLICO 

PROJETO N9 147/7 9 

PARECER DA CO MISSAo 

A Comissão de Serviço Público, em reunião or 
dinãria realizada em 07 de junho de 1979, aprovou por unani 
midade , o parecer do Relator, Senhor Deputado Jorge Gama , 
favorãvel, com Emenda , ao Projeto n9 147/79 . Comparecera mos 
Senhores Deputa dos Paes de Andrade-Presidente, Jorge Gama­
Relator , Jo se MaurIcio e Leite Schimidt--Vice-Presidentes , 
Alceu Co1lares , Altair Chagas, Angelino Rosa , Arnaldo Busa­
to, Benjamim Farah, Fernan do Goncalves , Francisco de Castro, 
Francisco Pinto, Fré itas Nobre, Heitor Alencar Furtado, M o~ 

cir Lopes, Juarez Furtado, Ossian Araripe , Wi1dy Vianna e 
Augusto Lucena . 

Sala da Comissão , em 07 de junho de 1979 . 

~~ 
Deputado PAES DE ANDRADE 

- Presidente -

l 

/I 
/ t~ 

/' De ta 
Ú . 

JORGE 
Relator -

GAt~A 
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- . unlCO: 

CO MIssAO DE SERVIÇO PO BLICO 

EMENDA AO PROJETO N9 147/79 

Acrescente-se ao art. 29 o seguinte parãgrafo 

Art. 29 .............................. . 

11 Pa rãgra fo uni co. Os ecni cos de j}ocu­
men tação dispõem de 180 (cento e oitenta) 

.J.9.- ~\#J-.t... o 
dias para habilitarem~ ~ estabelecidona 

~ ) 
~ lei. 1I 

Sala da Comissão, em 07 de junho de 197 9 

Deputado PAES DE ANDRAD E 
- Presidente -

f DeV1tado JORGE GM1A 
- Relator -

! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO DE LEI n9 147, de 1979 

Dá nova redação ao art. 39 da 
Lei n9 4.084, de 30 de junho de 
1962, que dispõe sobre a profis -
são de Bibliotecário, e dá outras 
providências. 

AUTOR: Deputado A.H. CUNHA BUENO 

RELATOR: Deputado OCTÂVIOTO~llLA 

I - R E L A T 6 R I O 

Apresentado pelo Senhor Deputado A.H. CU­

NHA BUENO, visa o Projeto de Lei n9 147/79 dar nova reda 
-çao ao art. 39 da Lei n9 4.084, de 30 de junho de 1962, 

que "Dispõe s obre a profissão de Bibliotecário", objeti 

vando incluir os técnicos de documentação nos benefí -

cios regidos por esse diploma legal . 

2. A matéria, já distribuída à Comissão de 

Justiça e, pelo mérito, à douta Comissão de Serviço pú 
-blico, mereceu, por ambas, aprovaçao. 
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3. Segundo o Autor da proposição, 
~ 

os tec 

nicos de documentação ficaram à margem daquela lei, qlliill 

do deveriam ser equiparados aos bibliotecários, de vez 

que a Documentação é urna especialidade da Bibliotecono­

mia. 

4. Justificando parecer favorável, o emérito 

relator da matéria, opinando na Comissão de Serviço Pú­

blico, cita a Lei n9 5.645/70 que "Estabelece diretri­

zes para a classificação de cargos do Serviço Civil da 

União e autarquias federais" e engloba, numa única de 

signação, o Bibliotecário no Grupo de Nível Superior 

(IN - 932 ou LT-NS- 932), extinguindo , des se modo, vários 

titulos existentes até então , tais corno técnico de docu 

mentação, documentarista, documentalista e outros mais. 

5. Conforme aquele relator, se os documen­

taristas foram, ao tempo da Lei n9 4 . 084 , por esta ampa­

rados, por que não os técnicos de documentação, exercen 

do funções análogas? 

6 . lacuna gerou situação anômala 
, 
aqu~ Tal 

les profissionais, que, neste momento aguardam, com de 

fasagem de 27 anos, ver sanada omissão causada pelo "co 

chilo do legislador". 

7. Nada mais justo do que assegurar a quem 

exerce função análoga direitos análogos: dai, conforme 
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nosso pensamento, serotinius quam nunquam, cabe a prete_ 

são proposta. 

8. No tocante à competência desta Comissão, 

não vemos óbice à aprovação da presente proposta, que, 

sem dúvida, irá suprir, se transformada em lei, gritante 

falha de nosso ordenamento jurídico quanto a tratamen­

to diferente para situações afins. 

11 VOTO DO RELATOR 

-Pelas razoes aduzidas, somos pela aprova-
-çao do Projeto de Lei n9 147/79. 

/ib. 

Sala da Comissão, em 2' de CA...\1h-t: de 1979 

Deputado O 

- R e a t o r 

; 



• 

GER 8 .07 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

CO~ISS~O DE TRABA LHO E LE G ISLAÇ~O SOCIAL 

PARECER DA CO~lISS~O 

A Comissão de Trabalho e Legislação ocial, em 
sua reunião ordinaria, r ea lizada em 29 .0 8 .7 9 , opinou, unanim~ 
mente, pela APROVAÇAO do Projete de Lei n9 147/79, nos termos 
do pa recer do Re lator. 

Est iv e r am presentes os seguintes Derutados: 
Adhenla r Gh isi, Presidente , Octavio Torrecilla, Qe lator, Fla -

vio Chaves, r~ ilson Gi bson, Carlos Chiarelli, 8on ifacio de An ­
dr ada, Carlos ~Ii lson, João Alves, Ju lio Campos, ~Ie ls on t~orro, 

Tulio Ba rc e los, Vivaldo Frota, Siqueira CaMpos, flmadeu Gea ra , 
Arn aldo Lafayette, Be nedito ~ : arc ilio, Tertuliano Azev edo, Va l ­
ter Gar cia e Jay ro Ma ltoni. 

Sa la das COMissões, er. 2q de aoosto de 1979. 

Depu tado Pe lator 

Deputado !',OIJ[..'.AR GH ISI 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 147- A, de 1979 

(DO SR . A. H. CUNHA BUENO) 

Dá nova redação ao art . 3º da Lei nº 4. 084 , 

30 de junho de 1962 , que dispõe sobre a profis­

são de Bibliotecário , e dá outras providências; 

tendo par eceres : da Comissão de Constituição e 

~stiça , pela constitucio~alidade , juridicidade 

e técnica legislativa ; da :Comissão de Serviço 

Público , pela aprovação , éom emenda ; e , da Co ­

missão de ~rabalho e Legislação Social , pela 
'" aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI Nº 147 , de 1979 , a que se refe ­

rem os pareceres) . 
GER 1.10 
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PROJETO DE LEI 
N.o 147, de 1979 

(Do Sr. A. H. Cunha Bueno) 

Dá nova redação ao art. 3.° da Lei n.O 4.084, de 30 de 
junho de 1962, que dispõe sobre a profissão de Bibliote­
cário, e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, . de Serviço 
Público e de Trabalho e Legislação Social.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 3.0 da Lei n.O 4.084, de 30 de junho de 1962, 

que dispõe sobre a profissão de Bibliotecário e regula seu exercício, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3.° Para o provimento e exercício de cargos técnicos 
de Bibliotecários, Documentalistas e Técnicos de Documen­
tação, na administração pública federal, estadual ou mu­
nicipal , autárquica, paraestatal, nas empresas de economia 
mista ou nas concessionárias de serviços públicos é obri­
gatória a apresentação de diploma de bacharel em Biblio­
teconomia, respeitados os direitos dos atuais ocupantes." 

Art. 2.° As pessoas que tenham exercido por mais de 5 (cinco) 
anos, até o dia 30 de junho de 1962, cargo ou função de Técnico 
de Documentação só poderão exercer a profissão de Bibliotecário 
após satisfazerem os seguintes requisitos: 

I - registro no Conselho Regional de Biblioteconomia a cuja 
jurisdição estiverem suj eitos; 

II - pagamento da anuidade do Conselho Regional de Biblio­
teconomia, na forma estabelecida pelo Decreto n.O 56.725, de 16 
de agosto de 1965, que regulamenta a Lei n.o 4.084/62. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 
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Justificação 
n.O 4.084, de 30 de j unho de 1962, possibilitou em seu ar­

tigo 3.° o exercício da profissão de Bibliotecário apenas aos ocupan­
tes desses cargos à data de sua vigência e ao Documentalist as. 
Referida lei foi omissa relativamente aos cargos de Técnicos de 
Documentação, Ique possuem as mesmas atribuições dos bibliote­
cários. 

Documentação, na acepção mais ampla da palavra, envolve 
todas as técnicas de controle da informação, análise da produção 
bibliográfica, produção e controle das traduções, mecanização das 
informações, reprodução fotográfica de documentos, trabalhos de 
referência em suas mais diversas. formas, publicação e divulgação 
de informações. O desenvolvimento da catalogação analítica e a 
compilação de bibliografias espectalizadas aos centros de documen­
tação, fazendo com que se identi'fiquem as atribuições do Técnico 
de Documentação, com as do Bi~liotecário. 

Entretanto, tendo em vista a omissão da lei, quanto ao Téc­
nico de Documentação, ficaram seus ocupantes marginalizados, 
com atribuições indefinidas, contrariando os objetivos atuais que 
são os de profissionalizar todos os cargos e funções públicas. 

Os cargos de Técnico de Documentação ficaram à margem da 
lei, quando deveriam ser equiparados aos bibliotecários, de vez que 
a Documentação é uma especialidade da Biblioteconomia. 

Pelos motivos apresentados e pelos relevantes serviços pres­
tados pelos Técnicos de Documentação, justa a proposta para que 
seja dada nova redação ao art. 3.0 da Lei n.O 4 .084, de 1962, no 
momento em que a Administração Pública se eleva no sentido da 
profissionalização de todos os cargos públicos, de acordo com as 
verdadeiras aspirações dos administradores. 

São estas as razões da reapresentação deste Projeto. 
Sala das Sessões, 2 de março de 1979. - A. H. Cunha Bueno. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 4.084, DE 30 DE JUNHO DE 1962 
Dispõe sobre a profissão de Bibliotecário e regula seu 

exercício. 

DO EXERCWIO DA PROF!SSAO DE BIBLIiOTECÁRIO 
E DAS SUAS A'I1RIBUrçõES 

Art. 1.0 A designação profissional de bibliotecário, a que se 
refere o quadro das profissões liberais, grupo 19, anexo ao Decreto­
lei n.O 5 .452, de 1.0 de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho) , é privativa dos bachareis em biblioteconomia, de con­
formidade com as leis em vigor. 

Art. 2.° O exercício da profis.são de bibliotecário, em ,qualquer 
de seus ramos, só será permitido: 

a) aos bacharéis em Biblioteconomia, portadores de diplomas 
expedidos por escolas de Biblioteconomia de nível superior, oficiais, 
equiparadas, ou oficialmente reconhecidas; 

• 
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b) aos bibliotecários portadores de diplomas de instit uiç 
estrangeiras que apresentem os seus diplomas revalidados no Brasil, 
de acordo com a legislação vigente. 

Parágrafo único. Não será permitido o exercício da profissão 
aos diplomados por escolas ou cursos cujos estudos hajam sido 
feitos através de correspondência, cursos intensivos, cursos de fé­
rias, etc. 

Art. 3.° Para o provimento e exercício de cargos técnicos de 
bibliotecários e documentaristas, na administração pública autár­
quica, paraestatal, nas empresas sob intervenção governamental 
ou nas concessionárias de serviço público, é obrigatória a apresen­
tação do diploma de bacharel em biblioteconomia, respeitados os 
direitos dos atuais ocupantes efetivos. 

Parágrafo único. A apresentação de tais documentos não dis-
• pensa a prestação do respectivo concurso, quando este for exigido 

para o provimento dos mencionados cargos. 
Art. 4.° Os profissionais de que trata o art. 2.°, letra.s a e b , 

desta Lei, só poderão exercer a profissão após haverem registrado 
seus títulos ou diplomas na Diretoria de Ensino Superior do Mi­
nistério da Educação e Oultura. 

Art. 5.° O certificado de registro ou a apresentação do título 
registrado, será exigido pelas autoridades federais , estaduais ou 
municipais para assinatura de contratos, termos de posse, inscri­
ção em concurso, pagamentos de licenças ou imposto para exer­
cício da profissão e desempenho de quaisquer funções a esta ine­
rentes. 

Art. 6.° sãO atribuições dos bacharéis em biblioteconomia, a 
organização, direção e execução dos serviços técnicos; de reparti­
ções públicas federais, estaduais, municipais e autárquicas e em­
presas particulares concernentes às matérias e atividades seguin­
tes: 

a) o ensino de Biblioteconomia; 
b) a fiscalização de estabelecimentos de ensino de Biblioteco-

nomia reconhecidos, equiiparados ou em via de equiparação; 
c) administração e direção de bibliotecas; 
d) a organização e direção dos serviços de documentação; 
e) a execução dos serviços de classificação e catalogação de 

manuscritos e de livros raros e preciosos, de mapotecas, de pu­
blicações oficiais e seriadas, de bibliografia e referência. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI 
N.o 147 -A, de 1979 

(Do Sr. A. H. Cunha Bueno) 

Dá nOva rediação ao art. 3.° da Lei n.0 4.084, de 30 de 
jUill!ho de 1962, que disp6e sobre a profissão de Bibliotecá­
rio, e dá outras providências; tendo pareceres: da 00Imis­
são de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade 'e técnica legislativa; da Comissão de Serviço 
Público, pela aprovação, com emenda; e, da Comissão de 
Trabalho e Legislação Social, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n .o 147, de 1979, a que se refere os 
pareceres. ) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art . 3.° da Lei n .O 4.084, de 30 de junho de 1962, 

que dispõe sobre a profissão de Bibliotecário e regula seu exercício, 
passa a.. vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3.° Para o provimento e exercício de cargos técnicos 
de Bibliotecários, Documentalistas e Técnicos de Documen­
tação, na administração pública federal, estadual ou mu­
nicipal , autárquica, paraestatal, nas empresas de economia 
mist a ou nas concessionárias de serviços público.s é obri­
gatória a apresentação de diploma de bacharel em Biblio­
teconomia, respeitados os direitos dos atuais ocupantes." 

Art. 2.° As pessoas que tenham exercido por mais de 5 (cinco) 
anos, até o dia 30 de junho de 1962, cargo ou função de Técnico 
de Documentação só poderão exercer a profissão de Bibliotecário 
após satisfazerem os seguintes reqUisitos: 

I - registro no Conselho Regional de Biblioteconomia a cuja 
jurisdição estiverem sujeitos; 

II - pagamento da anuidade do Conselho Regional de Biblio­
teconomia, na forma estabelecida pelo Decreto n.O 56 .725, de 16 
de agosto de 1965, que regulamenta a Lei n .o 4 .084/62. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário . 

ó 
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Justificação 
A Lei n.O 4.084, de 30 de junho de 1962, possibilitou em seu ar-

tigo 3.° o eKercício da profissão de Bibliotecário apenas aos ocupan­
tes desses cargos à data de sua vigência e ao Documentalistas. 
Referida lei foi omissa relativamente aos cargos de Técnicos de 
Documentação, que possuem as mesmas atribuições dos bibliote­
cários. 

Documentação, na acepção mais ampla da palavra, envolve 
. todas as técnicas de controle da informação, análise da produção 
bibliográfica, produção e controle das traduções, mecanização das 
informações, reprodução fotográfica de documentos, trabalhos de 
referência em suas mais diversas formas, publicação e divulgação 
de informações. O desenvolvimento da catalogação analítica e a 
compilação de bibliografias especializadas aos centros de documen­
tação, fazendo com que se identifiquem as atribuições do Técnico 
de Documentação, com as do Bibliotecário. 

Entretanto, tendo em vista a omissão .da lei, quanto ao Téc­
nico de Documentação, ficaram seus ocupantes marginalizados, 
com atribuições indefinidas, contrariando os objetivos . atuais que 
são os de profissionalizar todos os cargos e funções públicas. 

Os cargos de Técnico de Documentação ficaram à margem da 
leI, quando deveriam ser equiparados aos bibliotecários, de vez que 
a Documentação é uma especialidade da Biblioteconomia. 

Pelos motivos apresentados e pelos re,levantes serviços pres­
tados pelos Técnicos de Documentação, justa a proposta para que 
seja dada nova redação ao art. 3.° da Lei n.O 4 .084, de 1962, no 
momento em que a Administração Pública se eleva no sentido da 
profissionalização de todos os cargos públicos, de acordo com as 
verdadeiras aspirações dos administradores. ' 

São estas as razões da reapresentação deste Projeto . 
Sala das Sessões, 2 de março de 1979. - A. H . Cunha Bueno. 

-LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSõES PERMANENTES 

LEI N.o 4.084, DE 30 DE JUNHO DE 1962 
Dispõe sobre . a profissão de Bibliotecário e regula seu 

exercício . . 

DO EXERCÍiCIO DA PROFISSÃO DE BIBLIOTECARIO 
E DAS SUAS ATRIBUIÇõES 

Art. 1.0 A designação profissional de bibliotecário, a que se 
refere o quadro das profissões liberais, grupo 19, anexo ao Decreto­
lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho) , é ' privativa dos bacharéis em biblioteconomia, de con­
formidade com as leis em vigor. 

Art. 2.° O exercício da profissão de bibliotecário, em qualquer 
de seus ramos, só será permitido: 

a) aos bacharéis em Biblioteconomia, portadores de diplomas 
expedidos por escolas de Biblioteconomia de nível superior, oficiais, 
equiparadas, ou oficialmente reconhecidas; 

• 

• 

• • J 
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Parágrafo único. Não será permitido o exercício da profissão 
aos diplomados por escolas ou cursos cuios estudos hajam sido 
feitos através de correspondência, cursos intensivos, cursos de fé-
rias, etc. . 

Art. 3.° Para o provimento e exercício de c'argos técnicos de 
bibliotecários e documentaristas, na administração pública autár­
quica, paraestatal, nas empresas sob intervenção governamental 
ou nas concessionárias de serviço público, é obrigatória a apresen­
tação do diploma de bacharel em biblioteconomia, respeitados os 
direitos dos atuais ocu.l?antes efetivos. 

Parágrafo único. A apresentação de tais documentos não 'dis­
pensa a prestação do respectivo concuroo, quando este for exigido 
para o provimento deis mencionados cargos. 

Art. 4.0 Os profissionais de que trata o art. 2.°, letras a e b, 
desta Lei, só poderão exercer a profissão após haverem registrado 
seus títulos ou diplomas na Diretoria de Erisino Superior do Mi­
nistério da Educação e Cultura. 

Art. 5.° O certificado de registro ou a apresentação do título 
registrado, será exigido pelas autoridades federais, ' estaduais ou 
municipais para assinatura de contratos, termos de posse, inscri­
ção em concurso, pagamentos de' licenças ou imposto para exer­
cício da profissão e desempenho de quaisquer funções a esta ine­
rente<>. 

Art. 6.° São atribuições dos bacharéis em biblioteconomia, a 
organização, direção e execução dos serviços técnicos, de reparti­
ções públicas federais, estaduais, municipais e autárquicas e em­
presas particulares concernentes às matérias e atividades seguin­
tes: 

a) o ensino de Biblioteconomia; 
b) a fiscalização de estabelecimentos de ensino de Biblioteco-

nomia reconhecidos, equiiparados ou em via de equiparação; 
c) administração e direção de bibliotecas; 
d) a organização e direção dos serviços de documentação; 
e) a execução dos serviços de clasSificação e catalogação de 

manuscritos e de livros raros e preciosos , de mapotecas, de pu­
blicações oficiais e seriadas, de bib!i0grafia e referência. 
· ........ . . .. ...... . ...... . .... . . . ........ . . .. .... . .............. . 
· ...... . ... . . .. ........... . . .. ...... . ........ . ................... . 
· ..... . ......... . .... . ......... . .. . . . ..... . ..... . ................ . 

PAREOER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA ' 
I - Relatório 

Através do presente projeto de lei, o ilustre Deputado Ounha 
Bueno propõe alteração na lei que disciplinou a profissão de Bi­
bliotecário. 

O art. 3.° da Lei n.O 4.084, de 30 de j unho de 1962, determina 
que "para o provimento e exercício de cargos técnicos de biblio-
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ários e documentanstas" é obrigatória a apres~ntação de di­
-.~~-,...ç;, orna de bacharel em biblioteconomia, respeitados os direitos dos 

":l . -'" _., ue ocupavam efetivamente esses cargos à data da vigência da 
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Pretende o autor acrescentar o cargo de Técnico de Documen­
tação entre aquele~" citados na lei visando, assim, amparar os que 
foram marginalizados por omissão do legislador, 

Determina, afnda, o projeto que as pessoas que tennam exer­
cido por mais de cineo anos, até o dia 30 de junho de 1962, cargo 
ou função de Técnico de Documentação só pOderão exercer a pro­
fissão de bibliotecário r.pós registro no Cxmselho Regional de 
Biblioteconomia e pagamento da respectiva anuidade. 

Justificàndo sua proposição, o Deputado Cunha Bueno rela­
ciona as técnicas ligadas à Documentação procurando evidenciar 
que as atribuições do Técnico em Documentação são idênticas às 
do Bibliotecário. 

Deste modo, os Técnicos em Documentação ficaram à margem 
da lei, com atribuiçÓ"--s indefinidas, o que contraria os objetivos 
atuais de profissionalizar todos os cargos e funções públicas. 

Tratando-se de reapresentação, o projeto já foi apreciado por 
esta Comissão que aprovou por unanimidade o seguinte parecer do 
Deputado Jairo Maga:hães: 

"O projeto não contraria o ,art. 57, V, da Constituição Federal, 
pois a lei que se propõe alterar é reguladora do exercício da pro­
fissão, e apenas incidentalmente, acessoriamente, se refere ao ser­
viço público". 

11 - Voto do Relator 
Tendo em vista que a pl'Oposição não foi modificada, nosso vo­

to é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Lei n.o 147, de 1979. • 

Sala da Comissão, 25 de abril de 1979. - Gomes da Silva, 
Relator. 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de Sua Tur­
ma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidad-e, juridi­
cidade e boa técnica legislativa do Projeto doe Lein.o 147/79, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Francisco Rossi , 
Vice-Presidente no exercício da Presidência; GDmes da Silva, Re:a­
tor; Afrísio Vieira Lima, Brabo de Carvalho, Edgard Amorim, Er­
nani Satyro, Francisco Benjamin, Jorge Uequed, Luiz- Cechinel, 
Marcelo Gerqueira, Oswaldo Melo, Roque Aras e Tarcísio Delgado. 
" Sala da Comissão, 25 de abril de 1979. - Francisco Rossi, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência - Gomes da Silva, 
Relator. 

PARECER DA OOMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO 
I - Relatório 

O projeto de lei em epígrafe visa conceder aos que tenham 
exercido por mais de 5 anos, até 30 de junho de 1962, cargo ou 

• 
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função de técnico de documentação, o enquadramento 
goria de bibliotecário. ;, . 

o ilustre Autor da matéria, em sua justificação , argumenta 
ser a Lei n.O 4.084, de 30 de junho de 1962, que regulamentou a 
profissão de bibliotecário, omissa quanto aqueles técnicos "que 
possuem as mesmas atribuições- dos biblio~ár:ios" . 

Tendo em vista a omissão da referida lei, ficaram os técnicos 
de documentação marginalizados, não obstante terem os do­
cumentaristas sido contemp;ados pelo diploma legal supracitad':J, 
embora inexistente curso superior de documentarista. Daí por que, 
a Lei n .o 5.645/70 que "estabelece diretrizes para a clas.sificação 
de cargos do Serviço Civil da União e autarquias federais" ter 
extinto a categoria de documentarista e incluído, &amente , o bi­
bliotecário no Grupo de Nível Superior (NS - 932 ou LT-NS-932 ) . 

Se os documentaristas, ao tempo da feitura da Lei n.o 4.084 
foram - com justa razão - favorecidos por ela, deduz-se ter ha­
\'ido cochilo do legislador em não incluir ,na oportunidade, os 
técnicos de documentação, que, à semelhança dos documentaris­
tas, exerciam funções análogas. 

Em boa hora, a Lei n.O 5.645 concentrou tais atividades di­
versificadas numa única designação "bibliotecário", exigindo o 
diploma respectivo. 

Achamos por bem acrescentar emenda ao projeto do digno 
parlamentar paulista, no sentido de limitar o prazo de recurso 
para enquadramento dos técnicos de documentação, <te forma a 
evitar que delongas nesse procedimento venham a tumultuar o 
processo de readaptação dos inter·essados. 

11 - Voto do Relator 
Tendo em vista os motivos apres~ntados , votamos pe:a apro­

vação do Projeto de Lei n.O 147/79, nQs termos da emenda propos­
ta, que oferecemos ao douto arbítrio desta Comissão. 

Sala da Comissão, de de 1979. - Jorge Gama, 
Relator. 

EMENDA 
(Ao Projeto de Lei TI.o 147, de 1979) 

Acrescente-se ao art. 2.° o seguinte parágrafo único: 
Art. 2.° ... . . . . . . . .. . . . .. . . .. ... . ... . . . .... .. ...... .. . . .. . . . . 

"Parágrafo único. ' Os técnicos de documentação dispõem 
de 180 (cento e oitenta) dias para habilitarem-se ao esta­
belecido na nova l~i." 

Sala da Comissão, 7 de junho de 1979. - Jorge Gama, Relator. 
lU - Parecer da ComissÍÍlo 

A Comissão de Serviço Público, em reunião ordinária realizada 
em 7 de junho de 1979, aprovou por unanimidade, o parecer do 
Relator, Senhor Deputado Jorge Gama, favorável, com Emenda, 
ao Projeto n .O 147/79. Compareceram os Senhores Deputados Paes 
de Andrade - Presidente, Jorge Gama - Relator, José Maurício 
e Leite Schmidt - Vice-Presidentes, Alceu CoUares, Altair Cha­
gas, Angelino Rosa, Arnaldo Busato, Benjamim Farah, Fernando 
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Nobre, 
Ossian 

Salla da Comissão, 7 de junho de 1979. - Paes de Andrade, 
Presidente - Jorge Gama, Relator. 

Emenda Adotada pela Comissã() 

Acrescente-se ao art. 2.° o seguinte parágrafo único: 
Art. 2.° ... . . .. .. ... .. .. . . ... . . .. . . . . . .. ..... . . . . . . . .... . ... . 

"Parágrafo único. Os técnicos de documentação dispõem 
de 180 (cento e oitenta) dias para habilitarem-se ao esta­
belecido na nova lei." 

Sala da Comissão, 7 de junho de 1979. - Paes de Andrade, 
Presidente - Jorge Gama, Relator. 

PAREC·ER DA COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 
Apresentado pelo Senhor Deputado A. H. CUnha Bueno, visa o 

Projeto de Lei n .O 147/ 79 dar nova redação ao art. 3.0 da Lei n.O 
4 .084, de 30 de j unho de 1962, que "dispõe BObre a profissão de 
Bibliotecário". objetivando incluir oS Mcnicos de documentação nos 
benefícios regidos por esse diploma }.egal. 

2 . A matéria, j á distribuída à COmissão de Justiça e, pelo mé­
rito , à <!0l.\ta Comissão de Serviço Público, merece u, por ambas, 
aprovaçao. . 

3. Segundo o Autor da proposição, os técnicos de documen­
tação ficaram à margem daquela lei, quandO deveriam ser equipa­
rados aos bibliotecários, de v'ez que a Documentação é uma espe­
cialidade da Biblioteconomia. 

4 . Justificando parecer favoráve:, o emérito relator da maté­
ria, opinando na Comissão de Serviço Público, cita a Lei n.o 5. ,645/70 
que "estabelece diretrizes para a classificação de cargos do Serviço 
Civil da União 'e autarquias federais" e engloba, numa únic,a desig­
nação, o Bibliotecário no Grupo de Nível Superior (NS - 932 ou 
LT-NS-932 ), extinguindo, desse modo, vários títulos existentes até 
então, tais como técni,co de documentação, documentarista, do­
cumentalista e outros mais. 

5. Conforme aquele relator, se os documentaristas foram, ao 
tempo de Lei n.O 4.084, por es ta amparados, por que não os técni­
cos de documentação, exercendo funções análogas? 

6. Tal lacuna g·erou situação anômala àqueles profissionais, 
que, neste momento aguardam, com defasagem de 27 anos, ver 
sanada omissão causada pelo "cochilo do legislador". 

7. Nada mais justo do que assegurar a quem exerce função 
análoga direitos anfu.ogos: daí, conforme nosso pensamento, sero­
tinius quam n unquam, cabe a pretensão propos ta. 

8 . No tocante à competência desta Comissão, não vemos óbice 
à aprovação da presente proposta, que, sem dÚVIda, irá suprir, se 
transformada em lei, gritante falha de nosso ordenamento jurídico 
quanto a tratamento diferente para situações afins. 

• 

• 
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11 - Voto do Relator 
Pelas razões aduzidas, somos pela aprovação do Projeto 

n.O 147/79. 
Sala da Comissão, 29 de agosto de 1979. - Octávio Torrecilla, 

Relator. 
IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reumao 
ordinária, realizada em 29-8-79, opinou, unanimemente, pela 
aprovação do Projeto de Lei n.O 147/79, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Adhemar Ghisi , 
Presidente; Octávio Torrecilla, Relator; Flávio Chaves, Nilson Gib­
son, Carlos Chiarelli, Bonifácio de Andrada, Gar:os Wilson, João 
Alves, Júlio Campos, Nelson Morro, Túlio Barcelos, Vivaldo Frota, 
Siqueira Campos, Amadeu Geara, Arnaldo Lafayette, Benedito Mar­
cílio, Tertuliano Azevedo, Valter Garcia e J.ayro Maltoni. 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 1979. - Adhemar Ghisi, 
Presidente - Octávio Torrecilla, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUIADOS _ _ 
COMISSAO DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI n9 l47-A, de 1979 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 l47-B, de 1979 

Dá nova redação ao art. 39 da Lei n9 

4.084, de 30 de junho de 1962, que dis 

põe sobre a profissão de Bibliotecá-

rio,e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 39 da Lei n9 4.084, de 30 de junho 

de 1962, que dispõe sobre a profissão de Bibliotecário e regula seu 

exercício, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39 - Para o provimento e o exercício de cargos 

técnicos de Bibliotecários, Documentalistas e Técnicos de Do­

cumentação, na administração pública federal, estadual ou muni­

cipal, autárquica, paraestatal, nas empresas de economia mista 

ou nas concessionárias de serviços públicos, é obrigatória a 

apresentação de diploma de bacharel em Biblioteconomia,respeita­

dos os direitos dos atuais ocupantes." 

Art. 29 - As pessoas que tenham exercido por mais de 

4t 5 (cinco) anos, até o dia 30 de junho de 1962, cargo ou função de Téc 

nico de Documentação só poderão exercer a profissão de Bibliotecário 

após satisfazerem os seguintes requisitos: 

I - registro no Conselho Regional de Biblioteconomia, 

a cuja jurisdição estiverem sujeitos; 

11 - pagamento da anuidade do Conselho Regional de Bi 

blioteconomia, na forma estabelecida pelo Decreto n9 56.725, de 16 de 

agosto de 1965, que regulamenta a Lei n9 4.084, de 30 de junho de 

1962. 

aER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Paráqrafo único - Os Técnicos de Do cumentação dispõem 

de 180 (cento e oitenta) dias para se habilitarem, conforme o estabe 

lecido na presente lei. 

blicação. 

aER 6 .07 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 22 de maio de 1980. 

Presio.ente 

Relator 

/ 
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Brasília, .,(, f de maio de 1980 

N9 $1-
Encaminha Projeto de Lei 
n9 147-B, de 1979. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex­
celência, a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n9 l47-B, de 1979, da Câmara dos 
Deputados, que "dá nova redação ao art. 39 da Lei n9 4.084, 
de 30 de junho de 1962, que dispõe sobre a profissão de Bi­
bliotecário, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ALE~~NDRE COSTA 

Primeiro 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

o 

_ w _____ -."" ____ . _ ~ ,; ... "", • _ _ ~_. _ • . , 
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Dá nova redação ao art. 39 da 
4.084, de 30 de junho de 1962, que 
soóre a profissão de Bibliotecário, 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Lei n9 
dispõe 
e dá 

Art. 19 - O art. 39 da Lei n9 4.084, de 30 
1962, que dispõe sobre a profissão de Bióliotecário e regula 
cio, passa a vigorar com a seguinte redação: 

de junho de ... seu exerCl-

"Art. 39 - Para o provimento e o exercicio de cargos 
tecnicos de Bibliotecários, Documentalistas e Técnicos de Docu­
mentação, na administração pública federal, estadual ou munici­
pal, autárquica, paraestatal, nas empresas de economia mista ou 
nas concessionárias de serviços publicos, é obrigatória a apre­
sentação de diploma de bacharel em Biblioteconomia, respeitados 
os direitos dos atuais ocupantes. 1I 

Art. 29 - As pessoas que tenham exercido por mais de 5 
(cinco) anos, ate o dia 30 de junho de 1962, cargo ou função de Técnico 
de Documentação so poderão exercer a profissão de Bibliotecário apos sa­
tisfazerem os seguintes requisitos: 

I - registro no Conselho Regional de Biblioteconomia, 
a cuja jurisdição estiverem sujeitos; 

11 - pagamento da anuidade do Conselho Regional de Bi­
blioteconomia, na forma estabelecida pelo Decreto n9 56.725, de 16 de a­
gosto de 1965, que regulamenta a Lei n9 4.084, de 30 de junho de 1962. 

Parágrafo unico - Os Técnicos de Documentação dispõem 
de 180 (cento e oitenta) dias para se habilitarem, conforme o estabeleci 
do na presente lei. 

-_._---- *( •. . ..---.....-. -,,""~ 
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Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em ~ 1- de ma i o d~ 1980. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEC1;o DE SINO PSE 

PROJETO DE LEI N.' 147 de 19 79 

EMENTA 

Dá nova redação ao art. 39 da Lei n9 4084, de 30 de junho de 1962, que dispõe sobre 

a profissão de Bibliotecário, e dá outras providências. 

(para amparar os técnicos de documentação) • 

ANDAMENTO 

12.03.79 

23.03.79 

04.04.79 

25.04.79 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 13.03.79 pago 0558, col. 02. 

MESA 

Despacho às Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço PÚblico e de Trabalho 

e Legislação Social. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 24.03.79, pág. 1067, col 01 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. GOMES DA SILVA. 

DCN 07.04.79 pág. 1983 colo 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. GOl1ES DA SILVA, pela constituciona 

lidade, juridicidade e técnica legislativa. 

-DCN 12.05.79 pago 3777 colo 02 
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AUTOR 

A.H.CUNHA BUENO 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 
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PRON'ro PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constituciona­

lidade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Serviço PUblico, pela aprovaçao, com Emen 

da; e, da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação. 
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PLENÃRIO (Discussão única) 

Adiada por ter se esgotado o tempo destinado à Ordem do Dia. 

PLENÁRIO (Discussão única) 

Adiada por ter se esgotado o temp o destinado à Ordem do Dia. 

PLENÀRIO (Discussão única) 

Suspensa a Sessão em homenage m ao falecimento do Dep. J~lEL CEcILIO. 

PLENARIO (Discussão única) 

Adiada por falta de qUorum. 
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PLENÂRIO (discussão única) 

Auiaua por falta de t~Uorum. 
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Aaiada por ter se' esgotado o tempo destinado a Ordem do Dia. 

PL~~~RIO (discussão única) 

Ãuiada ?or falta de qUorum. 

PLENÂRIO (discussão única) 

Adiada por falta de qUorum. 
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Adiada por falta de qUorum. 
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A~iaüa por falta de qUorum. 
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Adiada por falta de qUorum. 
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Adiada por falta de qUorum. 
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PLENÂRIO (discussão única) 

Adiada por ter se esgotado o tempo destinado à Ordem do Dia. 

PLENÂRIO (discussão única) 

Adiada por ter se esgotado o tempo destinado à Ordem do Dia. 

PLENÂRIO (discussão única) 

Adiada por falta de qüorum. 

PLENÂRIO (discussão única) 

Adiada por falta de qüorum. 

PLENÂRIO (discussão única) 

Adiada por ter se esgotado o tempo destinado à Ordem do Dia (Comparecimento do Ministro da Saúde) • 

PLENÂRIO (discussão única) 

Adiada por ter se esgotado o tempo destinado à Ordem do Dia. 

PLENÂRIO (discussão única) 

Adiada por ter se esgotado o tempo .tiestinado à Ordem do Dia. 

PLENÂRIO (discussão única) 
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Adiada por falta de qüorum. 

PLENÂRIO (discuss ã o única) 

Adiada por falta de qüorum. 

PLENÂRIO (discussão única) 

Suspensa a Sc s s50 em virtude do falecimento do Presidente da Iugoslávia, Josip Broz Tito. 
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PLENARIO , (discussão unica) 
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PLENARIO (discussão unica) 
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I PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

Encerrada a discussão. 

Em votação a emenda da Comissão de Serviço PÚblico: APROVADA. 

Em votação 0 projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada a Redação Final, nos termps do parecer do relator, Dep.DASO COIMBRA. 

PLENÂRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 
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Dá nova redação ao art. 39 da 
4.084, de 30 de junho de 1962, que 
sobre a profissão de Bibliotecário, 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Lei n9 
dispõe 
e~?ã 

• 

Art. 19 - O art. 39 da Lei n9 4.084, de 30 
1962, que dispõe sobre a profissão de Bibliotecário e regula 
cio, passa a vigorar com a seguinte redação: 

de junho de 
-r seu exerCl-

"Art. 39 - Para o provimento e o exerci ci o de cargos 
tecnicos de Bibliotecários, Documentalistas e Tecnicos de Docu­
mentação, na administração pública federal, estadual ou munici­
pal, autárquica, paraestatal, nas empresas de economia mista ou 
nas concessionárias de serviços públicos, e obrigatória a apre­
sentação de diploma de bacharel em Biblioteconomia, respeitados 
os direitos dos atuais ocupantes." 

Art. 29 - As pessoas que tenham exercido por mais de 5 
(cinco) anos, ate o dia 30 de junho de 1962, cargo ou função de Tecnico 
de Documentação só poderão exercer a profissão de Bibliotecário após sa­
tisfazerem os seguintes requisitos: 

r - registro no Conselho Regional de Biblioteconomia, 
a cuja jurisdição estiverem sujeitos; 

rI - pagamento da anuidade do Conselho Regional de Bi ­
blioteconomia, na forma estabelecida pelo Decreto n9 56.725, de 16 de a­
gosto de 1965, que regulamenta a Lei nQ 4.084, de 30 de junho de 1962. 

Parágrafo único - Os Tecnicos de Documentação dispõem 
de 180 (cento e oitenta) dias para se habilitarem, conforme o estabeleci 
do na presente lei. 

C') , 



.... 

2. 

Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrãrio. , 
CAMARA DOS DEPUTADOS, em .2-+ de ma i o de 1980. 

-

• 

• 

GER 6.14 
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EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA R~9~~,~~~~~~ 
~9 147/79, na Casa de ori­
gem , que "d~ nova redação ao 
art. 39 da Lei n9 4.084, de 30 
de junho de 1962, que dispõe 
sobre a profissão de Bib1iote­
c~rio, e d~ outras providên­
cias". 

(Corresponde à emenda n9 1-CCJ) 

Suprima-se, no art. 29 do Projeto, a expressa0: 

" . d 5 . .. por malS e (cinco) 

SENADO FEDERAL, EM O a.. DE 

" anos ... 

MAIO 

SEin~~LI . 
PRESIDENTE 

DE 1985 
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. LEGISUÇÃO CITADA .. 
LEIN~ 4.084, ' DE 30 DE JUNHO DE,' 1962 ' . . " _. ' . 

Dispõe sobre. prof)ssio de B'lbllotedrfo úegul. leu·exercido. " 

DO EXERCICIO DA' PRÕFISSÁO. DE BIBLIOTECÁRIO . -
, E 'DAS SUAS ATRIBUIçOES 

. .. . .... . 
· Art . I' A designaÇão 'profissional de bibliotecário, a que se refere o 

· quadro das prolissõe8liberais; grupo 19, anexo ao Decreto-Iei n' 5.452, de I' 
de maió de 1943 (Consolidação da" Leis do Trabalho), é privativa dos 
bach~r.Çis em Bib~otecoricrrriia, de conJormidade com as leis em vigor. 

Art. 2' O exercfcio da prpfissão de bibliotecário, em qualquer de seus 
ramos, s6 será permitido: . . 

· ; _ .)-a05 bacharéis em Biblioteconomia, portadores de diplomas expedidos ' 
por esé.olas de BiblioteConomia de' n[vel superior, oficiais, equiparádas, ou : 
oficialmente Jeconhecidas; . ; ':. ,,' , " . ' . 

. b) aos bibliotecários portadores de diplomas de' instituições estrangeiras . 
-que .apresentem .os seus diplomas .. revalidados no Brasil, de acordo com a .. 

,Aeoi.lação"vigcnte· ':~ "~ ;'- ;;-7"" :- '. '.~:;;;;:- ~ .. ,_: .• '- '.. -' - ... . . ,-: . " 
~ ~ . • • • • ~'"- 10.- . " - .C:. ·· .' ., ; ... . -:' ;. ~ -. ( . . _ \ :-.... 
.. ;... x :Parágrafo ··6nico: ';".Nio 'ser6 ,pemiitido :-t) ··cxercfcio da profissão "aos . 
· dipiomados pOr escOJ~s ou cursos cujos eStudos hajam sido feitos através de ' 
, córrespondência! .cursos O,inierisi~o.s, : c~rsos de . ICriast .etc, ' . . ~' . . ·1 
.' " ,Are 3~ . Para o , ~ioYi~enio.'!.e; §xCr~r~io de ' .carg~s .técnicos.de ' 
bIbliotecários e . documentanstas, na adnÍlDlstração ' pública autárqUIca, 

- • • • 1-. • \ l . · ' - .'. . . ~ . .' . . . ~ 

paraestatal, .rias·: empresas. sob , lDterv~nça() . : governamental ou . nas 
· concessioÍl~as ~~ .~i~"p~Íi~, ~ Ç>,b~g~t6ri~'~ ~pr~~ntação ~do d.rpl~ma , 
. ·de ba.charel em BIblioteconomIa, respeItados os diréltoi.dos atuaIS ocupantes 
~retiYos ~. :-; '#' . " ; '~:-:,' ~ .~:'.~ ~ :~·4: ~ ~~ ~::~ ~~.~ .. ~- .. ~.;~ ~ ':~:' ~<:".:~'~> .. -:~- ' .. ;." ." .' . ~ : ~ : .. " .. :' .-" 
. 1_ . Parãgrafo 6nicor ' A apresetltJlção ,le't8Ís documentos não dispensa a . 

prestação do respectivo cOncursó,: quando esfe for .exigido para o provimento . 
· dos mencionados. cargoS: ;.' .. ' . <.. ' -:-- ~.:: ."" .. '.' . ': .' 

. . ":' • . .'. ' , ' ' . " . .... . - I 
. . -Art. 4' • Os profissionais"de que trata oart-2?,let-ras • e b, desta Lei, s6 . 

-..poderão exercer a profissão'após havercmTegistradõ seus Utulos ou diplomas _ 
na Diretoria de 'Ensino' Superior do Minfstérioda Educação e Cultura. 

· . Art. 5' O certificado de registro ou a apreSentação do Utulo registrado, 
será' exigido peJas autoridades federais, estaduais ou municipais para ' . 
assínatura 'dê: contratos, termos de posse, ínsciição .em concurso, pagamentos 
de licenças ou imposto para exercicio da profissão e des-:mpenho de 
quaisquer funções a esta inerentes. ' . " 

Art. 69 São atril:Íüições ' dos .bach~réis · ~ni' Bibiioteconoinia, a 
organização, direção e exeCução dos serviços téCnicos, de repartições públicas 
federais, estaduais: municipàÍs e. autánjuicas .. "e. empresas particulares 

, concernentes às matérias ' e atividãdes 'seguintes: ' '" . ' . 
. . a) o ensino ..de..Biblioteconomia; 
· b) ',8 fiscalização de "estabelecimentos de ensino de Biblioteconomia 

reconhecidos! êquiparadosou em .via de 'equipa~ação; 
'. c) administração e direção de bibliotecas; 

, -',' d) a organização 'e direção do; serviços de documentação; 
. ~ e>" a execução dos serviços de classificação e catalogação de manuscritos 

'e de livros raros e preciosos; de mapotecas; de publicações oficiais e seriadas, 
de bi~liografia e referência. ' 

.. -; .. .. .... ~ . . . .. " . ' t. .. ~ ..... --: .... ..... .. .......... ' ....... .. . ' '. ... . " ..... .. .... ... .. .. ...................... " . " .. 

. ' • .' . ! 
.... .. ~ . .... .. ' .... .. ... .. . . oo .".. ...... , ............... .. ......................... " ...... .. ...... .. ........ .. .......... . .. .. 

. . . ....... ....... .. ... .. ~ ...... .. ................. .. . ....... .... .. " .' .......... .. .. .. ............. , . .. . .. .. .. . .. 
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Rrgulamenta a LeI n9 4.084, de 30 de junho de 1962, que dispõe sobre o 
exercício da profissio de BIblioteCJÍric. 
, , , . TITULO I , 

... "' ... '.... . ; , ' 

" -" Da proflssio de Blbllotedrlo .-

, ;. - ' '/ .' CAPITULO I · . , 
.. ,: :;~,;, . ',~ i o;.' ~ :;<. ,-.:. , _ :. r~ , Do Bibliotecário , . :/, ! 

; ~.: . .. ....... :, :\: .. -~:;.: """ J_ . '-",' " . - .-' , . . . '/ :< .:: ..... ' ~ . . ~ 

: _. Art . . l-', A Biblioteconorrna, em qualquer de seús ramoS; Cõõstituío óbje- I 

~ to da profissão liberal de BibliotCcãrio', 'da natureza téCnica de 'óível slJperior. i 
... ". : Art: 29 ' A designaçã~ ~ro,fissi~!l,al de Biblio_~ecá~,õ"p'~sa ~ :'se~ incluída I 

rio Quadro 'das profissões hberals, grupo 19, anexo do Decret<;>-lel n9 5.452 
(-), de 19 de maio de 1943(Consolidação das Leis do Trabalho),"sendo priva- I 

. tiva dos bácharéjs em Bibliot~onomia de confor~idade com as leis. em ~igo[ , I 
'.' Art:.,39 . A profissão de Bibliotecário será exercida, exclusivamente; pelos:. 

,' :.. '" ~ bacharéis em: Biblioteconomia, possuidores de diplomaS' expedidbs 
. por ~écilas de~' BibliotC:conomía de nível superior, : oficiai~Cquip1m\Ctas ou 
oficialmente reconhecidas; ., :; ,". ~ \ -- '; . ' :." ;'::;'::L. ,:: .' . '" 

'. 11 ..:.;.; bibliotecários diplomados por escolas ' estrangeiras, reconhecidas 'I 
pelas Leis do, país de origem cuj08 diplomas tenham sido revalidados no Bra- , 
sil, de conformidade com' a legislação' em vigor'" I 

Parágr.afo dnico. Não poderá exercçr a profissão de B1bliotecário os di­
·plomados por ' escolas ou cursos cujos, estudos hajam sido feitos âtravés de 

. córrespondência,· cursos intensivos, · cursos ' de férias, seminários, etc. 
, ' Art: 4' Os profissionais de que trata o artigo anterior somente poderão I 
exercer a profissão após satisfazerem os seguintes requisitos: : '. I 

1- registro dos diplom~s'ou titulos na Diretoria do Ensino Superior, do 
Ministério da Educação e Cultura: .. : 

" '. --
,. . ,li - ' registro no Conselho Regional de Biblioteconomia a cuja jurisdição I 

estiverem sujeitos; , ::;' .:. ' ,'; . . . , 
111 - pagamento. da ~nui(iadeao Consellt() Regional de ~ibliotecono- I 

inia, na forma estabelecida' neste Regulamento. : .. ." '.' . 
. "'. - . . '. . .. ;1 ,.-', ';- _ ,'; . , ',', . :. '~: ' . . 

, '.' . - ' ,n,··, . ~pITULO 11 I · .' , '- • '-~' '':' , . . . , ... : , . :':~' '-"4""\. .,'. I, • 

:. . ~J " ~, . , ~ y ~~ . • . ~~dade prorass1o~a1 - " . , 

, '. Art,}' A' profISSão d~ Bib~oiecário, 'óbServadas as condições previstas I 
neste Regula~ento, sc'exerçc nà órbita pública e na 'órbita privada por meio 
de ~tudos, . pesquisas, análises, relatórios; pareceres, sinopses, resumos, 
bibliografia~ JObre assuntos cÓÍnpreendidos no sc;u campo profissional,' inclu­
sive por meio de planejament(), implantação, orientação, supervisão, direção, 'I 

execução ou assistência nos trabalhos relativos às atividades biblio~econômi­
cas, bibliográficas e documentaJógicas, em c;mpreendimentospúblicos, priva­
dos ou mistos, QU por outroS rit~ios que objetiv.a~erp, tecnicamente, o desen­
volvimento das bibliotecas e centros de documentação. : 

Art. 6' Os documentos r~fCrentes aó~mPode ação profissional de que 
trata o :artigo aJlterior sóterãQ,validade quanpo assinados por Bibliotecário 
devidamente registrado na forma deste Regulamento. ' .' . . 

. Art. 7' t! obrigatória a citação do número de iegis~ro de Bibliotecário no 
competente Conselho Regiorull , de Biblioteconomia, ap6s á assinatura de 
qualquer trabalho reiacionadQ "Çom as 'atividades a que se refere o artigo 59, 

Art. 8' São atribuições ~o Bibliotecário a organização, direção e ex-e­
cução' dos serviços técnicos de.i~partições públicas fed~rais, estaduais, murli­
cipais e autárquicaS, bem cpmo de empresas particulares., concernentes às ma-
térias e atividades seguintes: ;:": . . , ~ . ., . 

J - o ens,ino das disciplipas específicas de Biblioteconomia; 
11 -' a fiscalização de estabelecimentos de cnsino de Biblioteconomia re-" . . '., .. . -

conhecidos, equiparados ou em via de equiparaçi.o; ·' '. " _ .' 
III - administração e ~reção de bibliot~i .' . . . 

, I V - organização e dir,eyão ' dos serviço~ . de documentação; 
V - execução dos serViços de classificação e.catalogação de manuscritos 

.• " I 

e de livros raros ou preciosos, de mapotecas; de publicações oficiais e seria-
das, de bibliografia e referência. ' .. ' " ~ -' <:. :, " .. 

Art. ~ O BiblioteCário terá preferência, quanto à parte relacionada CO"" 
sua especialidade, 'no desempenho das atividades cOncernentes a: 

I - demonstrações práticas e' teóricas da técnica biblioteconômica em 
estabelecimentos federais, estad~ais' ou municipais;" . " ,. . .-

li - Padronização dos 'serviços técnicos de ,Biblioteconomià' 
. . . ....,: . '. r.O;' L . . :.' . '. ' ' 

111 - inspeção, sob o. P?~to de vista de inCCll~var. e orientar os trabalhos 
de recenseamento, estatfstica ç cadastro das bibliotecas; . . ,-. " .' \. 

IV - publicidade sobrematerlal bibli~gráfiCo e atividadés<ia biblioteca; 
V - ' planejamento de d~{l,lsãó cultural, na parte que sc referc' a serviços 
•• '. .' f j ) • ..' ' . • • , • .'. • 

de biblioteca; : " : -'. " J: ' ~ . ') . .. ' r '·:· " . ' " -:' .... '. . , , 
Vl- organização de congressos; seminários, coJlc~rsos 'e·ç).posiçôes na­

cionais e estrangeiras, relaÜv!lS à Biblioteconomia e a Paçumentação ou re-
presentação p(iciais em tais certames: . ' . ' ,'. :,' . , '.,. . 



• 

• 
'. 

I~rt. l u. ." " G::. c.. :i ,1 l i: ni cos 01.1 \ ; êE IS t:-I ,:' ,i, 
B i bliotCC9nom i ~, em qu ;I!~ : ,:1 de seu ~ ramos, na forma especificada no artigo 
5' , na administração públi ca federal, estadual ou municipal, autárquica , pa­
raestatal, nas emprCsas ~b intervenção governamental, nas concessionârias 
de sérviços públicos, sào privativos dos profissionais de que trata o artigo 39. 

. § I' O disposto n_C$t~ artigo 'não prejudica direito~ dos atuais oCllpantes ' 
,efetivos dos cargos a que alude este artigo, os quais ficam obrigados'às exi- ' 
gências constantes dos itens U e 1II do artigo 49. ' 

§ 29 A apresentação do co~provante de habilitação profissional 'não dis­
pensa a prestaÇão do respectivo ~ncurso, quando este for exigido para o pro-
vimento dos' cargos a que Se ' refere este artigo. ' ~~ : : J. - ' ! ' 

, Art. 11. As a\ltoridad~ f~erais, estaduais ou' mun~cipais, bem como as 
empresas particulares, deverão exigir o's documentos mencionados no artigo 

~ - . . 
49 para assinatura de contratos, termos de posse, Ulscrição 'em concursos, pa-
'gamento de licença ou unposto para o exercício da profissão de Bibliotécário 
e desempenho ' d~, qu~qu~~ Junções a esta inerente. ~_ 

... " _ . '. ;': o'. . .." r . .l. • ... . ' • 

- ", : .' . :,. -:-.~: ; ', TITULO II ' 
, . . .. < Dos Conselhos de Biblioteconomia 

J -'\ ,;, 'CAPITULO I -, ~ , J , 
' .. .... Parte Geral '. 

Art.12. A fi~lização do exercicio da profISsão de Bib40tecário ser! 
exercida pelos Conselhos Regionais de Bibliotecono1nia (CRB) sob a supervi-
sâo ,do 'ConselhoFederal de Biblioteconomia (CFB). ' ,' " . 

Art. 13. O CFB e QS CR,B são dotados de pér~onalidade jurídica de di­
reito públicO e de autonomias adininistrativa c patrimonial." , 

". "'" - t ...... · ""; .,' . lo- . • - • • • o '; - • • • • • • _; 

, Art. 1'4. - O Poder Executivo fixará, mediante decreto, as anuidades e ta-
xas previstas neste Regulamento, as quais somente poderão ser alteradas com 
intervalo não inferior a três anos. ,~ , ~ ' ". , . 

Parágrafo únic::o: As medidas de que trata este artigo serão propostas 
pelo _Cf'B. ' . ' , . '," , ', ' , 

, , CAPITULO II 
( 

Do Conselbo Federal de Biblioteconomia 
\ .: 

Art. 15. O CFB tem por finalidade orientar, supervisionar e disciplinar 
o exercicio da profissão de Bibliotecário, em todo o território nacional, na 
forma deste Regulamento, bem como contribuir para o desenvolvimento 
'biblioteconômico no País. 

, \ ' 

Art. 16. A sede do CFB será no Distrito Federal. 
, Art. 17. O CFB será constituído de bibliotecários, brasileiros natos ou 

nat~raliz~d~s, e obedece~á à seguinte composição: '" ' 
.·1- um presidente, nomeado pelo Presidente da República, e escolhido I 

dentre ,os Conselheiros federais efetivos, indicados em lista tríplice organiza- : 
da pelo's membros' do CFB; : ' , 

11 oor- seis (6) conselheiros federais efetivos e três (3) suplentes es~lhidos I 
em assemblêia constituída por delegados-eleitores dos CRB; , : 

'lll- seis (6) Conselheiro5 Fe.derais efetivos, represéntantes da Congre­
gação das Escolas Superiores de Biblioteconomia do Distrito Federal e de 
todo o Br!)sil, cujos 'n~mes serão encaminhados pelas Escolas, em listas trípli- I 

, ces, ao CFB. " , " , , I 

§ 19 O número., de Conselheiros federais poderá ser ampliado de mais 
três, mediante ,resolução do CFB, conforme necessidades futuras. 

§ 29 O Presidente e demais Conselheiros do CFB tomarão posse peran- , 
te .o Ministro do Trabalho e Previdência Social. I 

Art. 18. Dentre os seis (6) Conselheiros federais efetivos, de que trata o I 
item 11 d~ artigoanteriQ~, quatro (4) devem satisfazer as exigências dos itens 1 
e 11 do artigo, 39 e os dois (2) restantes pfJderão ser escolhidos entre os, que 
oreencham o requisito do artigo 49, item L , 

, Parágrafo único. ' Na escolha dos dois Conselheiros federaís efetivos de 
. -. ' 

que trata a parte final deste artigo, 'terão preferência os que forem titulares de 
cargos ou funções de chefia ou direção. ' ' 

Art. 19. Os três (3) suplentes indicados no item 11 do artigo i7 só pode> 
rão ser escolhidos entre ós gue se enq\ladrem nos itens 1 e 11 do art.. 39., 

Art : 20. O mandato qos membros efetivos e suplentes do CFB será de 
três anos, podendo ser ' renovado. ' ' , 

, .Parágrafo ú'~iCo . ' b mandato do Presidente se extinguirá juntamente 
com o dos demais Conselheiros. ' . , . 

Art. 21. As eleiçõçs para escolha dos membros do CFB, efetivos 'e su­
plentes de que trata o item II do artigo 17, serão, realizadas, na sed~ do CFB, 

' trienalment~, no último trime~tre dos mandatos vigentes pelos delegados-
eleitores ,representantes de cada CRa. .. . ' ' , 

PárágrafQ única. Eleitos os Conselheiros a que se refere este artigo, se­
~á realizado perante eles, o sorteio dos Conselheiros de que trata o item III do 



' . 

!lr . lí. o:nt rc os nomc.\ cún>t ilf): (. ~ .. , : ~ . :: '; ,;;( , mCi •• .. ' -::~; I.~, 

go. 
Art. 22. A assembléia de Delegados-eleitores, para os fl!1s previstos no 

artigo anterior, lerão rcaliÚidas, em primeira convocação, com a presença 
mfnima de 2/3 (dois terÇo~ e, em segunda, com qualquer número de repre­
sentantes, sendo instaladas pelo Presidente do CFB e presididas por um de 
seus membros. 

§ l' . O CFB baixarA' ~ . publicarA n0,t:mas paríl as eleiÇões: 
§ 2' As entidades quç n~o' credenciarem seus 'representantes para o fim 

previsto no artigo 17, dentro do prazo fiXado pelo CFB, perderão o direito de 
se-fazerem representar. ' . .. 

§ 3' Cada .CRB terA um delegado-eleitor. , 
Art. 23. Os membros do CFB serão substitufdos, .nos casos de faltas, 

impedimentos' ou vacância, pelos luplentes na ordem de votos por estes obti­
dos e, em 'caso de número igual de ~otos, por aquele que for escolhido em,es-
crutínio ' secreto .do PlenArio. ,'. ' , . .,' . I 

Art. ~4. O membro.do CFB que faltar, sem prévia licença, cmOOu&Dm 
posterior justificação; a seis (6) sessões ordinArias,consecut.ilW.D11 JlàD.; JlO 

perfodo de um ano, perderA automaticamente o mandato.lIUe passarA ,a ser 
exercido na forma do artigo anterior. . 

Parâgrafo único. OmembrQ do CFB que tiver necessidade de ausentar­
seda sede, por prazo luperior a 30 (trinta) dias, poderA ser licenciado a pedi-
do, por deliberação do Plenãrio. · • . 

Art. 25. O CFB terA como órgão deliberativo o Plenãrio, cabendo à 
respectiva Presidência as atividades executivas de administração. . 

Parágrafo úniCo. ' HavcrA no CFB uma secretaria executiva, Com orga­
nizaçãoe atribuição definidas no Regimento Interno. 

Art. 26 ~ 0. CFB poderá organizar COmissões ou Grl,1po~ de Trabalho. 
para execução de determinadas tarefas. ' .... . ".' . , ' .... ,. . .. ~." - : , . 

Art. 27. Compete ao CFB:, ., , 
1-' elaborar e expedir o seu regimento interno; ... 
11 - promover estudos e campanhas em prol do desenvolvimento biblio-

teconômico do País; . . '. . ' .. , , . I 
' 111- elaborar anualmente o programa das ativida'des definidas neste 

Regulamento' . ' ' .. , ' , .'.' .:: ' . , . ., 
'. , 

IV - . aprovar .a proposta orçame~tária; .- , > '. 
V - 'organizar os eRB, fixando-Ihes a composição, a jurisdição e a for­

ma de eleição de seus membros, adaptadas às noem'aS constantes deste Regu-
lamento; . ' , '. . . . ' '. " J. ' : ; ~ ' . . ' ' 

VI - ' examinar c aprovar os 'requerimentos internos dos CRB, podendo I 
modificá;los no que se tornar necessArio; a fim de rrianter~se a respectiva uni-
dade de aça-o' . ... ... . ', - . ;.:, .. '!-' , , . . .. ' f'.' , :: , .;,,, 1 ·'. . ''' '; , . \. .;.. , "' . .. . . ." ' . " . . -

: VII-' julgar;' em última instâneià os r~rsós das delibera'ções dos CRB; 
VIII - ,tomar conheCimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos CRB 

e dirimi-~as; .. : ~ ' ~ :, "' . .. . .... , ) ~.o::-; . ,,~ : ": ., .... , . . .' . 
IX....;.. adota'r as providências que julgar necessArias para manter, unifor~ 

memente,em todo o Pafs, a devida orientação dos 'CRB; ' ..' . 
. X - putslicar 'o' relatório anual de Seus"trabalhos 'e, periodicamente, a re-
lação de todos os 'profissionais Tegistrados~ ;" . ". ',' .' : , ,:. , " 

. . \ . . . . ' 

XI - expedir resoluções visando 'à fiel 'execução po presente Regulamen-
. . . I '. ~ . . .. 

to; " • 
'XII ":=: prop~'~ ao Goverl)o Federal as modificações que se tornarem con­

veniel)tes para m'eIhorar li legislação ;iCfêrénte ao exercício da profissão de 
Bibliotecário; ' . . " \ ' :~ ~ ; .: ' '.:' .' ' . , . 
" XIII- deliberar sobre questões :oriundlis : do exercido de 'atividades 

. ilfins a especialid~de do bibliotecário; ; ,: -',' ~: .. '" '( ' . . '. , ' . " .' 
XJY~ convocar e realizar, periodicamente,con\resso's de Consel~eiros 

federais, para estudar;' debatçr e orien~ar assuntos referentes ã profissão; , i ' 
. ".. '. -... , .. .. 

XV -. orie!l~ar e supervisionar o exercfcio da profissão de Bibliotecário: 
em qualquer de' seus' ramos;' e " :"<:; ,, :.... . '. .. ' .' '. . 
. . . ' . . ' . \ . '. . , . . 

XVI - propor as anuidades e taxas a serem fixadas pelo Poder Executi-
vo nos t~~mos d~ llrtig~ . 14 .. ': ,. :- ::::'i ,,':;t ; ... :- " ' . " 

. . § I' : As qU,estões refere~tes às atlviqaqes 'de Bi~lioteéãrio que guardem 
afimdades com as de Olltras profissões 'serão resolvidas através de ·entendi­
mentos' com · as cntid'ad~ reguladoras dessas profissões, 

Art. 28. " Ao Presidente do C.F.B. compete, até julgamento do PlenArio 
doConse\ho susp<:nder 'a dec:isão ,qu~ Q mesmo. tome e lhe ' p~reça :inconve-. 
niente. " . .. . ':. '.:' : . , '. . .. " , :" ' ",. , ' .. ~ : . l · . " \ . 



. , ' 

. :. ; 'n ' .I u lf? me nto d,· l.r .. _ C0n\l)""çbo d Presidente , lkn trc> 

do prazo de trinta (30) dias, cor.t!.lÍ0 " pa rtir de seu alo . Caso a decisào do 

C.F.B. seja mantida, por 2/3 (dois terços) de Seus mem bros, a decisào suspen- , 

la enlrará em vigor imediatamente . . . • .: ' . . ~". ' . I 
.~. A ,Art. ·29. P C:F.B. deliberará com a presença m(nimadc metade mais 

" um' de seus membros. ': '," . ' .. ,. . .' ... .. ,.J . . ,. ' . , 

: Parágrafo único. 'As resoluções a que se refeic'o item Xldo artigo 27 só ; 

serào válidas quando aprovádas pela . maioria . ab~or':lta dOI membros do 
CFB"· o', ., j ... .. :.;" .i t ' '' : '' '1 . I j , ,' "", Oi ) ,, ' ., .•. . .' . , . . .,::. " " 

• .. • • ~: L' . o ' . · .... ..... .. . : ~.... ' : , ',' _ .' .. . ~!., .. ~. ' .... ... ~~.:. ';'; ' : : : . '.. • . 

. 'A ' 30 " C " . .. ' d ti CFB '··- ' · · · · , ~ .. ~ . .. ,.r,,,_ . . ". 
· ,. rt. . ·. onstltul' ren a o . . . . . '.' ": ' . ' . _ ' .. .r; .;,,' '.' . 

.. • '. ' ~ . ,', • I' . ' • .' . • \. . . . o'' : 

1.,.... 1/4 (um '.quarto) da taxa de expedição da cartéira profissional; .' 

" . ,)I '~ 1/4 (um ,quarto)' ~aanuidade de renovação do regiStro;'·' ! . ' :' 

<. • 111- -ti4 (u~ quarto) das multas aplicadas na forma deste Regulamen-

to,- ' .: "~ ,,, .~ : I 1;:' . ~ . t ·. J" . .:. ... i .. : . 1.. J •• >:._ ... 1 • , • . 

. , . ' " , . 0 ' 0 · ' • . \., 4'"' • . ) " I'j ' " , .-, . , 

.'0 • . .~ ... ~ . .. • • ~. . ,' , ". ' • 

IV, ~ 'doações; '. .: ~l .~ · ;:, : " • • \ , : ' : ,: : :.' .' ' :,: .' ~: .. :~ . • 

V -:-:- subvenções dos gov~os; , ..': ; , . I ' , ';'c~ , :, I 

VI .--. 1/4 (u"l quarto) .da r~nda das certidô.e! .. ,' : ' 

" . .:. '.:' ' .' >:.:::~.~;. ': : : ! ' . ~ ,,:: ' . ~:y < : '. /; ~, 
. " ' ~:, ';"", cAPITULO, UI' :";';"· , .. . . ' :,: . . , . .. > 

. ' . • . • .: J t . • . • 

: .. , 

: .. 
'. , ' 

, Dos. Comdbos lle&lonals de Blbllote<:onomla I 

( '.: i ' . 

Art. 31. A composição e 'organização dos ç.R'.a : serão estabelecidas 

; pelo C.F.B .~ A sua semelhança. : .:.. ' ' '' , ' . .. ' .. 

Parágrafo único. O C.F.D. promo~~rá airistalação de tantos C·.R:B. 

, qu~ forem julgados necessAriosiTlXando as suas se9Cs e zonas de jurisdição. 

Art. 32.- A escolha dos;Conselheiros regionai5 , efe~uar-$e,.ã em as­

sembléias reálizadas, nas seqes' dos C.R.B., separadamente por Delegados das 

Escolas de BiblioteconQmia c por deiégados eleitos pelas Associações de 

Biblietecáries, devidamente ' registrados' no C.R.B; respectivo. - . ' . 

Parágrafo únicp, Os diretoreS de Escolas de Biblioteconomia e os Pre-' 

- sidcntes das Associações de Bibliótecários são membros· natos do C.R.B. 
. ... "," . - .' . ' . . ' . 

. '''Arl. 33. Os C.R.B., poderão, por procuradores seus, promover a 

cobrança judicial das anuidades e' multas previstas neste Regulamento. 

:Art. 34. : {) COnselheiro regienal que, no período de um a.no, faltar a 

· seis (6) sessões, consecutivas ou não, sem licença prévia do respectivo'C.R.B., 

embora com posterior justificaçãO', perderá, automaticamente, o ' mandato 

que passará a ser exercido, até o seu términO', per um suplente. 

Art. 35. . Compete aos C.R.B.: 

:.' I -: registrar O's profissiOnais pe que trata o presente Regulamento e ex­

pedir a carteira profissional, após a cobrança da respectiva taxa;' 

. 11- fiscaliz8r o exercício da profissão de Bibliotecário, punindo as in­

frações a este Regúlamento; 'bem cerne enviando às autoriades competentes ' I 
relatórios documentados soJ:?re fatos que apurarem, e cuja solução não seja de I 
sua alçada; ' . . ' .'~ .' . ' : 

III - realizar o prognima anual de atividades elabor!lrlopelo C.F.B., a 

· que' se refere o item li! do 'artigo '27; : . 

. ' IV - elaborar o seu regimento interno, submetendo-e ao exame e apro-

vação do' C.F.B; ·" . ' :,'; . ,- ' . . .' . -. ' ,' . . . 

. V - arrecadar as anuidades, taxas, multas e demais rendimentos, bem 

como promover .a· distribuiçãO' das centas, na fDrma prevista neste Regula-
. . 

menta; . " . 

. 'VJ ~.exam·in·ar e ~ecidir 'rechimações e representações escritas acerca 

dos serviços de registro e das infrações deste Regulamento, cabendo de suas 

decisõ~s recurso 'ao C.F.B.; .' .' . . 

." -VII :....:..:.. publicar relatórios anuais de seus . trabalhos, dos qüa.is · deverá 

constar a relaçãO' 'dos profissienais registrados; 

vlII-"àpresentar sugestões ao ·C.F.B.; , 

. IX -' . admitir:a colaboração ~as Associações de Bibliotecários, sôbre as 

matérias de sua competência; . . " . .' 

X - 'eleger um .d~legado-eleitor para a assembléia referida nO' item 11 do 

' artigo 17; : " , . . .. " . . . 

XI - registrar os: documentos a que se refere' oartigo'.6' deste Regula-

mento. '. '.... . 

, Art. 36, .: Cons~itu~~ rendas do C.R.B.:' . 

I - 3/4 (trés quartos) da renda proveniente da expedição de cart~iras 

profissionais; ... . _ :".. .' , .... " . 

. 11 .- 3/4 (três quartos) da anuidade de renDvação de' registro: 

. ' III -, 3/4' (três quartos) das multas aplicadas; . 

IV -' . doações; '. '. 

. V - subvenções gDvernamentais; 

VI -:-. 3/4 (três quartos) dá renda das certidõ.es. 

, 
I 



• 
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CA PITULO IV . 

Das Prestações de Contas 

Art. 37. A responsabilidade administrativa do C.I;.B. e de cada C.R.B . i 
caberá aos respectivos Presidentes inclusive a prestação de contas perante o 
órgão federal competente. 

Art. 38. Os Presidentes do C.F.B. e dos C.R.B. prestarão, anualmente, 
suas contas perante o Tribunal de Contas da União. 

§ 19A prestação de contas do Presidente do C.F.B. será feita direta-
mente ao referido Tribunal, após a aprovação do Plenário; I 

§ 29 A prestação de contas dos Presidentes do C.R.B., após a sua apro­
vação pelo Plenário, será feita ao referido Tribunal, por intermédio do C.F.B: 

. . '.' '. 

, . CAPITULO V 

Do Registro e da Carteira de Identidade Profissional 
I 

Art. 39. Os profissionais a que se refere este Regulamento só poderão 
exercer legalmente a profis~ão após prévio registro de seus títul9s ou ' diplo­
mas na Diretoria do Ensino ~uperior, do Ministério da Educação e Cultura, e 

. quando portador da. carteira de identidade profissional, expedida pelo respec­
tivo C.R.B, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. ' ... , 

, . ' 

Art. 40. Ao profissional devidamente registrado será fornecida, pelo 
C.R.B. respectivo, uma carteira de identidade profissional, da qual consta. 
rão: 

I - nom·e por extenso do profis'sional; 
li - filiação; 
III - nacionalidade; 
IV - data do nascimento; 
V - estado civil; 

. VI - denominação da Escola em, que se diplomou ou declaração de ha-
bilitação, na forma deste Regulamento; _ . 

VIl- número do registro do diploma na Diretoria do Ensino Superior; 
VIII - número de registro' no C.R.B. respectivo; " , 

IX - fotografia de frente; . . 
X - impressão dactiloscópica; 
XI- aSsinatura do Presidente do CRB respectivo e do profissional. 
Parágrafó único: ',A expedição da carteira de iden,tidade profissi~al é 

sujeita 1).0 pagamento da taxa fIXada em decreto. 
Art. 41. A carteira profissional servir(l de prova para o exerclcio da 

profissão de Bibliotecáiio, ·de carteira de ·identidade ,e terá fé 'pública. . 
Art. 42. O pr9fissional referido neste Regulamento ficará obrigado a I 

pagar uma anuidade, .ao·respectivo eRB .. ,-:· , :, .' .' . ' 
~arágrafo único. :' A anuidade de que trata este artigo deverá 'ser paga 

na sede do eRB, a que estiver sujeito o proflSSional, até 31 de março de cada 
ano, salvo a primeira,. que · será pag'a no ato' da inscrição ou do registro. 

, ~; CAPITULO VI ' . ' , . 
. ' Das Penalidades 

Art. 43. A falta do competente registro no CRB torna ilegal o exercl­
cio da profissão de Biblioetário e punível p infrator. 

Art. 44. ,Os CRB aplicarão as seguintes penalipades aos infratores dos 
dispositivos do presente Regulamento: . ... ", ", . " ",, ' .. :" 

I -:- multa de valor variável entreI/lO (um d~o) do maior salário 
mínimo vigente no país e o total desse dalário; " " . , ; . • : " , 

11- suspensão; de u~ a dois anos, do exerclcio da 'profissão de Bibljote­
cário que; no âmbito de sua atuação, for responsável,na parte técnica, por 
falsidade de documentos ou por pareceres dolosos que assinar; ' . 

III - suspensão, :de seis. meses a um ano, ao profissio'nal que demons­
trar, comprovadamente, ~ incapacidade técnica no · exerclcio da profissão, 
facultando-Ihe ampla defesá; ." . . . ~ . ': ,'" . I , : ' . ' 

IV - suspensão, a~ um ano, doexerclcio· da profissão ao Bibliotecário 
que agir sem decoro ou ferir a ética profisSíonal. > ' , 

Parágrafo único. ' No caso de reincidência da mesma infração, verifica­
da no prazo de dois anos, a penalidade aplicãvel será elevada ão dobro: 

Art. 45. ' O CFB estabelecerá normas discipliriadoras dós processos de 
infração, prazos e interposições de recursos, a serem observados pelos CRB. . '. . . . ': '. ; . . 
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1IT ULO IlJ 

CAPITULO ÚNICO 

.Du DisposiçõeS Trans1tóriu 
, 

Art. 46. A assembléill para a esco,lha dos 6 (seis) primeiros Conselhei-
. - ros efetivos e dos 3 (lrés) primeiros Conselheiros suplentes do CfB, prevista 

no item 11 do artigo 17, serA presidida pelo Consultor TécniCo do Ministério 
do' Trabalho e Previdência Social ou, na sua falta, por funcionArio designado 
pelo Titular daquela Secretaria de Estado e fealizar-se--A de a~rdo com as 
instruçôçs que forem expedidas pelo Ministro do Trabalho e Previdência So­
cial, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da publicação deSte Regulamen-
lo. . '.' ' <J ' 

. ' . ' ! , .' ~ . 

§ I' A assembléia de que trata este artIgo serA constitufda de delegados-
eleitores, representantes .daS associações r;le c1~se, das Escolas Superiores de 
Biblioteconomia; 'eleitos;' 'e'm assembléias das respectivas institu ições, por 
voto secreto e segundo 'as formalidades estabelecidas pari a escolha de suas 
diretorias ou órgãos 9irigentes. .. ' . , '. . :- '.' . '.: ..: . 

" § 29 Cada' AssociaÇão de Bibliotecãrio indicarã 'um delegado-eleitor, 
que deverão ser.-obrlgatopamente, sócio efetivo e no pleno gozo de seus direi­
tos sociais, assim como possuidor de diploma de bib!iol~rio'. 

§ 3' Cada 'EScola ou Curso superior de BibliQteconomia se farã repre-­
sentar por. um delegado-~Ieitor, professor em exercício, eleito pela respectiva 

. ' . . :. ~ • • . • • . . • - '. , I . . congregação_ " i ' . , .' .'. . .,. , . 

§ 4' S6 poderã ser ~icito, na 'assembléia ~ q~e se ~efer~ este artigo, para' , I . . .. 
exercer o mandato de Conselheiro federal do CFB; o profissional que preen-
cha a condição estabeiecida' DO item I ou 11 do. artigo j9 do presente Regula-
mento ..... ."-; .:" " . ,.:; :y: .. ' .:'.'. . . .. '. . , 

§ 5' As AssociaÇõeS' de;. Bibliotecãrios, p'~ra obterem o direito ãe repre­
sentação na assembléia a ' que.se refere este artigo, deverão, dentro do prazo 
de 90 (noventa) dias~ contados da publicação do presente Regulamento, pro- _ 
videnciar o seu registro prévio perante a autoridade do M\nistério do Traba­
lho e Previdência Social, mencionada neste arugo, mediante li apresentação 
de seus Estatutos e demais documenteis julgados necessãrios;. • 

Art. 47. Os 6 (seis) Conselheiros federais ·do CFB, a que se refere o item 
III do artigo 17, serão cr~enciàdos pelas Escola~ Superiores de Bibliotecono­
mia respectivas, junto à autoridade do Ministério dó Trabalho e Previdência 
Social, referida no artigo anterior. . '. . . . I 

Parãgrafo único; OCFB realizarã, em sua primeira sessão, o sorteio 
dos Conselheiros federais de que trata o item III do artigo 17 e que deverão 
exerc~r o mandato por 3 (três) anos. 

'~Art: '48: Os Conselheiros federais efetivos do CFB, eleitos na forma dos 
artigos 46 e 47, em sessão presidida pela autoridade do Ministério do Traba­
lho e Previdência Social, mencionada no artigo 46, escolherão, dentre eles, os 
três nomes que constituirão a lista trfplice a ser submetida ao Presidente da 
República, para nomeação do primeiro Presidente da CFB. 

Art. 49. Até que se efetive a mudança de todo o Ministêrio do Tral;>a­
lho e Previdência Social para o Distrito Federal, a sede provisória do CFB se-­
.rã determinada mediante portaria do Titular daquela ~asta . . . 

Parâgrafo .único . . Caberâ ao Ministro do Trabalho e Previdência So­
cial, mediante requisição do Presidente do CFB, ordenar o fornecimento de 
'pessoal e material necessãrio à implantação dos respectivos . serviços. 

Art. 50. Dentrp do prazo de 120 (cento e vinte) dias, após a sua insta­
lação, o CFB expedirA os atos de composição e organização dos CRB, a ~ue 
se refere o artigo 31 destc Regulamcnto, e tomarã as providências indispen~ã-
veis à eleição dos Conselheiros Regionais. ' 

. Art. 5 k Na execução deste Regulamento, os caso~ omissos ser~o res(>l-
vido~ pelo CFB. ~ . • '. ; , . . 

Art '52. O presente Regulamento entra'rã em vigor' na ' data de s\.la 
p~blicação, revogadas aS disposições em conlrã~io . .. . . . - . 

. (Às Com.issõe~ de Const(iuição e Justiça. de Serviço Público Ci\>i1 
'. e de Legislação Social;) ~ __ ... ' ________ _ 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei n9 22, de 1980, Senado Federal 

(n9 l47-B, de 1979, na Câmara dos Deputados) 

Dá nova redação ao art. 39 da Lei n9 
4.084, de 30 de junho de 1962, que" 
dispõe sobre a profissão de Bibliote 
cário, e dá outras providências. -

Lido no expediente da Sessão de 28/05/80, e publicado no DCN 

(Seção II) de 29/05/80. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Servi 

ço Público Civil e de Finanças. 

Em 18/05/81, foram lidos os seguintes Pareceres: 

N9 191/81, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado II 

pelo Senhor Senador Nelson Carneiro, pela tramitação da maté 

ria, com a emenda n9 l-CCJ. 

N9 192/81, da Comissão de Serviço Público Civil, relatado pe 

lo Senhor Senador Alberto Silva, pela aprovação, com a Emen­

da n9 l-CCJ. 

N9 193/81, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo 

Senhor Senador Luiz Fernando Freire, pela aprovação do Pro­

jeto, com a Emenda n9 l-CCJ. 

Em 18/05/81, aguardando inclusão Ordem do Dia. 

Em 22/11/83, é incluído em Ordem do Dia, apreciação nos ter­

mos do art. 368, do Regimento Interno. 

Em 24/11/83, aprovado o prosseguimento de sua tramitaçao. A 

guardando inclusão Ordem do Dia. 

Em 01/03/85, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 04/03/85, é aprovado, com emenda. 

Em 11/04/85, é aprovado parecer do Relator apresentando a re 

dação final da emenda. 

Em 12/04/85, é lido o Parecer n9 32/85, da Comissão de Reda 
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2. 

ção, relatado pelo Senhor Senador Claudionor Roriz, apresen 

tando a redação final da Emenda do Senado ao projeto. Aguar 

dando inclusão Ordem do Dia. 

Em 29/04/85, é incluido em Ordem do Dia, discussão turno ú­

nico da redação final da Emenda do Senado.Aprovada a redação 

Final. 

À Câmara dos Deputados com o oficio SM-N9.174, de 02.05.85 

MGS. 

, 
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SM N9/11-Y Em Dl de maio de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 
a fim de se digne levar ao conhecimento da câmara dos 
tados, que o Senado 
Lei (n9 l47-B/79,na 

Depu­

de Federal aprovou, com emenda, o Projeto 
Câmara dos Deputados, e 22/80, no Senado ) 

que "dá nova redação ao art. 39 da Lei n9 4.084, de 30 de junho 
de 1962, que dispõe sobre a profissão de Bibliotecário, e dá 
outras providências". 
2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autõ 
grafos referentes à emenda em apreço, bem como, em devolução,um 
da proposição primitiva, oriunda dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin 
ta consideração . 

FARIA 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/. 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
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Maio d. 1980 "'IM Á R rGiUOR'lU Z KM3&w1oh9~~ Im .11 ) Q ' 

empregado pode(á utilizar a conta u;nrlr. 
cOI~dilçÕe}lI't()nforme se dispuser em regulamento: 

, nas sCI!uintc:!I 

ndido o contrato de trabalho, <~L_<~", justa causa, provad 
o pagamento dos valores a que se artigo 6' ou por d~d~n,d 

empresa, ou ainda por decisào da J Trabalho, seja por justa ca 
nos termos do artigo 483 da CLT, cessação da atividade da 
ou pelo término do contrato de o por prazo estipulado, ou 
caso de aposentadoria Previdência Social, a conta oo,~'á 

livremente movimentada. 
" - No caso de rllIA!isão, pelo cmpregado, sem justa 

a conta poderá ser utilizada, oarcif!'l' 
Sindicato da categoria do en'IDr'el!lU15. 

empresa com justa 

do M inist~rio do e Previdência Socia 
n"~<l,,,,inl,",, situações, devidamente colrnt!l'fo'va(las: 

cação do capital em ativi comercial. industrial 
em que se haja estabeleci dividualmente ou em socieda 

b) aquisição de moradia nrr.nf1,;yj~n< termos do art. 10 desta Lei ; 
c) necCS5idade grave e pessoal ou familiar; 
d) aquisição de· destinado a atividade de 

autônomo; 
e) por motivo de do empregado do sexo fem 
111 - Duran vigência do contrato de trabalho, 

tili:~ra na ocorrência das hipóteses n .. ,vi"t 

(Às L.on/l,fSO'ej,1Df! Legislação Social I! de Finanças, 

Ar!. 2' O elercfcio da profissão de bibliotecãrio, em qualquer de seus 
ramos, só será permitido: 

aj 80S bacharé is em Biblioteconomia, portadores de diplomas expedidos 
por escolas de Bilolioteconomia de nível superior, oficiais, equiparadas, ou 
oficialmente reconhecidas; 

b) aos bibliotecários portadores de diplomas de instituições estrangeiras 
que apresentem os seus diplomas revalidados no Brasil, de acordo com 8 

legislação vigente. 
Parágrafo único. Não será permitido o exerclcio da profissão aos 

diplomados por escolas ou cursos cujos estudos hajam sido feitos através de 
correspondência, cursos intensivos, cursos de férias, etc. 

Ar!. 3' Para o provimento e exerclcio de cargos técnicos de 
bibliotecários e documentaristas, na edmjoKtração pública autárquica, 
paraestatal, nas empresas sob i~~~o govern amental ou nas 
concessionárias de serviço públiro, é obrigatória a apresentação do diploma 
de bacharel em Bibliotecocomia, respeitados os direitos dos atuais ocupantes 
efetivos. -

Parágrafo único. A apresentação de tais documentos não dispensa a 
prestação do respectivo concurso, quando este for exigido para o provimento 
dos mencionados cargos: , 

Ar!. 4' Os profissionais de que trata o ar!. 2', letras a e b, desta Lei, só 
poderão exercer a profissão após haverem registrado seus títulos ou diplomas 
na Diretoria de Ensino Superior do Ministério da Educação e Cultura. 

Ar!. 5' O certificado de registro ou a apresentação do título registrado, 
será exigido pelas autoridades federais, estaduais ou municipais para 
assinatura de contratos, termos de posse, inscrição em concurso, pagamentos 
de licenças ou imposto para exercício da profissão e desempenho de 
quaisquer funções a esta inerentes. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 1.2, DE 1980 
(n' 147/79, na Casa de origem) --..... - ... ... ~ ...... _-_ .. ~- -

Ar!. 6' Sã o atribuições dos bacharéis em Biblioteconomia, a 
organização, direção e execução dos serviços técnicos, de repartições públicas 
federais, estadu ais, municipais e autárquicas e empresas particulares 

- concernentes às matérias e atividades seguintes: 

Dá nova reda,io ao art, 3' da Lei n' 4.084, de 30 de junho de 
1962, que dispõe sobre a profissão de Bibliotecário, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art , 19 O arl. 39 da Lei n9 4,084, de 30 de junho de 1962, que dispõe 
sobre a profissão de Bibliotecário e regula seu exercício, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

, -"Arl. 39 Para o provimento e o exercício de cargos técnicos de 
Bibliotecários, Documentalistas e Técnicos de Documentação, na 
administração pública federal, estadual ou municipal, autárquica, 
paraestatal, nas empresas de economia mista ou nas concessionárias 
de serviços públicos, é obrigatória a apresentação de diploma de ba­
charel em Biblioteconomia, respeitados os direitos dos atuais 
ocupantes, .. 

ArL 2' As pessoa. que tenham exercido por mais de 5 (cinco) anos, até 
o dia 30 dejunho de 1962, cargo ou função de Técnico de Documentação só 
poderão exercer a profissão de Bibliotecârio após satisfazerem os seguintes 
requisitos: 

I - regi stro no Conselho Regional de Biblioteconomi a, a cuja jurisd ição 
esti verem sujeitos; 

11 - pagamento da anuidade do Conselho Regional de Biblioteconomia, 
na forma estabelecida pelo Decreto n' 56.725, de 16 de agosto de 1965, que 
regulamenta a Lei n' 4.084, de 30 de junho de 1962. 

Parágrafo único - Os Técnicos de Documentação dispõem de 180 
(cento e oitenta) dias para se habilitarem, conforme o estabelecido na 
presente lei . 

Ar!. 3' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar!. 4' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
LEI N' 4.084, DE 30 DE JUNHO DE 196:> 

Dispõe sobre a profi!>são de Bibliot~cário e regula seu ~xercício . 

DO EX ERCICIO DA P~OFISSÃO DE BlBLIOTECÃRIO 
E DAS SUAS ATRIBUIÇOES 

Ar!. I' A designação profissional de biblio tecário, a que sc refere o 
qu adro das pro fi ssões liberais, grupo 19, anexo ao Decret o·lei n' 5.452, de 19 
de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), é pr ivativa dos 
bacharéis em Biblioteconomia, dc con'formidade com as leis em vigor. 

, 

a) o ensino de Biblioteconomia; 
b) a fisca lizaçào d~ estabelecimentos de ensino de Biblioteconomia 

reconhecidos, equiparados ou em via de equiparação; 
c) administração e direção de bibliotecas; 
d) a organização e direçào dos serviços de documentaçào; 
e) a execução dos serviços de classificaçào e catalogação de manuscritos 

c de livros raros e preciosos, de mapotecas. de publicações oficiais e seriadas, 
de bibliografia e referência. 

DECRETO N9 56.725, DE 16 DE AGOSTO DE 196~ 

Regulamenta M Lei ,,9 4.084, de 30 de junho de 1962, que dispõe sobre o 
exercício da profissão de BiblioteclÍrio, 

TITULO I 

Da profissão de Bibliotecário 

CAPITULO I 
Do lJiblioteclÍrio 

Ar!. I' A Biblioteconomia, em qualq ue r de seus ramos, cons titui o obje· 
to da pro fi ssão liberal de Bibli o tec~rio, da natureza técnica de nível superior. 

Ar!. 2' A de, ignação profission al de Bibliotecário passa a ser incluíd a 
no Quadro das profissões liberais, grupo 19, anexo do D~c reto-k i nY 5.452 
(0), de 19 de maio de 194) (Consolidação das Leis do Trubalho), sendo pri va­
tiva dos bacharéis em Bibl ioteconomia de conformid ade com as le is em vigor. 

A rl.)' A profissão de Bibliotecário será exercida, exclusivamcnte, pelos: 
I - bacharéis em Biblioteconomia, possuidores de dipl omas exped idos 

por Escolas de Bi blio teconomia de nível superior, oficiais, equipa radas ou 
oficialmente reconhecid as; . 

11 - biblio tecá rios diplomados por escolas estrangeiras, reco nhecidas' 
pelas Leis do país de o rigem cujos diplomas tenh am sido revalidados no Bra ­
sil, de conformidade com a legis lação cm vigor. 

Parágrafo ún ico. 1':50 poderá exerca a profissão de Bibl io tcc:í ri o os di ­
plomados por escolas ou cursos cujos escudos hajam sido fe ilos a través de 
correspondênc ia , cvrsos intensivos, cursos de férias, scmin 5ri os , etc. 

Ar!. 4' Os profissio nais de que trata o artigo anterior som entc poder ão 
exercer a profissão após sati sfazerem os seguintes requisitos: 

1- rcgi.<l ro dos di plomas ou títulos na Diretoria do Ensin o Superio r, do 
Ministério da Educação e Cultura; 

... 



11 - registro no Conselho Regional de Biblioteconomia a cuja jurisdição 
estiverem sujeitos; 

111 - pagamento d3 anuidade ao Conselho Reg iona l de Bibliotecono­
mia, na forma estabelecida neste Regulamento. 

CAPITULO 11 
Da atividade profissional 

A rI. 5' A profissão de Ribliotecãrio, observadas as condições previstas 
neste Regu lamento, se exerce na órbita pública e na órbita privada por meio 
de estudos, pesquisas, análises, rel atórios, pareceres, sinopses, resumos, 
bibl iog rafias sobre assuntos compreendidos no seu campo profissional, inclu­
sive por meio de planejamento, implan tação , orientação, supervisão, direção, 
execução ou assistência nos trabalhos relativos às atividades biblioteconômi­
cas, bibliográficas e documentalôgicas, em empreendimentos públicos, priva­
dos ou mistos, ou por outros meios que objetivarem, tecnicamente, o desen­
volvimento das bibliotecas e ,centros de documentação. 

Arl. 6- Os documentos referentes ao campo de ação profissional de que 
trata o 'artigo al/terior só terão validade quando assinados por Bibliotecário 
devidamente regi strado na forma deste Regulamento. 

Arl. 7' lO obrigatória a citação do número de registro de Bibliotecário no 
competente Conselho Regional de Biblioteconomia, após a assinatura de 
qualq uer trabalho rel ac ionado com as atividades a que se refere o artigo 5'. 

Arl. 8' São atribuições do Bibliotecário a organização, direçào e exe­
cução dos serviços técnicos de repartições públicas federais, estaduais, muni-

a· e autárquicas, bem como de empresas particulares, concernentes às ma-
I e atividades seguintes: . 

I - o ensino das di~ci plin as específitas de Biblioteconomia; 
I I - a fisc.:alização de estabelecimen tos de ensino de Bibliotecono~ia re-

conhecidos, equiparadQs ou em via de equiparação; 
11 I - administraçào e d ireção de bibliotecas; 
IV - organização e direçào dos serviços de documentaçào; 
V - execução dos serviços de classificação e catalogação de manuscritos 

e de livros raros ou preciosos, de mapotecas, do publicações oficiais e seria­
das, de bibliografia e referência . 

Ar!. 9' O Bibliotecário terá preferência, quanto à pa rte relacionada com 
sua especialidade, no desempenho das atividades concernentes a : 

I - demonstra,ões práticas e teóricas da técnica biblioteconômica em 
estabelecimentos federais, estaduais ou municipais; 

11 - Padronização dos serviços técnicos de Biblio teconomia; 

111 - inspeção, sob o ·ponto de vista de incentivar e orientar os trabalhos 
de recenseamento, estatlstica e ca.dastro das bibliotecas; 

IV - publicidade sobre material bibliográfico e atividades da biblioteca; 
V - pla nejamento de difusão cultural, na parte que se refere a serviços 

de biblioteca; 
VI - organização de congressos, semin á rios, concursos e exposições na­

cionais e estrangeiras, relativas à Biblioteconomi3 e a Documentação ou re­
presentação oficiais em ta is certames. 

A rI. 10. O provimento e exercício de cargos técnicos ou de magistério de 
B~· . \economia , em qu~lquer de seus ramos, na forma especilicada no a rtigo 
S· dministração pública federal, estadual ou municipal, autárquica, pa­
raes atai, nas empresas sob intervenção governamental, nas conCessionárias 
de serviços públicos, sào privativos dos profissionais de que trata o artigo 39. 

§ 19 O disposto neste artigo nào prejudica direitos dos atuais ocupantes 
efeti\"Os dos cargos a que alude este artigo, os quais ficam obrigados às exi­
gências constantes dos itens I! e III do artigo 4'. 

§ 29 A apresenta,ão do comprovante de habilitaçào profission ~ 1 não dis­
pensa a prestação do respectivo concurso, quando este fo r exigido para o pro­
vimento dos cargos a que se refere este artigo. 

Arl. 11. As autoridades feder ais, estaduai s ou municipais, bem como as 
empresas particulares, deverào exigir os documentos mencionados no artigo 
4' para assinatura de con tratos, term os de posse, inscriçào em concursos, pa­
gamento de licença o u imposto para o exercício da profissào de Bibliotecário 
e desempenho de quai squer funções a esta inerente. 

TITULO I! 
Dos Conselhos de BilJlioteconomia 

CAPITULO I 
. Parte Geral 

Art.l2. A fiscalização do Cllercfcio da profissão de Bibliotecário será 
excrcid3 pelos Conselhos Regionais de Biblioteconomia (CRB) sob a supervi­
sào do Consel ho Federal de Biblioteconomia (CFB). 

Ar!. 13 . O CFIl e os CRD são dotados de personalidade jurídica de di­
reito público e de autonomias administrativa e patrimonial. 

• 

,ti. til,. 
Arl. 14 . O Poder Executivo fixará, mediante decreto, as anuidades e ta­

xas previstas neste Regulamento, as quais somente poderão ser alteradas com 
intervalo não infer io r a três anos. . 

Parágrafo único: As medidas de que trata este artigo serào propostas 
pelo CFB. 

CAPITULO 11 
Do Conselho Federal de Bibl~mla 

1\rl. 15. O CFB tem por finalidade orientar, supervisionar e disciplin3r 
o exercício da profissào de Bibliotecário, em todo o território nacional, na 
forma deste Regulamento, bem como contribuir para o desenvolvimento 
biblioteconômico no PaIs. 

Ar!. 16. A sede do CFIl será no Distrito Federal. 
Ar!. 17. O CFB será constituído de bibliotecários, brasileiros natos ou 

naturalizados, e obedecerá à seguinte composiçào: 
I - um presidente, nomeado pelo Presidente da República, e escolhido 

dentre os Conselheiros federais efetivos, indicados em lista tríplice organiza­
da pelos membros do C f' H; 

11 - seis (6) conselheiros federais efetivos e três (3) suplentes escolhidos 
em assembléia constituída por delegados-eleitores dos CRB; 

III - seis (6) Conselheiros Federais efetivos, represe'ntantes da Congre­
gação das Escolas Superiores de Biblioteconomia do Distrito Federal e de 
todo o Brasil, cujos nomes serão encaminhados pelas Escolas, em listas trípli ­
ces, ao CFB. 

§ I' O número de Conselheiros federais poderá ser ampliado de mais 
três, mediante .resolução do CFIl, conforme necessidades futuras. 

§ 29 O Presiden te e demais Conselheiros do CFB tomarão posse pe ran - . 
te o Min ist ro do Trabalho e Previdênci a Social. 

Ar!. 18. Dentre os seis (6) Conselheiros federais efetivos, de que trata o 
item il do artigo anterior, quatro (4) devem satisfazer as exigências dos itens I 
e I! do artigo 39 e os do is (2) restantes poderão ser escolhidos entre os que 
Dreencham o ·requ isi to do a rt igo 4', item I. 

Parágrafo único. Na esco lha dos dois Conselheiros federais efetivos de 
que trata a parte fin al deste artigo, terào preferência os que forem titulares de 
cargos ou funções de chefia ou direção. 

Ar!. 19. O s três (3) suplentes indicados no item I! do artigo 17 sô pode­
rão ser escolhidos entre os gue se enquadrem nos itens I e 11 do ar!. 39. 

Ar!. 20. O mandato dos membros efetivos e suplentes do CFB será de 
três a nos, podendo ser renovado . 

. Parágrafo único. O ma nd ato do Presidente se extinguirá juntamente 
com o dos demais Conselheiros. 

Ar!. 21. As eleições para escolha dos membros do CF H, efetivos e su­
plentes de que trata o ·item I! do a rtigo 17, serão realizadas, na sede do CFD, 

. trienalmente, no último trimestre dos mandatos vigentes pelos delegados­
eleitores representantes de cada CRB . 

Parágrafo único. Eleitos os Conselheiros a que se refere este artigo , se­
rá realizado peran te eles, o sorteio dos Conselheiros de que trata o item lI! do 
ar!. 17, dentre os nomes constan tes das listas tríplices mencionadas nesse arti­
go . 

Ar!. 22. A assembléia de Delq;ados-eleitores , para os fin s previstos no 
artigo anter io r"serão rea lizadas, em primeira convocação, com a presença 
mínima de 2/3 (dois terços) e, em segunda, com qualq uer númao de repre­
sentantes, sendo instaladas pelo Presidente do CF B e presididas por um de 
seus membros . 

§ 19 O CFB baixará e publicará normas para as eleições. 
§ 29 As entidades que não credenciarem seus representantes para o fim 

previsto no artigo 17, dentro do prazo lixado pelo CFB, perderão o direi to de 
se fazerem represen tar. . 

§ 39 Cada CRU te rã um delegado-eleitor. 
Ar!. 23. Os membros do CrB serão substituldos, nos casos de faltas, 

impedimentos ou vacãncia, pelos suplentes na ordem de votos por estes obti­
dos e, em caso de número ig;Jal de votos, por aquele que for escolhido em es­
crutínio secreto do Plenário. 

Ar\. 24. O membro do CFB que faltar, sem prévia licença, embora com 
posterior justificação, a seis (6) sessões ordinárias, consecutivas ou não, no 
período de um ano , perderá automaticamente o mandato, que passa rá a ser 
exercido na forma do artigo anterior. 

Parigrafo único . O membro do CFB que tiver necessidade de ausentar­
se da sede, por prazo superio r a 30 (trinta) dias, poderá ser licenciado a pedi­
do, por deliberaçào do Plen6rio. 

Arl. 25 . O CFB terá como órgão deliberativo o Plenário, cabendo à 
respectiva Presidência as atividades executivas de administração. 

Par~grafo único . Haverá no CFH urna secretaria executiva, com orga­
nização e atribuiçào definidas no Regimento Interno. 

í 
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Ar\. 26. O CFB poderá organizar Comissões ou Grupos de Trabalho 

para execução de determinadas tarefas. 
Ar\. 27. Compete ao CFB: 
I - elaborar e expedir o seu regimento interno; 
11 - promover estudos e campanhas em prol do desenvolvimento bibli'o­

teconômico do PaIs; 
111 - elaborar anualmente o programa das ativida'des definidas neste 

Regulamento; 
IV - aprovar a proposta orçamentária; 
V - organiza r os CRB, fixando·lhes a composição, a jurisdição e a for­

ma de eleição de seus membros, adaptad as às normas constantes deste Regu­
la'mento; 

VI - examinar e aprovar os requerimentos internos dos CRB, podendo 
modificá-los no que se tornar necessário, a fim de manter-se a respectiva uni­
dade de ação; 

VII - julgar, em última instância os recursos das deliberações dos CRB; , 
VIII - tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos CRB 

e dirimi-Ias; . 
IX - adotar as providências que julgar necessárias para manter, unifor­

memente, em todo o PaIs, a devida orientação dos CRB; 
X - publicar o relatório anual de seus trabalhos e, periodicamente, a re-

lação de todos os profissionais registrados; _ 
XI - expedir resoluções visando à fiel execução do presente Regulamen-

. to ' 
• ' XII - propor ao Governo Federal as modificações que se tornarem con­

venientes para melhorar a legislação referente ao exercfcio da profissão de 
Bibliotecário; 

• 

XIII- deliberar sobre questões oriundas do exercício de a tividades 
afins a especialidade do bibliotecário; 

XIV - convocar e realizar, periodicamente, congressos de Conselheiros 
federais, para estudar, debater e orientar assuntos referentes à profissào; 

XV - orientar e supervisionar o exercício da profissão de Bibliotecário, 
em qualquer de seus ramos; e 

XVI - propor as anuidades e taxas a serem fixadas pelo Poder Executi­
vo nos termos do artigo 14 . 

§ 19 As questões referentes às atividades de Bibliotecãrio que guardem 
afinidades com as de outras profissões serão resolv idas através de entendi­
mentos com as entidadq reguladoras dessas profissões. 

Ar\. 28 . . Ao Presidente do CF.B. compete, até julgamento do Plenário 
do Conselho suspender a decisão que. o mesmo to me e lhe pareça inconve­
niente . 

. Parágrafo único. O ato de suspensão a que se refere este artigo vigorará 
até novo julgamento do CF.B, mediante convocação do Presidente, dentro 
do prazo de trinta (30) dias, contado a partir de seu ato. Caso a decisào do 
C.F.B . seja mantida, por 2/3 (dois terços) de seus membros, a decisào suspen­
sa entrará em vigor imediatamente. 

Ar\. 29. O C.F.B. deliberará com a presença mínima de metade mais 
um de seus membros . 

Parágrafo único. 
seriio válidas qu ando 
C.r.B. 

As resoluções a que se refere o item X I do artigo 27 só 
aprovadas pela ma ioria absoluta dos membros do 

to; 

Ar\. 30. Constitui renda do C .F.B. 
I - 1/4 (um quarto) da taxa de expedição da carteira profissional; 
11 - 1/4 (um quarto) da anuidade de renovação do registro; 
111 - 1/4 (um quarto)das multas aplicadas na forma deste Regulamen-

I V - doações; 
V - subvenções dos governos; 
VI - 1/4 (um quarto) da renda das certidões. 

CAPITULO III 

Dos Conselhos Regionais de Biblioteconomia 

Ar\. 31. A composição e organização dos C. R.B. serão estabelecidas 
pelo c.F.a ., à sua semelhança. 

Parágrafo único. O CF.B. promoverá a instalação de tantos CR.B. 
que für~m julgados necessários, fixando as suas sedes e zonas de jllrisdiâo. 

Ar!. 32. A escolha dos Conselheiros regionais efctuar·se-á em as­
sembléias realizada~, nas sedes dos C.R.B., separadamente por Delegados das 
Escolas de Biblioteconomia e por delegados eleitos pelas Associações de 
Bibliotecários, devidamente registrados no C.R.B . respectivo. 

Parágrafo único. Os diretores de Escolas de Biblioteconomia c os Pre­
sidentes das Associações de Bibliotecários sào membros natos do C.R.B. 

Ar!. 33. Os C.R.B., poderão, por procuradores seus, promover a 
cobrança judicial das anuidades e ' mullas previstas neste Regulamento. 

Ar\. 34. O Conselheiro regional que, no período de um ano, fallar a 
seis (6) sessões, consecutivas ou nào, sem licença prévia do respectivo C.R.B., 
embora com posterior justificação, perderã, automaticamente, o mandato 
que passará a ser exercido, até o seu término, por um suplente. 

Ar\. 35. Compete aos C.R .B.: 

I - registrar os profissionais .de que trata o presente Regulamento e ex­
pedir a carteira profissional, após a cobrança da respectiva taxa; 

11 - fiscalizar o exercício da profissão de Bibliotecário, punindo as in­
frações a este Regulamento, bem como enviando às autoriades competentes 
relatórios documentados sobre fatos que apurarem, e cuja solução não seja de 
sua alçada; 

III - reali zar o programa anual de atividades elaborado pelo C .F.n., a 
que' se refere o item 111 do artigo 27; 

IV - elaborar o seu regimentó interno, submetendo-o ao exame e apro­
vação do C.F.B; 

V - arrecadar as anuidades, taxas, multas e demais rendimentos. bem 
como promover a distribuição das contas, na forma prevista neste Regula­
mento; 

VI =- examinar e decidir reclamações e representações escritas acerca 
dos serviços de regist ro e das infrações deste Regulamento, cabendo de suas 
decisões recurso ao C.F.B.; 

VII - publicar rel ató rios anuais de seus trabalhos, dos quais deverá 
constar a relação dos profissionais regi ~l 'ldos; 

VIJI - apresentar sugestões ao CF.B.; 
IX .:.... admitir a colaboração das Associações d Bibliotecários, sôbre as 

matérias de sua competência; 
X - eleger um delegado-eleitor para a assembléia referida no item 11 do 

. artigo 17; 
XI - registrar os documentos a que se refere o artigo 69 deste Regula­

mento. 
Ar\. 36. Constituem rendas do C .R .B.: 
I - 3/4 (trés quartos) da renda proveniente da expedição de carteiras 

profissionais; 
11 - 3/4 (três quartos) da anuidade de renovação de registro; 
111 - 3/4 (três quartos) das multas aplicadas; 
IV - doações; 
V - subvenções governamentais; 
VI - 3/4 (três quartos) da renda das certidões. 

CAPITULO IV 

Das Prestações de Contas 

Ar\. 37. A responsabilidade administrativa do CF.B. e de cada C.R .B. 
caberá aos respectivos Presidentes inclusive a prestação de contas perante o 
órgão federal competente. 

Ar!. 38. Os Presidentes do CF.B. e dos C.R.B. prestarão, anualmente. 
suas con tas perante o Tribunal de Contas da União . 

§ 19 A prestação de con tas do Presidente do C.F.B. será feita direta­
mente ao referido Tribunal, após a aprovação do Plenário. 

§ 29 A prestação de contas dos Presidentes do CR.B., após a sua apro­
vaçào pelo Plená rio, será feita ao referido Tribunal, por intermédio do C.F.H. 

CAPITULO V 

. Do Registro c da Carteira de Identidade Profissional 

Ar\. 39. Os profissionais a que se refere este Regulamento só poderão 
exercer legalmente a profissão após pr~vio regi stro de seus títulos ou diplo­
mas na Diretoria do.Ensino Superior, do Ministério da Educação e Cultura, e 
quando portador da cancira de identidade profissional, expedida pelo respec­
tivo C.R .B, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. 

Ar\. 40. Ao profissional devidamente registrado será fornecida, pelo 
CR.B. respeclivo, uma carteira de identidade profissional, da qual consta­
rão: 

I - nome por extenso do profissional; 
I I - filiação; 
111 - nacionalidade; 
IV - data do nascimento; 
V - estado civil; 
VI - denominação da Escola em que se diplomou ou declaração de ha­

bilitação, na forma deste Regulamento; 

VII- número do registro do diploma ria Diretoria do Ensino Superior; 
VIII - número de registro no C.R.B. respectivo ; 

.' 
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IX - fotografia de frente; 
X - impressão dactiloscópica; 
XI- assinatura do Presidente do CRB respectivo e do profissional. 
Parágrafo único. A expedição da carteira de identidade profissional é 

sujeita ao pagamento da taxa fixada em decreto. 
Art. 41. A carteira profissional servirá de prova pau 4 a.erclcie da 

profissão de Bibliotecário, de carteira de identidade e terá fé pú blica. 
Ar\. 42. O profissional referido neste Regulamento ficará obrigado a 

pagar uma anuidade ao respectivo CRB. 
P,arâgrafo único. A anuidade de que trata este artigo deverá ser paga 

na sede do CRB, a que estiver sujeito o profissional, até 31 de março de cada 
ano, ~alvo a primeira, que será paga no ato da inscrição ou do registro. 

CAPITULO VI 

Das Penalidades 

Ar\. 43. A falta do competente registro no CRB torna ilegal o exerci­
cio da profissão de Biblioetário e punlvel o infrator. 

Art. 44. Os CRB aplicarão as seguintes penalidades aos infratores dos 
dispositivos do presente Regulaménto: 

I - multa de valor variável entre I/lO (um décimo) do maior salârio 
mlnimo vigente no pais e o total desse dalário; 

I1 - suspensão, de um a dois anos, do exercício da 'profissão de Bibliote­
cário que, no âmbito de sua atuação, for responsável, na parte técnica, por 
falsidade de documentos ou por pareceres dolosos que assinar; 

.. III - suspensão, de seis meses a um ano, ao profissional que demons­
~ar, comprovadamente, incapacidade técnica no exercício da profissão, 

facultando-lhe ampla defesa; 

• 

IV - suspensão, até um ano, do exercício da profissão ao Bibliotecário 
que agir sem decoro ou ferir a ética profissional. 

Parágrafo único. No caso de reincidência da mesma infração, verifica­
da no prazo de dois anos, a penalidade aplicávet será elevada ao dobro. 

Art. 45. O CFB estabelecerá normas disciplinadoras dos processos de 
infração, prazos e interposições de recursos, a serem observados pelos CRB. 

TITULO 111 

CAPITULO ÚNICO 

Das Disposições Transitórias 

Art. 46 . . A assembléia para a escolha dos 6 (seis) primeiros Conselhei­
ros efetivos e dos 3 (três) primeiros Conselheiros suplentes do CFB, prevista 
no item 11 do artigo 17, será presidida pelo Consultor Técnico do Ministério 
do Traba lho e Previdência Social ou, na sua falta, por fun cio nário designado, ' 
pelo Titular daquela Secretaria de Estado e realizar-se-á de acordo com as 
instruções que forem expedidas pelo Ministro do Traba lho e Previdência So­
cial, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da publicação deste Regulamen­
to. 

§ 19 A assembléia de que trata este artigo será constituída de delegados­
eleitores, representantes das associações de classe, das Escolas Superiores de 
Biblioteconomia, eleitos, em assembléias das respectivas instituições, por 

a,to secreto e segundo as formalidades estabelecidas para a escolha de suas 
. retorias ou órgãos dirigentes. . ' 

§ 29 Cada Associação de Bibliotecário indicará um delegado-eleitor, 

-

Mil d l_ 

• 
Art. 48. Os Conselheiros federais efetivos do CFB, eleitos na forma dos 

artigos 46 e 47, em sessào presidida pela autoridade do Ministério do Traba­
lho e Previdência Social, mencionada no artigo 46, escolherão, dentre eles. os 
três nomes que constituirão a lista tríplice a ser submetida ao Presidente da 
Repúbl ica, para nomeação do primeiro Presidente da CFB. 

Art. 49. Até que se efetive a mudança de todo o Ministério do Traba­
lho e Previdência Social para o Distrito Federal, a sede provisória do CFB St"­

rã determinada mediante portaria do Titular daquela pasta. 
Parágrafo único. Caberá ao Ministro do Trabalho e Previdência So­

cial, mediante requisição do Presidente do CFB, ordenar o fornecimento de 
pessoal e material necessário à implantação dos respectivos serviços. 

Art. 50. Dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, após a sua insta­
lação, o CFB expedirá os atos de composição e organização dos CRB. a que 
se refere o artigo 31 deste R~ulamento, e tomará as providências indispensá­
veis à eleiçào dos Conselheiros Regionais. 

Ar!. 5L Na execução deste Regulamento, os casos omissos serào resol-
vidos pelo CFB. ' 

Ar!. 52. O presente Regulamento entra'rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

(Às Comissõ~s de Constituirão e JuslÍra . de Serviço Plíblico Ciri/ 
e de úgislação Social.) 
" -... ~-.......,.... ., _. 

1980 

Extingue a censor a livros e a obras teatra 
Dccreto-Iei n9 1.077, de 2 e janeiro de 1970, e aller 

536, de 21 de nOl'embro de 68. 

O C~n sso Nacional decreta: "-
Ar!. 19 . a revogado o .Decreto-lei n9~77, de 26 de janeiro de I 

ue dispõe sobre censura a livros e períodic~acionais e estrangeiros. 
Ar\. 29 Fican1"' .... evogados o art. 29 e o incis X do art. 16 da Lei n9 

.536, de 21 de novemfu de 1968, que dispõe sobre a ~ura a obras tea trais 
. cinematográficas , '- , 

Ar!. 39 O Conselho crior de'Censura a quc se ref~~ Lei n9 5.536. 
e 21 de novembro de 1968, pa a a denominar-se Conselho SUPm:ior de C las-
ificaçào. ~ 

Ar\. 49 .Esta Lei entrará em~or na data de sua pUblicaçào", 
Ar\. 5- Revogam-se as di sposiÇges em contrário. .... 

.~ , 
, LEGISLA ÇÀ(}'w.CITA DA '""-

~ " D}!:CRET0-LEI N.o 1.077. DE 26 ~JANEmO DE 1970 

Dispõe sobre a execução élo alt:...153, !\ 8.°, parte final, 
da Cons tituição da República Fcderilh'a do Brasil. 

, O P sidenle da RepÚblica, usando da atr~ção que lhe con-
fe!,e ' o art. 5, IncIso I da' Constituição; e ;.., 

Consider do que a Constituição da República- no art. 153, 
§ 8,° di spõe qu n ão seráo toleradas as publicações e~xteriorlza -
ções contrá rias lOral e aos bons costumes; . 

Considerando 
da faml!ia. preservar­

, ~ac)la e digna da moei 

essa norma visa a proteger a !Ji~tulção 
e os valores éticos e assegurar a form ação 

de· ·' .. '"' , ..... que deverá ser, obrigatoriamente, sócio efetivo e no pleno gozo de seus direi-
tos sociais , assim como possuidor de diploma de bibliotecário. Considerando todavIa , 

obscenas e canais de televl 
§ 39 Cada Escola ou Curso superior de Biblioteconomia se fará repre- moral e aos bons costumes; 

... 
algumas revistas fazem publlcaçQeS 
executam programas contrários à· .... 

sentar por um delegad o-eleitor, professor em exercício, eleito pela respectiva 
congregação . Considerando que se tem ge~alizado a dIvul gação de llvros 

que ofendem frontalm ente à moraI"comum ; 
§ 49 Só poderá ser eleito, na assembléia a que se refere este artigo, para \ , . " 

cOnsIderando que taIs pUblicações exterlorlzaçõcs estim ulam 
exercer o mandato de Conselheiro federal do CFB, o profissiona l que preen- ia licença, InsInuam o amor livre e am des t ruIr os valores 
cha a condiçào estabelecida no item I ou 11 do artigo 39 do presente Regula- 'moraIs da sociedade brasileira; 
mento. 

§ 59 As Associações de Bibliotecários, para obtc'rem o direito õe repre­
sen tação na assembléia a que se refere este artigo, deverão, dentro do prazo 
de 90 (noventa) dias, contados da publicação do presente Rcgul , mcnto, pro­
videnciar o seu registro prévio perante a autoridade do Ministério do Traba­
lho c Previdência Social. mencionada neste artigo, median te a apresentação 
de seus Estatutos c demais documentos julgados necessários: 

Ar!. 47. Os 6 (seis) Conselheiros federais do CFD, a que se 'refere o item 
III do artigo 17, serão credenciados pelas Escolas Superiores de Bibliotecono­
mia respect ivas, junto à autoridade do Ministério do Trabalho c Previdência 
Social, referida no artigo anterior. 

Parág rafo único. O CFH realizará. em sua primeira sessão, o so rteio 
dos Conselheiros federais de que trat a o item 111 do anigo 17 e que deverào 

ConsIderando que o emprego d esses s de comunicação 
'tbedece a um plano subversIvo, que põe em sco a segurança 
n'\~onal, decreta: , " 

- );yt. 1.0 Não seráo toleradas as publicações e ~ter1or1zaçõe.s 
: contrárias à moral e aos bons costumes quaisquer que sejam os 

meios de "í:.omunlcação. ''\ 

Art. 2,° o:~erá ao MinIstério da Justiça, através do'ne par­
tamento de Po ia Federal. verificar, qu ando julgar neces ~rlo , 
anie.~ da divulgaç. de livros e periódicos, a exL~Lrncla de mat~rta 
InfrIngente da prOiP\ção enunciada no artigo anterIor. 

Parágrafo único . MInistro d a JustIça li xará por melo de ... l 
por taria, o modo e !l for da verIficação prevIs ta n este artigo. 

Art. 3,° Verificada a ex -nela de matéria ofensiva à moral 

! 
I 

-_. 

, 

exercer o mandato por 3 (tres) anos . ~e .. a.o.s~b.o_n.s~c.os .. tu .. m_e.s .. o .. ~~1~ln.I_s.t~r~,a .. J.u.s~t~lç~a~p~r~("I'~R~lr~á~a~d~I.y~U~!B~a~S~ã~o~~ .. __ '~c~x_~ 
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SENADO FEDERAL 

• PA~ECERES 
N.oS 191, .192 e 193, de 1981 

Sobre o Projeto de Le! da Câmarà 
il-0 22, de 1980 (n.o 147-B, de 1979, na 
Casa de O'rigem), que "dá nova redaçãO' 
ao art. 3.° da Lei 111.°14.084, de' 30' de 
junho de 1962, que dispõe sobre ,a pro-. . 
fissão de Bibliotecário, e dá outras pro-
vidências" . 

PARECER N.o 191, DE 1981 

- ~ Da Comissão de Constituição e ' Justiça 
• 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Projeto de Lei da Oâmara .oferece "novlj. 
redação ao art. 3.° da Lei n.O 4 :084., de 3.0 

. - 'de junhQ de 1962, que dispõe sobre a .profis­
são de 13ibliotecário, e dá out ras providên­
cias'. 

Além dessa alteração, o ,projeto cria exi­
gência, em seu art. 2.°, para -as pessoas que 
tenham eJÇercid-o por mais de 5 anos, até 
o dia 30 de junho de 1962, cargo ou função 
de Técnico de Documentação. 

Sob esse aspecto, .0 Projeto pretende 
acrescentar o -Gargo de TéCrüco de Do­
cumentação entre aqueles citados na lei, 
visando, assim, .amparar os que foram mar­
ginalizados por omissão do legislador, como 
se refere o parecer da Comissão de Cons­
tituição e Justiça da . Oâmara dos Depu­
tados. 

o. Projeto está distribuído igualmente às 
doutas 'Comissões de · Serviço Público Chil 
e de Legislação Social. .. . 

No que concerne a esta Comissão, nada 
há, . s.m.j .,' que seoponh.a à sUa normal tr.a-

mitàção ·nesta Casa, com a seguinte einenda 
supressiva que apres'entamos: 

EMENDA N.o 1-ICICJ • 

Art. 2.° do projeto suprima-se a expres­
são .. ' . "por mais de 5 (cinco ) anos . .. " 

Sala das Comissões. 18 de junho' de 1980. 
- Henrique de Lá Rocque, Presidente ·­
NelSOn Carneiro, Relator - . Lenoir Vargas 
'- "Amaral Furlan - Cunha Lima t- Franco 
Móntoro - LázarO' Barboza - AloysiO' Oha­
ves - MurilO' Badaró ~ Raimundo Parente 
- Almir Pinto - ' Hu~ Ramos. 

PARECER N.o 192, -DE 1981 

Da Comissão do 'Serviço Público Civil 

Relator: Senador Alberto lSilva 

De iniciativa. do ilustre Deputado Cunha 
Bueno, vem a exame deste. órgão Thcnico 
do Senado Federal Projeto de Lei, dando 

, nGva redação ao artigo 3.° d·a Lei n.o 4 .084, 
de 1962, que dispõe sobre a profissão de 
Bibliotecá·rio e dando outras provfdências . 
. A proposição, examinada na Oasa de ori-
gem, mereceu. aprovação. -

'. . 
Intenta. a iniciativa Parlamentar dar nova 

redação ao àrt. 3 .° da Lei n .O 4 . .084, de 1962 . 
que dispõe ·sobre a profissão de Bilbliotecá­
rio, dando-lhe feições in,ais amplas; vez que 
a tinge além dos car,gos técni,cos de 'Bi,blio­
tecário e Documentaris,ta os de Técnicos 
de Documentação exigindo, par·a o seu pro­
vimento, a apresentação do Diploma de 
Bacharel em Biblioteconomia, seja na ad­
tntnistração pública federal , estadual ou 
municipal, aut~rquica, paraestatal, · in-
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-él ' O, eptre elas, as empreslloS de econo- sua_ a.p~ovação, com ~ ,Emenda .. .n .. ~. l-CCJ, 
mIa mistd. . que ;suppme a ~~r~ão; !!' .. :::.~·P01," l lllliais de 

Além da modificação · já especificada,_" 5 (cinco) a~os " .:", d~ a[t. ~t d.o{rJ<tj~to . • 
pretende o art. 2.° ' da proposição que as . SÇl.la d~ . Comissões, c 4 de . nQvembl:o de 
pessoas que já tenham exercido, por mais ·1980. -. ~u~bert9 .LuceQ;a;· Vioo-.Presid.ente, 
de 5 (cinco ) anos, até a data ·de 30 de ·junho no ex,ercício da- ,presidê.ncia-. Alb~rto ,Silva, 
de 1962 cargo ou função de Técnico de Relator - Raimundo Parente .- . Bernardi-
Documentação, só possam exercer a; pro-o no Viana. . .. "':) ~r.,·' " ". . 
.fissão de Bibliotecário . se satisifizerem a · . : , ,.>' ... ~ 
exigência de , registro nó Oonselho Regional .. ' P.ARIE€"ER N.o 193; 1DE "i98l" . _.' 
de Biblioteconomi.a , a cuja jurisdição esti- .,. 
verem suj eitos e ' se comprovarem o paga- . 
mento da ª,nllida!1e cievida à 'referida .sec- . 
cional do Conselho, na forma estabelecida 
pelo Decreto n .O 56.72'5, de 19-65, regula­
mentador d'a Lei n.O 4 :084/602. 

Diz o Autor na&ua Justificação : 
A Lei n.O 4 .084, , de 30 de junho de 

1962, possibilitou em &eu art. 3.° o e~er­
dcio da profissão de Bibliotecário ape­
nas aos ocupantes desses cargos Ià d at a: 
de sua vigência e ao Documentalista. 
Referida lei foi omissa relativamente 
aos cargoS de Técnicos de Documenta­
ção, que possuem as mesmas atribui­
ções dos Bibliotecários. 

Documentação, na acepção mais am': 
pIa da palavra, envolve todas as técni­
cas de controle da informação, análise 
da ,produção bibliográfica, produção e 
controle das traduçõ--o.s , mecanização 
das informações, reprodução fotográ­
fica de documentos, trabalhos de refe­
rência em suas mais diversas formas , 
publicação e divulgação de informações. 
O desenvolvimento da catalogação ana­
liUca e a compilação de bipliografias 
especializadas aos centros de documen­
tação, fazendo com que se identifiquem 
as atribuicões do Técnico de Documen-
tação, com as do Bibliotecário. . . 

Entretanto, t-endo em vista a omissão 
da lei quanto ao Técnico de .Documen­
tação, ficaram seus ocupantes margina­
lizados, com a tribuições indefinidas, 
contrariando . os objetivos atuais que 
são os de profissionalizar todos' os car­
gos e funções públicas. 

Os cargos de Técnico de Documenta­
ção ficaram à margem da lei, quando 
deveriam ser equiparados aos biblio­
tecários, de vez que a Documentação é 
uma especialidade da Biblioteconomia . 

. Da Comissãq "de 'LegiSlaçáoSooial 
,. • -r '1 r~ ,.,.~. .,..,. 

Relator :Senàdori:.Ui~ ',~ernandC) ~eire 
"'" ', - ~~' • • - t- " • ~ 

. Com a prOlposiçãoem . exame, oriunda da 
Câmara dos Deputados, objetiva-se dar 
nova redação ao art. 3.° da Lei n.O 4 .084, 
de 30 de junho de 1962, que dispõe sobre 
a profissão de Bibliotecário e dá outras 
providências. 

A a.tual redação do dispositivo que se pre­
tende modificar é a seguinte: 

"Art. 3.° Para o provimento e o 
exercício de cargos técnicos de bIbliote­
cá rios e documentaristas, na adminis­
t raç.ão pública autárquica, paraestatal, 
nas empresas sob intervenção gover-' 
mental ou nas concessionári3,S de ser­
viço .público, é obrigatório a apresen. 
tação do diploma de bacharel em bi 
b&ioteconomia, respeitados .os direitos 
do.> a tuais ocupantes efetivos." 

A redação propQsta é a seguinte : 
"Art. 3.° . Para o provimento e o exer­

cício de cargos técnicos de Bibliotecá­
rios, Documentaristas e' Técnicos de 
Documentação, na administração públi­
ca federal , estadual ou municipal 
autárquica, .paraestatal, nas empresa~ 
de economia mista ou nas concessio­
nárillAS de serviços públicos, é obriga­
tória a apresentação de diploma de ba­
charel em Biblioteconomia, respeitados 
os direitos dos atuais ocupantes." 

Como se vê, o projeto em questão objetiva 
permitir o exercício da profissão de Biblio­
tecá rio , pelos ocupantes de cargos de Téc­
nico de Documentação. 

Em abono da sua iniciativa, sustenta o 
autor: 

"Entretanto, tendo em vista a omis­
são · da lei , quanto ao Técnico de D0-
cumentação, ficaram seus ocupantes 
marginalizados, com atribuições indefi­
nidas, contrariando os objetivos atuais 
que são os de profissionalizar todos os 
cargos e funções públicas. 

Considerando que a incIusão do cargo de 
Técnico de Documentação entre os citados 
pela Lei. já que a Documentação é uma 
especialidade, ramo da Biblioteconomia, 
visa a ampará-Io.spor terem sido margina- . Os cargo,s de Técnico de Documimta­
lizados por omissão Q.oo ,:Legisladori' Slimós/':'" ' ... ;: ção fi6ii;ráán uà;' :m1tTgem da lei,_gua"n40 
no âmbito desta Comissão, no mérito , ' pela ' deveriam oSer equiparados aos .blbliote-
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carlOS, de · vez que a Documentação é 
uma .especialidade da Biblioteconomia." 

. 'Examinada no âmbito das Comissões' de 
Constituição. e Justiça ede Serviço 'Público 
'Civil; a matéria r-eoebeu ' pareceres favorá­
veis,com a ,Emenda supressi,va n .O. l-COJ . 

A referida emenda intenta suprimi.r a 
ex;pressão "por mais de 5 (cinco) a~os", 
contida no art .. 2.° do ,projeto em exame. 

4 inclusão 40 Técnico de Docu~entação, 
como. pretende o autor do proj eto, e medida 
de 'inteira justiça, pois, dentr,e as- inúmeras. 
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atr~buições do bibliotecário, figuram'a o!;ga I I 
nização e a direção dos serviços d ,: d~ 
cumentação, específica. daquele pro.fiss.ional . 

A vista · do exposto, somos pela ' aprovação 
do Projeto de Lei da Câmara n,o 22, de 19-80, 
com a Emenda n.o l-00J. . 

Sala das C~missões, 14 de maio. de 1981. 
- Raimundo Parente, Presidente - Luiz 
Fernando Freire, Relator - Dejandir Dal­
pasquale - Eunice Michiles - Lenoir Var­
gas - ' Aderbal Jurema. . 
Publlca.dos no DCN (Seção n) de 19-5-81 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 32, de 1985 

Da Comissão de Redação 

Redação final da emenda do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.O 22, 
de 1980 (n.o 147/79, na Cas/l. de ori­
gem). 

Relator: Senador Claudionor Roriz 

A eomi.ssãoa;presenta a redação fm,al da 
emenda do Senado ao P~rojeto de Lei da 
Câmara TI.O 22, de 1980 (n.o 147/79·, na Casa 
de .origem), que dá nova il"edação ao art. 3.° 
da Lei n.O 4.0'84, de 3.0 de junho de 1962, 
que dispõe sobre a profissão de Bibliotecá­
rio, e dá outil"·as providências. 

. Sala da.s Comissões, 11 de abril de 1985. 
_ Lenoir Vargas, Presidente - Claudionor 
Roriz, Relator José Ignácio Ferreira 
Jorge Kalume - Martins Filho. 

ANEXO AO PAREOER N.o 32, DE 1985 

Redação final da emenda do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.O 22, de 
1980 (n.o 147/79, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao art. 3.° da Lei 
n.o 4.084, de 30 de junho de 1962, que 
dispõe sobre a profissão de Bibliotecá­
rio, e dá outras providências. 

~MENDA N.o 1 

(correspondente à emenda n.o l-CCJ) 

Suprima-se, no art. 2.° do Projeto, a 
expressão: 

" .... por mais de 5 (cinco) 3inos . .. " 
----
Publicado no DCN (Seção II) de 13-4-85 
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EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA n9 22, de 1980 
(n9 147/79, na Casa de ori­
gem) , que "dá nova redação ao 
art. 39 da Lei n9 4.084, de 30 
de junho de 1962, que dispõe 
sobre a profissão de Bibliote­
cário, e dá outras providên­
cias". 

(Corresponde à emenda n9 l-CCJ) 

Suprima-se, no art. 29 do Projeto, a expressa0: 

" . d 5 ... por malS e (cinco) anos ... " 

SENADO FEDERAL, EM O'J DE MAIO DE 1985 

S~:~<;kLLI . 
PRESIDENTE 
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1.4 - DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR JORGE KALUME - Desburocratiza~. 

SENADOR PA ULO BROSSARD - Considerações referentes a 
no~ias, veiculadas em órgão da Imprensa, anunciando a adoção, por 
parte do Governo, de novas medidas para maior controle da economia. 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE - Extensão aos bancos 
estaduais da área amazônica das normas 'previstas, pelo Conselho 
~onetário Nacional, para os organismos de crédito vinculados ao Minis­
tério do Interior. 

. SENADOR NELSON CARNEIRO - Protesto da Sociedade Brasi­
leira de Autores Teatrais - SBAT contra resolução do Conselho Nacio­
nal do Direito Autoral, dispondo sobre direitos e funções conferidas àque­
la sociedade. 

SENADOR JAISON BARRETO - Problema do reajustamento dos 
valores da aposentadoria da Previdência Social. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Reivindicações dos 
empregados da Rede Tupi de Televisão, de São Paulo. 

1.5 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2 - ATA DA 76' SESSÃO, EM 28 DE MAIO DE 1980 

2.1 - ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1 - Aviso do Ministro da Previdência e Assistência Social 

- N9 224/80, encaminhando informações daquele Ministério a 
respeito do Projeto de Lei do Senado n9 157/79, que dispõe sobre amparo 
ao trabalhador desempregado, garantindo-lhe o direito ao auxílio-doença 
e à aposentadoria por invalidez. 

2.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

- Ofício S-n9 13/80 (n9 137/80, na origem), do Sr. Prefeito do 
Município de São Paulo; solicitando autorização do Senado Federal para 

contratar empréstimo externo no valor de USS 40,000,000.00, destinado à 
implantaç~o de projetos municipais integrantes do programa de 
investimentos urbanos. 

. - Projeto de Lei da Câmara n9 87/79, que restabelece o direito de 
servidores públicos, no caso que especifica. 

2.3 - ' ORDEM DO DIA 

- Projeto de Resolução n9 31/80, que suspende a execução dos arts. 
188, 189 e seu parágrafo único, do Código Tributário do Município de 
Quatá, São Paulo, alterado pela Lei Municipal ri9 403; de 29 de outubro de 
1979, ao referido Município. Aprovado. A Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n9 32/80, que suspende a execução dos 
artigos 247 e seus parágrafos e 248 da Lei n9 3.838, de 30 de dezembro de 
1969, do Município de Campinas, Estado de São Paulo. Aprovado. A 
Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n9 295/79, do Sr. Senador Henrique de 
La Rocque, que altera dispositivos do Código Penal e do Código de 
Processo Penal, dispondo sobre o exame de verificação de cessação da 
periculosidade do detento. Aprovado, em segundo turno. A Comissão de 
Redação. 

2.4 - MAT~RIA APRECIADA APóS A ORDEM DO DIA 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 295/79, constantes 
da Ordem do Dia da presente sessão. Aprovada, nos termos do 
Requerimento n9 182/80. A Câmara dos Deputados . 

2.5 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3 - DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES ANTERIO­
RES 

- Do Sr. Senador Aloysio Chaves, proferido na sessão de 27-5-80. 
- Do Sr. Senador Dirceu Cardoso, proferido na sessão de 14-4-80. 

4 - ATAS DE COMISSOES 

5 - MESA DIRETORA 

6 - LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 75~ SESSÃO, EM 28 DE MAIO DE 1980 

2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, NILO COELHO, LOURIVAL BAPTISTA, 

GABRIEL HERMES E PASSOS PÔRTO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - Aloysio Chaves - Alexandre Costa 
- José Sarney - Alberto Silva - Bernardino Viana - Helvídio Nunes -
José Lins - Mauro Benevides - Humberto Lucena - Aderbal Jurema -
Marcos Freire - João Lúcio - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Passos 
Pôrto - Lomanto Júnior - Dirceu Cardoso - Moacyr Dalla - Nelson 
Carneiro - Franco Montoro - José Caixeta - Henrique Santillo - Valdon 
Varjão - Mendes Canale - Affonso Camargo - José Richa - Leite Cha­
ves - Evelásio Vieira - Jaison Barreto - Lenoir Vargas - Paulo Brossard 
- Pedro Simon - Tarso Dutra. 

• O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 19-5ecretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 20, DE 1980 
(n9 1.410/13, na Casa de origem) 

Modifica a Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, instituindo Fundo Especial 
para a construção de creches e escolas pré-primárias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 29 da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos, renumerando-se o seu atual 
parágrafo único para o § 19: 

"Art. 29 ..... . ... . ..... .... ................... . .... . 
§ 19 ...... ... .......... . .................. . ........ . 
§ 29 O não-cumprimento do disposto neste artigo sujeita o 

, empregador à multa, para cada mês de atraso, de CrS 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos cruzeiros), valor que será reajustado anualmente 



2116 Quinta-feira 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1980 

na mesma proporção da variação nominal da Obrigação 
~ _ Co. Reajustâvel do Tesouro Nacional - ORTN, nos termos da Lei n9 

~# ~-1>~ .423, de 17 dejunho de 1977, sem prejuízo do disposto no art. 19 da 
_...-Jt2~.... ei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966. 
C>-V ~ § 39 A importância resultante da multa prevista no parâgrafo 
~~ nterior serâ recolhida ao Banco Nacional da Habitação - BNH, 

.~trsrf '?/ que constituirâ um Fundo Especial destinado à construção de cre­
ches e escolas pré-primárias nos conjuntos habitacionais 
financiados pelo BNH." 

Art. 29 Na rescisão do contrato de trabalho, prevista no art. 69 da Lei 
n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, o não-cumprimento da obrigação sujeita 
o empregador à multa de CrS 1.500,00 (hum mil e quinhentos cruzeiros), 'va­
lor que serâ reajustado anualmente na mesma proporção da variação 
nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN, nos 
termos da Lei n9 6.423,:de 17 de junho de 1977, sem prejuízo do disposto no 
art. 19 da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966. 

Parâgrafo único. A importância resultante da multa serâ recolhida ao 
Fundo Especial previsto no art. 19 desta lei. 

Art. 39 O parágrafo único do art. 99 da Lei n9 5.107, de 13 de setembro 
de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 99 
Parágrafo único . No caso deste artigo, não havendo 

dependentes habilitados no prazo de 2 (dois) anos, a contar do 
óbito, o valor da conta, aplicada a correção monetâria e 
capitalizados os juros do período, reverterâ em favor do Fundo 
Especial criado por esta lei." 

Art. 49 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (no­
venta) dias. 

Art. 59 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrârio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço~ e dá outras 
providências 

Art. 29 Para os fins previstos nesta Lei, todas as empresas sujeitas à 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ficam obrigadas a depositar, até o 
dia 20 (vinte) de cada mês, em conta bancária vinculada, importância 
correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga no mês anterior a 
cada empregado optante ou não, excluídas as parcelas não mencionadas nos 
artigos 457 e 458 da CLT. 

Parâgrafo único. As contas bancárias vinculadas aludidas neste artigo 
serão abertas em nome do empregado que houver optado pelo regime desta 
Lei, ou em nome da empresa, mas em conta individualizada, com relação ao 
empregado não-optante. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 69 Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte da 

empresa, sem justa causa, ficará esta obrigada a depositar, na data da 
dispensa, a favor do empregado, importância igual a 10% (dez por cento) dos 
valores do depósito, da correção monetâria e dos juros capitalizados na sua 
conta vinculada, correspondentes ao período em que o empregado trabalhou 
na empresa. 

Art. 99 Falecendo o empregado, a conta vinculada em seu nome será 
transferida para seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 
Previdência Social, e entre eles rateada segundo o .critério adotado para 
concessão de pensões por morte. 

Parâgrafo único. No caso deste artigo, não havendo dependentes 
habilitados no prazo de 2 (dois) anos a contar do óbito, o valor da conta 
reverterá a favor do Fundo a que alude o artigo 11. 

............ .. . . .............................................. . .. . 
Art. 19. Competirá à Previdência Social, por seus órgãos próprios, a 

verificação do cumprimento do disposto nos artigos 29 e 69 desta Lei, 
procedendo, em nome do Banco Nacional da Habitação, ao levantamento 
dos débitos porventura existentes e às respectivas cobranças administrativa 
ou judicial, pela mesma forma e com os mesmos -privilégios das contribuições 
devidas à Previdência Social. 
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§ 19 Por acordo entre o BNH e o Departamento Nacional da 
Previdência Social, serâ fixada taxa remuneratória pelos encargos atribuídos 
à Previdência Social deste artigo. 

§ 29 No caso de cobrança judicial, ficarâ a empresa devedora obrigada, 
também, ao pagamento da taxa remuneratória de que trata o § 19, das custas e 
das percentagens judiciais. . 

~ 39 As importâncias cobradas pela Previdência Social, na forma deste 
artigo, serão diretamente depositadas no FGTS, deduzida em favor daquela a 
taxa rem uneratória referida no § 19 e obedecidas as demais prescrições da pre­
sente Lei. 

LEI N9 6.423, DE 17 DE JUNHO DE 1977 

Estabelece base para correção monetária, e dá outras 
providências 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Art. 19 A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de 

negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniâria somente 
poderâ ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustâvel do Tesouro 
Nacional - ORTN. . 

§ 19 O disposto neste artigo não se aplica: 
a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei n9 6.147, de 29-de no­

vembro de 1974; 
b) ao reajustamento dos beneficios da Previdência Social, a que se refere 

o § 19 do artigo 19 da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975; e 
c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições 

financeiras. 
§ 29 Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer ou~ 

tros índices ou critérios de correção monetâria previstos nas leis em vigor 
ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 39 Considerar-se-â de nenenhum efeito a estipulação, na vigência 
desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso da variação 
nominal da ORTN. 

Art. 29 O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a 
empresa se obrigue a vender bens para entrega futura ou a prestar ou fornecer 
serviços a serem produzidos, cujo preço poderâ reajustar-se em função do 
custo de produção, da variação no preço de insumos utilizados. 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
Ernesto Geisel - Presidente da República. 
Mário Henrique Simonsen. 
João Paulo dos Reis Velloso. 

(Às Comissões de Legislação Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 21, DE 1980 
(N9 1.015/79, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 89 da Lei n9 5.107, ~e 13 de 
setembro de 1966, que cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
e dá outras providências . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 89 da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, fica 
acrescido do seguinte parâgrafo: 

"Art. 89 ....... . ...... . ......................... . .... 
. .. . .. . . . ... . ............................. . .. . . . ... . . . 
Parágrafo único. Quando a utilização da conta vinculada, 

pelo empregado, depender de autorização da empresa, esta se fará -em 
impresso a ser criado mediante regulamento e, devidamente 
assinado, constituirá título executivo extrajudicial para fins de 
execução forçada contra a empr~sa autorizante." 

Art. 29 Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

" LEI N9 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 
-providências. 

. ...... . ......... . .. . .......... . .. . .. . .. . . . ........... .. ...... 

.. . . . . . ....... . . . .. . . . ............ . .......... . ... . ......... . . 

• 

• 
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Art. 89 O empregado poderá utilizar a conta vinculada, nas seguintes 
condições, conforme se dispuser em regulamento: 

I - Rescindido o contrato de trabalho, seja sem justa causa, provada 
esta pelo pagamento dos valores a que se refere o artigo 69 ou por declaração 
da empresa, ou ainda por decisão da Justiça do Trabalho, seja por justa causa 
nos termos do artigo 483 da CLT, seja por cessação da atividade da empresa 
ou pelo término do contrato de trabalho por prazo estipulado, ou ainda no 
caso de aposentadoria concedida pela Previdência Social, a conta poderá ser 
livremente movimentada. 

11- No caso de rescisão, pelo empregado, sem justa causa, ou pela 
empresa com justa causa, a conta poderá ser utilizada, parcial ou totalmente, 
com a assistência do Sindicato da categoria do empregado, ou na falta deste, 
com a do representante do Ministério do Trabalho e Previdência Social 
(MTPS) nas seguintes situações, devidamente comprovadas: 

a) aplicação do capital em atividade comercial, industrial ou 
agropecuária, em que se haja estabelecido individualmente ou em sociedade; 

b) aquisição de moradia própria nos termos do art. 10 desta Lei; 
c) necessidade grave e premente, pessoal ou familiar; 
d) aquisição de equipamento destinado a atividade de natureza 

autônomo; 
e) por motivo de casamento do empregado do sexo feminino . 
III - Durante a vigência do contrato de trabalho, a conta somente. 

poderá ser utilizada na ocorrência das hipóteses previstas nas letras b e c do 
item 11 deste artigo. 

(Às Comissões de Legislação Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 22, DE 1980 
(n9 147/79, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao art. 39 da Lei n9 4.084, de 30 de junho de 
1962, que dispõe sobre a profissão de Bibliotecário, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 39 da Lei n9 4.084, de 30 de junho de 1962, que dispõe 
sobre a profissão de Bibliotecário e regula seu exercício, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 39 Para o provimento e o exercício de cargos técnicos de 
Bibliotecários, Documentalistas e Técnicos de Documentação, na 
administração pública federal, estadual ou municipal, autárquica, 
paraestatal, nas empresas de economia mista ou nas concessionárias 
de serviços públicos, é obrigatória a apresentação de diploma de ba­
charel em Biblioteconomia, respeitados os direitos dos atuais 
ocupantes." 

Art. 29 As pessoas que tenham exercido por mais de 5 (cinco) anos, até 
o dia 30 de junho de 1962, cargo ou função de Técnico de Documentação só 
poderão exercer a profissão de Bibliotecário após satisfazerem os seguintes 
requisitos: 

1- registro no Conselho Regional de Biblioteconomia, a cuja jurisdição 
estiverem sujeitos; 

II - pagamento da anuidade do Conselho Regional de Biblioteconomia, 
na forma estabelecida pelo Decreto n9 56.725, de 16 de agosto de 1965, que 
regulamenta a Lei n9 4.084, de 30 de junho de 1962. 

Parágrafo único - Os Técnicos de Documentação dispõem de 180 
(cento e oitenta) dias para se habilitarem, conforme o estabelecido na 
presente lei. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
LEI N9 4.084, DE 30 DE JUNHO DE 1962 

Dispõe sobre a profissão de Bibliotecário e regula seu exercício. 

DO EXERCICIO DA PROFISSÃO DE BIBLIOTECÁRIO 
E DAS SUAS ATRIBUIçOES 

Art. 19 A designação profissional de bibliotecário, a que se refere o 
quadro das profissões liberais, grupo 19, anexo ao Decreto-lei n9 5.452, de 19 
de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), é privativa dos 
bacharéis em Biblioteconomia, de con'formidade com as leis em vigor. 

Art. 29 O exercício da em qualquer de seus 
ramos, só será permitido: 

a) aos bacharéis em Biblioteconomia, portadores de diplomas expedidos 
por escolas de Biblioteconomia de nível superior, oficiais, equiparadas, ou 
oficialmente reconhecidas; 

b) aos bibliotecários portadores de diplomas de instituições estrangeiras 
que apresentem os seus diplomas revalidados no Brasil, de acordo com a 
legislação vigente. 

Parágrafo único. Não será permitido o exercício da profissão aos 
diplomados por escolas ou cursos cujos estudos hajam sido feitos através de 
correspondência, cursos intensivos, cursos de férias, etc. 

Art . 39 Para o provimento e exercício de cargos técnicos de 
bibliotecários e documentaristas, na administração pública autárquica, 
paraestatal, nas empresas sob intervenção governamental ou nas 
concessionárias de serviço público, é obrigatória a apresentação do diploma 
de bacharel em Biblíoteconomia, respeitados os direitos dos atuais ocupantes 
efetivos. 

Parágrafo único. A apresentação de tais documentos não dispensa a 
prestação do respectivo concurso, quando este for exigido para o provimento 
dos mencionados cargos . . 

Art. 49 Os profissionais de que trata o art. 29, letras a e b, desta Lei, só 
poderão exercer a profissão após haverem registrado seus títulos ou diplomas _ 
na Diretoria de Ensino Superior do Ministério da Educação e Cultura. 

Art. 59 O certificado de registro ou a apresentação do título registrado, 
será exigido pelas autoridades federais, estaduais ou municipais para 
assinatura de contratos, termos de posse, ínscnção em concurso, pagamentos 
de licenças ou imposto para exercício da profissão e desempenho de 
quaisquer funções a esta inerentes. 

Art . 69 São atribuições dos bacharéis em Biblioteconomia, a 
organização, direção e execução dos serviços técnicos, de repartições públicas 
federais, estaduais, municipais e autárquicas e empre~as particulares 
concernentes às matérias e atividades seguintes: 

a) o ensino de Biblioteconomia; 
b) a fiscalização de estabelecimentos de ensino de Biblioteconomia 

reconhecidos, equiparados ou em via de equiparação; 
c) administração e direção de bibliotecas; 
d) a organização e direção dos serviços de documentação; 
e) a execução dos serviços de classificação e catalogação de manuscritos 

e de livros raros e preciosos, de mapotecas, de publicações oficiais e seriadas, 
de bibliografia e referência. 
· ......................................................... . ...... . 
· . ....... ..................... .. ..................... ... ........ . . 
· ...... . .......... ... .. . . .. ....... .. ... ... ........... . ........... . 

DECRETO N9 56.725, DE 16 DE AGOSTO DE 1965 

Regulamenta a Lei n9 4.084, de 30 de junho de 1962, que dispõe sobre o 
exercício da profissão de Bibliotecário. 

TITULO I 

Da profissão de Bibliotecário 

CAPITULO I 
Do Bibliotecário 

Art. 19 A Biblioteconomia, em qualquer de seus ramos, constitui o obje­
to da profissão liberal de Bibliotecário, da natureza técnica de nível superior. 

Art. 29 A designação profissional de Bibliotecário passa a ser incluída 
no Quadro das profissões liberais, grupo 19, anexo do Decreto-lei n9 5.452 
(*), de 19 de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), sendo priva­
tiva dos bacharéis em Biblioteconomia de conformidade com as leis em vigor. 

Art. 39 A profissão de Bibliotecário será exercida, exclusivamente, pelos: 
I - bacharéis em Biblioteconomia, possuidores de diplomas expedidos 

por Escolas de Biblioteconomia de nível superior, oficiais, equiparadas ou 
oficialmente reconhecidas; 

11 - bibliotecários diplomados por escolas estrangeiras, reconhecidas ' 
pelas Leis do país de origem cujos diplomas tenham sido revalidados no Bra­
sil, de conformidade com a legislação em vigor. 

Parágrafo único. Não poderá exercer a profissão de Bibliotecário os di­
plomados por escolas ou cursos cujos estudos hajam sido feitos através de 
correspondência, cursos intensivos, cursos de férias, seminários, etc. 

Art. 49 Os profissionais de que trata o artigo anterior somente poderão 
exercer a profissão após satisfazerem os seguintes requisitos: 

I - registro dos diplomas ou títulos na Diretoria do Ensino Superior, do 
Ministério da Educação e Cultura: 



• 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACI0N.AL (Seção 11) Maio de 1980 

- registro no Conselho Regional de Biblioteconomia a cuja jurisdição 
"' ...... "" sujeitos; 

III - pagamento da anuidade ao Conselho Regional de Bibliotecono­
mia, na forma estabelecida neste Regulamento. 

CAPITULO H 
Da atividade profissional 

Art. 59 A profissão de Bibliotecário, observadas as condições previstas 
neste Regulamento, se exerce na órbita pública e na órbita privada por meio 
de estudos, pesquisas, análises, relatórios, pareceres, sinopses, resumos, 
bibliografias sobre assuntos compreendidos no seu campo profissional, inclu­
sive por meio de planejamento, implantação, orientação, supervisão, direção, 
execução ou assistência nos trabalhos relativos às atividades biblioteconômi­
cas, bibliográficas e documentalógicas, em empreendimentos públicos, priva­
dos ou mistos, ou por outros meios que objetivarem, tecnicamente, o desen­
volvimento das bibliotecas e centros de documentação. 

Art. 69 Os documentos referentes ao campo de ação profissional de que 
trata o 'artigo allterior só terão validade quando assinados por Bibliotecário 
devidamente registrado na forma deste Regulamento . 

Art. 79 É obrigatória a citação do número de registro de Bibliotecário no 
competente Conselho Regional de Biblioteconomia, após a assinatura de 
qualquer trabalho relacionado com as atividades a que se refere o artigo 59. 

Art. 89 São atribuições do Bibliotecário a organização, direção e exe­
cução dos serviços técnicos de repartições públicas federais, estaduais, muni­
cipais e autárquicas, bem como de empresas particulares, concernentes às ma­
térias e atividades seguintes: 

I - o ensino das disciplinas específicas de Biblioteconomia; 
H _. a fiscalização de estabelecimentos de ensino de Biblioteconomia re-

conhecidos, equiparados ou em via de equiparação; 
III - administração e direção de bibliotecas; 
IV - organização e direção dos serviços de documentação; 
V - execução dos serviços de classificação e catalogação de manuscritos 

e de livros raros ou preciosos, de mapotecas, de publicações oficiais e seria­
das, de bibliografia e referência. 

Art. 99 O Bibliotecário terá preferência, quanto à parte relacionada com 
sua especialidade, no desempenho das atividades concernentes a: 

I - demonstrações práticas e teóricas da técnica biblioteconômica em 
estabelecimentos federais , estaduais ou municipais; 

II - Padronização dos serviços técnicos de Biblioteconomia; 

III - inspeção, sob o 'ponto de vista de incentivar e orientar os trabalhos 
de recenseamento, estatfstica e ca~astro das bibliotecas; 

IV - publicidade sobre material bibliográfico e atividades da biblioteca; 
V - planejamento de difusão cultural, na parte que se refere a serviços 

de biblioteca; 
VI - organização de congressos, seminários, concursos e exposições na­

cionais e estrangeiras, relativas à Biblioteconomia e a Documentação ou re­
presentação oficiais em tais certames. 

Art. 10. O provimento e exercício de cargos técnicos ou de magistério de 
Biblioteconomia, em qualquer de seus ramos, na forma especificada no artigo 
59, na administração pública federal, estadual ou municipal, autárquica, pa­
raestatal , nas empresas sob intervenção governamental, nas concessionárias 
de serviços públicos, são privativos dos profissionais de que trata o artigo 39. 

§ 19 O disposto neste artigo não prejudica direitos dos atuais ocupantes 
efetivos dos cargos a que alude este artigo, os quais ficam obrigados às exi­
gências constantes dos itens H e III do artigo 49. 

§ 29 A apresentação do comprovante de habilitação profissional não dis­
pensa a prestação do respectivo concurso, quando este for exigido para o pro­
vimento dos cargos a que se refere este artigo . 

Art. li. As autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como as 
empresas particulares, deverão exigir os documentos mencionados no artigo 
49 para assinatura de contratos, termos de posse, inscrição em concursos, pa­
gamento de licença ou imposto para o exercício da profissão de Bibliotecário 
e desempenho de quaisquer funções a esta inerente. 

TITULO H 
Dos Conselhos de Biblioteconomia 

CAPITULO I 
Parte Geral 

Art.12. A fiscalização do exercício da profissão de Bibliotecário será 
exercida pelos Conselhos Regionais de Biblioteconomia (CRB) sob a supervi­
são do Conselho Federal de Biblioteconomia (CFB). 

Art. 13 . O CFB e os CRB são dotados de personalidade jurídica de di­
reito público e de autonomias administrativa e patrimonial. 

Caixa: 10 

Art. 14. O Poder Executivo fixará, mediante decreto, as anuidades e ta­
xas previstas neste Regulamento, as quais somente poderão ser alteradas com 
intervalo não inferior a três anos. . 

Parágrafo único: As medidas de que trata este artigo serão propostas 
pelo CFB. 

CAPITULO H 
Do Conselho Federal de Biblioteconomia 

Art. 15. O CFB tem por finalidade orientar, supervisionar e disciplinar 
o exercício da profissão de Bibliotecário, em todo o território nacional, na 
forma deste Regulamento, bem como contribuir para o desenvolvimento 
biblioteconômico no País. 

Art. 16. A sede do CFB será no Distrito Federal. 
Art. 17. O CFB será constituído de bibliotecários, brasileiros natos ou 

naturalizados, e obedecerá à seguinte composição: 
I - um presidente, nomeado pelo Presidente da República, e escolhido 

dentre os Conselheiros federais efetivos, indicados em lista tríplice organiza­
da pelos membros do CFB; 

II - seis (6) conselheiros federais efetivos e três (3) suplentes escolhidos 
em assembléia constituída por delegados-eleitores dos CRB; 

III - seis (6) Conselheiros Federais efetivos, represéntantes da Congre­
gação das Escolas Superiores de Biblioteconomia do Distrito Federal e de 
todo o Brasil, cujos nomes serão encaminhados pelas Escolas, em listas trípli­
ces, ao CFB. 

§ 19 O número de Conselheiros federais poderá ser ampliado de mais 
três, mediante .resolução do CFB, conforme necessidades futuras . 

§ 29 O Presidente e demais Conselheiros do CFB tomarão posse peran- . 
te o Ministro do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 18. Dentre os seis (6) Conselheiros federais efetivos, de que trata o 
item 11 do artigo anterior, quatro (4) devem satisfazer as exigências dos itens I 
e II do artigo 39 e os dois (2) restantes poderão ser escolhidos entre os que 
oreencham o requisito do artigo 49, item I. 

Parágrafo único. Na escolha dos dois Conselheiros federais efetivos de 
que trata a parte final deste artigo, terão preferência os que forem titulares de 
cargos ou funções de chefia ou direção. 

Art. 19. Os três (3) suplentes indicados no item H do artigo 17 só pode­
rão ser escolhidos entre os gue se enquadrem nos itens I e H do art. 39. 

Art. 20. O mandato dos membros efetivos e suplentes do CFB será de 
três anos, podendo ser renovado . 

. Parágrafo único. O mandato do Presidente se extinguirá juntamente 
com o dos demais Conselheiros. 

Art. 21 . As eleições para escolha dos membros do CFB, efetivos e su­
plentes de que trata o item 11 do artigo 17, serão realizadas, na sede do CFB, 
trienalmente, no último trimestre dos mandatos vigentes pelos delegados­
eleitores representantes de cada CRB. 

Parágrafo único. Eleitos os Conselheiros a que se refere este artigo, se­
rá realizado perante eles, o sorteio dos Conselheiros de que trata o item IH do 
art. 17, dentre os nomes constantes das listas tríplices mencionadas nesse arti­
go. 

Art. 22. A assembléia de Delegados-eleitores, para os fins previstos no 
artigo anterior, serão realizadas, em primeira convocação, com a presença 
mínima de 2/3 (dois terços) e, em segunda, com qualquer número de repre­
sentantes, sendo instaladas pelo Presidente do CFB e presididas por um de 
seus membros. 

§ 19 O CFB baixará e publicará normas para as eleições. 
§ 29 As entidades que não credenciarem seus representantes para o fim 

previsto no artigo 17, dentro do prazo fIXado pelo CFB, perderão o direito de 
se fazerem representar. . 

§ 39 Cada CRB terá um delegado-eleitor. 
Art. 23. Os membros do CFB serão substituídos, nos casos de faltas, 

impedimentos ou vacância, pelos suplentes na ordem de votos por estes obti­
dos e, em caso de número igual de votos, por aquele que for escolhido em es­
crutínio secreto do Plenário. 

Art. 24. O membro do CFB que faltar, sem prévia licença, embora com 
posterior justificação, a seis (6) sessões ordinárias, consecutivas ou não, no 
período de um ano, perderá automaticamente o mandato, que passará a ser 
exercido na forma do artigo anterior. 

Parágrafo único. O membro do CFB que tiver necessidade de ausentar­
se da sede, por prazo superior a 30 (trinta) dias, poderá ser licenciado a pedi­
do, por deliberação do Plenário. 

Art. 25 . O CFB terá como órgão deliberativo o Plenário, cabendo à 
respectiva Presidência as atividades executivas de administração. 

Parágrafo único. Haverá no CFB uma secretaria executiva, com orga­
nização e atribuição definidas no Regimento Interno. 

• 

• 
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Art. 26. O CFB poderá organizar Comissões ou Grupos de Trabalho 
para execução de determinadas tarefas. 

Art. 27 . Compete ao CFB: 
I - elaborar e expedir o seu regimento interno; 
11 - promover estudos e campanhas em prol do desenvolvimento biblio­

teconômico do País; 
111 - elaborar anualmente o programa das atividades definidas neste 

Regulamento; 
IV - aprovar a proposta orçamentária; 
V - organizar os CRB, fixando-lhes a composição, a jurisdição e a for­

ma de eleição de seus membros, adaptadas às normas constantes deste Regu­
lamento; 

VI - examinar e aprovar os requerimentos internos dos CRB, podendo 
modificá-los no que se tornar necessário, a fim de manter-se a respectiva uni­
dade de ação; 

VII- julgar, em última instância os recursos das deliberações dos CRB; 
VIII - tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos CRB 

e dirimi-Ias; 
IX - adotar as providências que julgar necessárias para manter, unifor­

memente, em todo o País, a devida orientação dos CRB; 
X - publicar o relatório anual de seus trabalhos e, periodicamente, a re-

lação de todos os profissionais registrados; ~ 

XI - expedir resoluções visando à fiel execução do presente Regulamen-
to; 

XII - propor ao Governo Federal as modificações que se tornarem con­
venientes para melhorar a legislação referente ao exercício da profissão de 
Bibliotecário; 

XIII - deliberar sobre questões oriundas do exercício de atividades 
afins a especialidade do bibliotecário; 

XIV - convocar e realizar, periodicamente, congressos de Conselheiros 
federais, para estudar, debater e orientar assuntos referentes li profissão; 

XV - orientar e supervisionar o exercício da profissão de Bibliotecário, 
em qualquer de seus ramos; e 

XVI - propor as anuidades e taxas a serem fixadas pelo Poder Executi­
vo nos termos do artigo 14. 

§ 19 As questões referentes às atividades de Bibliotecário que guardem 
afi nidades com as de outras profissões serão resolvidas através de entendi­
mentos com as entidade~ reguladoras dessas profissões. 

Art. 28. Ao Presidente do C.F.B. compete, até julgamento do Plenário 
do Conselho suspender a decisão que o mesmo tome e lhe pareça inconve­
niente . 

Parágrafo único. O ato de suspensão a que se refere este artigo vigorará 
até novo j ulgamento do C.F.B, mediante convocação do Presidente, dentro 
do prazo de tri nta (30) dias, contado a partir de seu ato. Caso a decisão do 
C.F.B. seja ma ntida, por 2/3 (dois terços) de seus membros, a decisão suspen­
sa en trará em vigor imediatamente. 

Art. 29. O C.F. B. deliberará com a presença mínima de metade mais 
um de seus membros . 

Parágra fo ún ico. As resoluções a que se refere o item XI do artigo 27 só 
serão válidas quando aprovadas pela maioria absoluta dos membros do 
C.F. B. 

to; 

Art. 30. Constitui renda do C.F. B. 
I - 1/ 4 (um quarto) da taxa de expedição da carteira profissional ; 
11 - 1/4 (um quarto) da anuidade de renovação do registro; 
IIl- 1/ 4 (um quarto) das multas aplicadas na forma deste Regulamen-

I V - doações; 
V - subvenções dos governos; 
VI - 1/ 4 (um quarto) da renda das certidões. 

CAPITULO III 

Dos Conselhos Regionais de Biblioteconomia 

Art. 31. A composição e organização dos C.R.B. serão estabelecidas 
pelo C.F.B., à sua semelhança. 

Parágrafo único . O C.F.B. promoverá a instalação de tantos C.R .B. 
que forem julgados necessários, fixando as suas sedes e zonas de jurisdição. 

Arl. 32. A escolha dos Conselheiros regionais efetuar-se-á em as­
sembléias realizadas, nas sedes dos C.R.B., separadamente por Delegados das 
Escolas de Biblioteconomia e por delegados eleitos pelas Associações de 
Bibliotecários, devidamente registrados no C.R.B. respectivo . 

Parágrafo único. Os diretores de Escolas de Biblioteconomia e os Pre­
sidentes das Associações de Bibliotecários são membros natos do C. R .B. 

Art. 33. Os C. R.B., poderão, seus, promover a 
co brança judicial das anuidades e mui neste Regulamento . 

Art. 34. O Conselheiro regional que, no período de um ano, faltar a 
seis (6) sessões, consecutivas ou não, sem licença prévia do respectivo C .R .B., 
embora com posterior justificação, perderá, automaticamente, o mandato 
que passará a ser exercido, até o seu término, por um suplente. 

Art. 35. Compete aos C.R.B.: 

I - registrar os profissionais .de que trata o presente Regulamento e ex­
pedir a carteira profissional, após a cobrança da respectiva taxa; 

11 - fiscalizar o exercício da profissão de Bibliotecário, punindo as in­
frações a este Regulamento, bem como enviando às autoriades competentes 
relatórios documentados sobre fatos que apurarem, e cuja solução não seja de 
sua alçada; 

III - realizar o programa anual de atividades elaborado pelo C.F.B., a 
que' se refere o item III do artigo 27; 

IV - elaborar o seu regimento interno, submetendo-o ao exame e apro­
vação do C.F.B; 

V - arrecadar as anuidades, taxas, multas e demais rendimentos, bem 
como promover a distribuição das contas, na forma prevista neste Regula­
mento; 

VI - examinar e decidir reclamações e representações escritas acerca 
dos serviços de registro e das infrações deste Regulamento, cabendo de suas 
decisões recurso ao C.F.B.; 

VII - publicar relatórios anuais de seus trabalhos, dos quais deverá 
constar a relação dos profissionais registrados; 

VIII - apresentar sugestões ao C.F.B.; 
IX -' admitir a colaboração das Associações de Bibliotecários, sôbre as 

matérias de sua competência; 
X - eleger um delegado-eleitor para a assembléia referida no item 11 do 

artigo 17; 
XI - registrar os documentos a que se refere o artigo 69 deste Regula­

mento . 
Art. 36. Constituem rendas do C .R .B.: 
I - 3/ 4 (três quartos) da renda proveniente da expedição de carteiras 

profissionais; 
Il - 3/ 4 (três quartos) da anuidade de renovação de registro; 
III - 3/ 4 (três quartos) das multas aplicadas; 
IV - doações; 
V - subvenções governamentais; 
VI - 3/ 4 (três quartos) da renda das certidões . 

CAPITU LO IV 

Das Prestações de Contas 

Art. 37. A responsabilidade administrativa do C.F.B. e de cada C.R.B. 
caberá aos respectivos Presidentes inclusive a prestação de contas perante o 
ó rgão federal competente . 

Art. 38. Os Presidentes do C.F.B. e dos C.R.B. prestarão, anualmente, 
suas contas perante o Tribunal de Contas da União . 

§ 19 A prestação de contas do Presidente do C.F.B. será feita direta­
mente ao referido Tribunal, após a aprovação do Plenário. 

§ 29 A prestação de contas dos Presidentes do C.R.B., após a sua apro­
vação pelo Plenário, será feita ao referido Tribunal, por intermédio do C .F.B. 

CAPITU LO V 

Do Registro e da Carteira de Identidade Profissional 

Art. 39. Os profissionais a que se refere este Regulamento só poderão 
exercer legalmente a profissão após prévio registro de seus títulos ou diplo­
mas na Diretoria do Ensino Superior, do Ministério da Educação e Cultura, e 
quando portador da· carteira de identidade profissional, expedida pelo respec­
tivo C.R.B, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. 

Art. 40. Ao profissional devidamente registrado será fornecida , pelo 
C.R .B. respectivo, uma carteira de identidade profissional, da qual consta­
rão: 

I - nome por extenso do profissional; 
11 - filiação; 
111 - nacionalidade; 
IV - data do nascimento; 
V - estado civil; 
VI - denominação da Escola em que se diplomou ou declaração de ha­

bilitação, na fo rma deste Regulamento; 
VII - número do registro do diploma na Diretoria do Ensino Superior; 
VIII - número de registro no C.R.B. respectivo; 

--
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Parágrafo único. A expedição da carteira de identidade profissional é 
s'" Ita ao pagamento da taxa fixada em decreto. 

Art. 41. A carteira profissional servirá de prova para o exercício da 
profissão de Bibliotecário, de carteira de identidade e terá fé pública. 

Art. 42. O profissional referido neste Regulamento ficará obrigado a 
pagar uma anuidade ao respectivo CRB. 

Parágrafo único. A anuidade de que trata este artigo deverá ser paga 
na sede do CRB, a que estiver sujeito o profissional, até 31 de março de cada 
ano, salvo a primeira, que será paga no ato da inscrição ou do registro. 

CAPITULO VI 

Das Penalidades 

Art. 43 . A falta do competente registro no CRB torna ilegal o exercí­
cio da profissão de Biblioetário e punível o infrator. 

Art. 44. Os CRB aplicarão as seguintes penalidades aos infratores dos 
dispositivos do presente Regulamento: 

I - multa de valor variável entre 1/10 (um décimo) do maior salário 
mínimo vigente no país e o total desse dalário; 

11- suspensão, de um a dois anos, do exercício da profissão de Bibliote­
cário que, no âmbito de sua atuação, for responsável, na parte técnica, por 
falsidade de documentos ou por pareceres dolosos que assinar; 

III - suspensão, de seis meses a um ano, ao profissional que demons­
trar, comprovadamente, incapacidade técnica no exercício da profissão, 
facultando-lhe ampla defesa; . 

IV - suspensão, até um ano, do exercício da profissão ao Bibliotecário 
que agir sem decoro ou ferir a ética profissional. 

Parágrafo único. No caso de reincidência da mesma infração, verifica­
da no prazo de dois anos, a penalidade aplicável será elevada ao dobro. 

Art. 45. O CFB estabelecerá normas disciplinadoras dos processos de 
infração, prazos e interposições de recursos, a serem observados pelos CRB. 

TITULO III 

CAPITULO ÚNICO 

Das Disposições Transitórias 

Art. 46. A assembléia para a escolha dos 6 (seis) primeiros Conselhei­
ros efetivos e dos 3 (três) primeiros Conselheiros suplentes do CFB, prevista 
no item 11 do artigo 17, será presidida pelo Consultor Técnico do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social ou, na sua falta, por funcionário designado 
pelo Titular daquela Secretaria de Estado e realizar-se-á de acordo com as 
instruções que forem expedidas pelo Ministro do Trabalho e Previdência So­
cial, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da publicação deste Regulamen­
to. 

§ 19 A assembléia de que trata este artigo será constituída de delegados­
eleitores, representantes das associações de classe, das Escolas Superiores de 
Biblioteconomia, eleitos, em assembléias das respectivas instituições, por 
voto secreto e segundo as formalidades estabelecidas para a escolha de suas 
diretorias ou órgãos dirigentes. 

§ 29 Cada Associação de Bibliotecário indicará um delegado-eleitor, 
que deverá ser, obrigatoriamente, sócio efetivo e no pleno gozo de seus direi­
tos sociais, assim como possuidor de diploma de bibliotecário. 

§ 39 Cada Escola ou Curso superior de Biblioteconomia se fará repre­
sentar por um delegado-eleitor, professor em exercício, eleito pela respectiva 
congregação. 

§ 49 Só poderá ser eleito, na assembléia a que se refere este artigo, para ' 
exercer o mandato de Conselheiro federal do CFB, o profissional que preen­
cha a condição estabelecida no item I ou 11 do artigo 39 do presente Regula­
mento. 

§ 59 As Associações de Bibliotecários, para obterem o direito ãe repre­
sentação na assembléia a que se refere este artigo, deverão, dentro do prazo 
de 90 (noventa) dias, contados da publicação do presente Regulamento, pro­
videnciar o seu registro prévio perante a autoridade do Ministério do Traba­
lho e Previdência Social, mencionada neste artigo, mediante a apresentação 
de seus Estatutos e demais documentos julgados necessários. 

Art. 47. Os 6 (seis) Conselheiros federais do CFB, a que se refere o item 
111 do artigo 17, serão credenciados pelas Escolas Superiores de Bibliotecono­
mia respectivas, junto à autoridade do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, referida no artigo anterior. 

Parágrafo único. O CFB realizará, em sua primeira sessão, o sorteio 
dos Conselheiros federais de que trata o item 111 do artigo 17 e que deverão 
exercer o mandato por 3 (três) anos. 

Art. 48. Os Conselheiros federais efetivos do CFB, eleitos na forma dos 
artigos 46 e 47, em sessão presidida pela autoridade do Ministério do Traba­
lho e Previdência Social, mencionada no artigo 46, escolherão, dentre eles, os 
três nomes que constituirão a lista tríplice a ser submetida ao Presidente da 
República, para nomeação do primeiro Presidente da CFB. 

Art. 49. Até que se efetive a mudança de todo o Ministério do Traba­
lho e Previdência Social para o Distrito Federal, a sede provisória do CFB se­
rá determinada mediante portaria do Titular daquela ~asta . 

Parágrafo único. Caberá ao Ministro do Trabalho e Previdência So­
cial, mediante requisição do Presidente do CFB, ordenar o fornecimento de 
pessoal e material necessário à implantação dos respectivos serviços. 

Art. 50. Dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, após a sua insta­
lação, o CFB expedirá os atos de composição e organização dos CRB, a 'lue 
se refere o artigo 31 deste Regulamento, e tomará as providências indispensá­
veis à eleição dos Conselheiros Regionais. 

Art. 5 k Na execução deste Regulamento, os casos omissos serão resol­
vidos pelo CFB. 

Art. 52. O presente Regulamento entra'rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público Civil 
e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 23, DE 1980 
(n9 55/79, na Casa de origem) 

Extingue a censura a livros e a obras ' teatrais, re"ogand~ o 
Decreto-Iei n9 1.077, de 26 de janeiro de 1970, e alterando a Lei n9 

5.536, de 21 de novembro de 1968. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 Fica revogado o Decreto-lei n9 1.077, de 26 de janeiro de 1970, 

que dispõe sobre a censura a livros e períodicos nacionais e estrangeiros. 
Art. 29 Ficam revogados o art. 29 e o inciso IX do art. 16 da Lei n9 

5.536, de 21 de novembro de 1968, que dispõe sobre a censura a obras teatrais 
e cinematográficas . 

Art. 39 O Conselho Superior de Censura a que se refere a Lei n9 5.536, 
de 21 de novembro de 1968, passa a denominar-se Conselho Superior de Clas­
sificação. 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETD-LEI N.o 1.077. DE 26 DE JANEIRO DE 1970 
Dispõe sobre a execução do art. 153, §. 8.0 , parte final, 

da Constituição da República Federativa do Brasil. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fe~e o art. 55, inciso I da' Constituição; e 

Considerando que a Constituição da República, no art. 153, 
§ 8.0 dispõe que não serão toleradas as publicações e exterioriza­
ções contrárias à moral e aos bons costumes; 

Considerando que essa norma visa a proteger a instituição 
da famUia, preservar-lhe os valores éticos e assegurar a formação 
sadia e digna da mocidade; 

Considerando todavia, que algumas revistas fazem publicações 
obscenas e canais de televisão executam programas contrários à 
moral e aos bons costumes; 

Considerando que se tem generalizado a divulgação de livros 
que ofendem frontalm~nte à moral comum; 

Considerando que tais publicações e exteriorizações estimulam 
a licença, insinuam o amor livre e ameaçam destruir os valores 
morais da sociedade brasileira; 

Considerando que o emprego desses meios de comunicação 
obedece a um plano subversivo, que põe em risco a segurança 
nacional, decreta: 

Art. 1.0 Não serão toleradas as publicações e exteriorizaçõe.9 
contrárias à moral e aos bons costumes quaisquer que sejam os 
meios de comunicação. 

Art. 2.0 Caberá ao Ministério da Justiça, através do Depar­
tamento de Polícia Federal, verificar, quando julgar necessário, 
antes da divulgação de livros e periódicos, a existência de matéria 
infringente da proibição enunciada no artigo anterior. 

Parágrafo único . O Ministro da Justiça fixará por melo de 
portaria, o modo e a forma da verificação prevista neste artigo. 

Art. 3.0 Verificada a existência de matéria ofensiva à moral 
e aos bons costumes, o Ministro da Justiça proibirá a divulgação 

• 
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da pu~licação e determinará a busca e a apreensão de todos os 
seus exemplares. 

Art. 4.0 As publicações vindas do estrangeiro e destinadas à 
distribuição ou venda no Brasil também ficarão sujeitas, quando 
de sua entrada no país, à verificação estabelecida na forma do 
art. 2.° deste Decreto-lei. 

Art. 5.° A distribuição, venda ou exposição de livros e perió­
dicos que não hajam sido liberados ou que tenham sido proibi­
dos, após a' verlficação prevista neste D~creto-lei, sujeita os infra­
tores, independentemente da responsabllidade criminal: 

I -- A multa no valor igual ao do preço de venda da publica­
ção com o mínimo de NCr$ 10,00 (dez cruzeiros novos); 

I! -- A perda de todos os exemplares da publicação, que 
serão incinerados a sua . custa. 

Art. 6.0 (). disposto neste Decreto-lei não excllii a competên­
cia dos Juízes de Direito, para adoção das medidas previstas nos 
'arts. 61 e 62 da Lei n.o 5.250, de 9 de fevereiro de 1967. 

Art. 7.° A proibição contida no art. 1.° deste Decreto-lei 
aplica-se às diversões e espetáculos públicos, bem como à pro­
gramação das emissoras de rádio e televisão. 

Parágrafo único. O Conselho Superior de Censura, o Depar­
tamento de Policia Federal e os Juizados de Menores, n o âmbito 
de suas respectivas competências, assegurarão o respeito ao dis­
posto neste 'artigo. 

Art. 8.0 Este Decreto-iei 'entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 26 de janeiro de 1970; 149.0 da Independência e 92.° 
da República. -- EMíLIO MÉDICI - Alfredo Buzaid. 

LEI N.o 5.536, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1968 
Dispõe sobre a censura de obras teatrais e cinemato­

gr.~ fica&, cria o Conselho Superior de Censura, e dá outras 
pro"id ências. 

O Presidente da República: 
F.?ço s~ter que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguin te Lei: 
Art. 1.0 A censura de peças teatlrais será classificatória, tendo 

em vista 3. idade do público admissível ao espetáculo, o gênero 
ueste e ú 1ll1guagem do ' texto, com as exceções previstas nesta Lei. 

§ 1.0 Os espetáculOS teatrais serão classificados como livres 
e impróprios ou proibidos para menores de 10 (dez), 14 (quatorze), 
16 (dezesseis ) ou 18 (dezoito ) anos. 

§ 2.0 A classificação de que trata este artigo constará de cer­
tific ~C:o de censura e de qualquer pUblicidade pertinente ao espe­
tácalo, e será afixada em lugar visível ao público, junto à bilhe­
teria. 

§ 3.0 A classificação obedecerá a critérios a serem especifica­
dos em regulamênto, dando ao público, tanto quanto possível, a 
idéia geral do mesmo. 

Art. 2.° Não se aplica o disposto no artigo anterior, salvo 
quanto a seus §§ 1.0 e 2.°, às peças teatrais que, de qualquer modo, 
possam: 

I - tentar contra a segurança nacional e o regime represen­
tativo e democrático; 

II -- ofender às coletividades ou às religiões ou incentivar pre­
conceitos de raça ou luta de classes; e 

lI! -- prejUdicar a cordialidade das relações com outros povos. 
ParágrafO único. A' censura às peças teatrais, quê incidam 

em quaisquer das restrições referidas neste artigo, observado o 
disposto no § l.0 do art. 8.°, continua a ser regulada pela legisla­
ção anterior, quanto à sua reprovação, parcial ou total, não po­
dendo a autoridade fazer substituições que importem em aditamen­
to ou colaboração. 

Art. 3.° Para efeito de censura classlficatória de idade, .ou 
de aprovação, total ou parcial, de obras cinematográficas de qual­
quer natureza levar-se-á em conta não serem elas contrárias à 
segurança nacionál e ao regime representativo e democrático, à 
órdem e ao decoro público, aos bons costumes, ou ofensivas as cole­
tividades ou às religiões ou, ainda, capazes de incentivar precon­
ceitos de raça ou de lutas de classes. 

Art. 4.° Os órgãos de censura deverão apreCiar a obra em 
seu contexto geral levando-:lhe em conta o valor artístico, cultu­
ral e educativo, sem isolar cenas, trechos ou frases, ficando-lhe 
vedadas recomendações críticas sobre as obras censuradas. 

Art. 5.° A obra cinematográfica poderá ser exibida em versão 
integral, apenas com censura classificatória de idade, nas cinema­
tecas e nos cineclubes, de ' finalidades culturais. 

Parágrafo único. As cinematecas ê cineclubes referidos nes­
te artigo deverão constituir-se sob a forma de sociedade civil, nos 
termos da legislação em vigor, e aplicar seus recursos, exclusiva­
mente, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sendo­
lhes vedada a distribuição de lucros, bonificações ou quaisquer 
vantagens pecuniárias a dirigentes, mantenedores ou associados. 

Art. 6.0 A sala de exibição que haja sido registrada no Insti­
tuto Nacional do Cinema para explorar, exclusivamente, filmes de 
reconhecido valor artístico, educativo ou cultural, poderá exibi-los, 
em versão integral com censura apenas classificatória de idade, 
observada à proporcionalidade de filmes nacionais, de acordo com 
as normas legais em vigor. 

Art. 7.° Para a exibição de que tratam os artigos 5.° e 6.° será 
concedido Certificado Especial à obra cinematográfica. 

§ 1.0 O Certificado Especial não dispensa a obtenção de cer­
tificado apropriado para a exibição nas demais salas. 

§ 2.0 A infração do disposto nos artigos 5.° e 6.° desta Lei 
acarretará a proibição de exibição de filmes com Certificado Es­
pecial. 

Art. 8.0 O Serviço de Censura de Diversões Públicas do De­
partamento de Polícia Fedilral deverá decidir e, se for o caso, ex- , 
pedir o certificado de censura da obra teatral ou cinematográfica, 
dentro do prazo de 20 vinte) dias, contados da data da entrega do 
requerimento. 

§ 1.0 A decisão do Serviço de Censura de Diversões Públicas, 
que importe em reprovação total das peças que incidam em quais­
quer das restrições referidas no art. 2.° ctesta Lei. será submetida 
a aprovação, dentro do prazo estabelecido neste artigo, do Diretor­
Geral do' Departamento de Polícia Federal, que deverá resolver 
dentro de 5 (cinco) dias, a partir da data do recebimento do pro­
cesso. 

§ 2.0 Decorridos os prazos previstos neste artigo sem a ma­
nifestação do Serviço de Censura 'de Diversões Públicas, ou do 
Diretor-Qilral do Departamento de Polícia Federal, entender-se-á 
liberada a ' obra, com proibição para menores 'de 16 (dezesseis) 
anos, sem prejuíZO da satisfação, posteriormente, das determina­
ções da Censura. 

Art, 9.° Dentro (: e 30 (trinta) dias, contados da data em que 
tiver ciência da decisão do Serviço de Censura de Diversões Pú­
blicas, poderá ' o interessado Interpor recurso para o Diretor-Geral 
do Departamento de Polícia Federal, que deverá decidi-lo no prazo 
de 10 (dez) dias. 

§ 1.0 Presumir-se-á reformada a decisão recorrida e liberada 
a obra se o recurso não for decidido dentro do prazo previsto neste 
artigo. 

§ 2,0 Da decisão do Diretor-Geral do Departamento de Polí­
cia Federal, caberá recurso ao Conselho Superior de Censura. 

§ 3.0 Quando ocorrer a hipótese do § 1.0 deste artigo, o Di­
retor-Geral do Departamento de Polícia Federal poderá, também, 
recorrer para o Conselho Superior de _Censura. 

Art. 10, O certificado de censura para teatro, cinema e no­
velas ou teatro para radiodifusão terá validade, em todo território 
nacibnal, pelo prazo de 5 (cinco) anos, tanto para o mesmo ou 
outro empresário, quanto para o mesmo ou outro elenco, e, dentro 
deste praw, só poderá ser revisto o limite de idade se for intro­
duzido elemento novo no espetáculo, que justifique outra classifi­
ca:;5.o. 

Art. 11. As peças teatrais, após aprovadas pela censura, não 
poderão ter os seus textos modificados ou acrescidos, inclusive na 
representação. 

Parágrafo único. ftviolação ao disposto neste artigo acarre­
tará a suspensão do espetáculo por 3 (três) a 20 (vinte) dias, inde­
pendentemente da pena pecuniária. 

Art. 12 . As cinematecas e cineclubes poderão exibir qualquer 
filme já censurado, independentemente de revalidação do respecti­
vo certificado. 

Art. 13. A censura de espetáculos e obras cinematográficas 
será feita por comissões, constituídas de 3 (três) integrantes da 
série de classes de Técnico de Censura. 

Art. 14. Fica alterada para Técnico de Censura a denomina­
ção das classes integrante8' dà atual série de Classes de Censor Fe­
deral, Código PF-101, do Quadro de Pessoal do Departamento de 
Polícia Federal. 

§ 1.0 Para o provimento de cargo da série de Classes de Téc­
nico 'de Censura, observado o disposto no artigo 95, § 1.0 da Cons­
tituição, é obrigatória a apresentação de diploma, de~idamente 
registrado, de conclusão de curso superior de Ciências Sociais Di-
reito, Filosofia, Jorn~smo, PedagOgia ou Psicologia. ' 

§ 2.0 É ressalvada a situação 'pessoal dos atuais ocupantes de 
cargos da série de classes de Censor Federal. 
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dores de diplomas dos cursos a que se refere este ar t igo. 
Art. 15 . Fica instituído o Conselho Superior de Censura (CSC) , 

órgão diretamente subordinado ao Ministério da Justiça. 
Art. 16 . O Conselho Superior de Censura compõe-se de um 

represen tan t e : 

I - do Ministério da Justiça ; 

I! - co Ministério das Relações Exteriores ; 
lI! - do Ministério das Comunicações ; 

!V - do Conselho Federal de Cultura; 
v - do Con selho Federal de Educação; 

VI - do Serviço Nacional do Teatro; 

VI! - do Instituto Nacional do Cinema; 
VII! - da Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor; 
IX --- da Academia Brasileira de Letras; 
x: - da Associação Brasileira de Imprensa; 

ia - dos Autores Teatrais; 

XII - dos Autores de Filmes; 
XIII - dos Produtores Cinematográficos ; 
XIV - dos Artistas e Técnicos em espetáculos de Diversões 

Públicas ; 

XV - dos Autores de Radiodifusão. 
§ 1.0 Cada membro do Conselho terá um suplente. 

§ 2.° Os membros do Conselho e os respectivos suplentes se­
rêo designados pelo Ministro da Justiça, dentre os portadores de 
úiJ'loma de nível universitário, devidamente registrado .. preferen­
cialmente dos cursos a que se refere o art. 14 desta Lel. 

§ 3.° Quando as entidades relacionadas neste artigo n ão esti­
verem legalmente organizadas, com jurisd~ção para todo o t erri­
tório n acional o Ministro da Justiça poderá designar os respecti­
vos represent~ntes e suplentes, independentemente de indicação. 

§ 4.° O Conselho será presidido por um de seus membros 
escolhido e de: i:gn ado pelo Minist ro da Justiça, e, nas faltas ou im­
pedimentos dest e, pelo representante do Ministério das Relações 
Exteriores. 

§ 5.° O Presidente do Conselho terá voz e votos nas suas deli­
berações, cabendo-lhe, também, o voto de qualidade. 

Art . 17 . Ao Conselho Superior de Censura compete rever, em 
grau de recurso, as decisões finais, relativas à censura de espetá­
culos e diversões públicas, proferidos pelo Diretor-Geral do Depar­
tamento de Polícia Federal e elaborar normas de critérios que 
orientem o exercício da censura, submetendo-os a aprovação do 
Ministro ca Justiça. 

P!, rágrafo único . Os recursos ao Conselho Superior de Cen­
sura deverão ser interpostos, dentro de 15 (quinze ) dias, a contar 
da ciên cia , re!o interessado, da decisão recorrida e resolvidos no 
prazo de 30 (tririta) dias. 

Art. 18. Da decisão não unânime do Conselho Superior de 
Cen sura caberá recurso ao Ministro da Justiça, interposto dentro 
de 15 (c;uinze ) dias, a contar da ciência do ato, pelo interessado e 
solucion ado no prazo de 30 (trinta) dias. ' 

Art . 1 g. Das decisões proferidas com fundamento nesta Lei, 
foerá dada ciência aos interessados, pessoalmente, ou median te pu­
blicacão de seu resumo no Diário Oficial da Un1ão 

Parágrafo único . Mediante solicitação do interessado, ser­
lhe-á expedida cer tidão do inteiro teor de decisão referente a cen­
sura da obra teatral ou cinematográfica . 

Art. 20 . Os membros do Conselho Superior de Censura farão 
jus, por sessão a que comparecerem, a gratifica-ção pela participa­
ção em órgã o de deliberação coletiva fixada pelo Presidente da 
República, na forma da lei. 

Art. 21 . As penalidades por infr ações a dispositivos dest a Lei 
serão estabelecidas no respect ivo r egulamento. 

Parágrafo único. Em se tratando de pen a pecuniária , deverá 
esta graduar-se, segundo a gravidade da infração. entre o míni­
mo de 2 ( d U 2S ) vezes e o máximo de 50 (cinqüent a ) vezes o valor 
co maior salário mínimo vigente no País. 

-- r t . :'2 . Continuam em vigor todas as normas legais, e regu­
lamentares relativas à censura de espetáculos e diversões públicas 
em tudo quanto n ão contrariarem a presente Lei. 

Are. ~::-; . O Ministro da Justiça, no prazo de 60 (sessent a) dias, 
con tados ela publicação desta Lei, sumeterá a aprovação do Presi­
den te da República o respectivo regulamento e, em igual prazo, 
providenciará a consolidação de todas as normas legais referidas 
no artigo an terior. 

Art . :>: . E3ta Lei entrará em vigor 60 (seszenta) dias após a 
sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Constituiçào e Justiça e de Educaçào e Cultu­
ra. ) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 24, DE 1980 
(N9 2.591 / 76, na Casa de origem) 

Modifica o art. 649 da Lei n9 5.869, de 11 janeiro de 1973, 
acrescentando dispositivo que torna impenhorável o imóvel rural até 
um módulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil - passa a vigorar com o seu art. 649 acrescido de um inciso numerado 
como X, com a seguinte redação: 

"Art. 649 - . ... .. . .. . . . .... ... .. . .. . .. .. ... . ... . ... . 
...... . .. .. .. . .. .. . . .. .. .. . ... ..... . . . . .. ... . ... .. .... 
x - o imóvel rural, até um módulo, desde que este seja o único 

de que disponha o devedor." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil 

. ... ... ..... ................................................. .... . 
Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: 
I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos 

à execução; 
. 

11 - as provisões de alimento e de combustível , necessárias à 
manutenção do devedor e de sua família durante um mês; 

III - o anel nupcil;ll e os retratos de família; 
IV - os vencimentos dos magistrados, dos professores e dos 

funcionários públicos, o soldo e os salários, salvo para pagamento de 
prestação alimentícia; 

V - os equipamentos dos militares; 
VI - os livros, as máquinas, os utensílios e os instrumen tos, necessários 

ou úteis ao exercício de qualquer profissão; . 
VII - as pensões, as tenças ou os montepios, percebidos dos cofres 

" públicos, ou de institutos de previdência, bem como os provenientes de 
liberalidade de terceiro, quando destinados ao sustento do devedor ou da sua 
família; 

VIII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se estas 
forem penhoradas; 

IX - o seguro de vida. 

. . . . ...... . ... . . . ..... . .... . ..... . .......... . . ... . . . ..... . . . .. . .. . 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Agricultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - O Expediente lido vai à 
publicação. Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 19_ 
Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 116, DE 1980 

- Obriga a construção de creches nos conjuntos habitacionais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 ~ obrigatória a' construção de creches nos conjun tos 
habitacionais, fi nanciados ou não pelo sistema nacional da habitação, bem 
como nas edificações em loteamentos que dependam de aprovação do Poder 
Público. 

Parágrafo único. O Banco Nacional da Habitação financiará a cons­
trução dessas creches nos conj untos residenciais já existen tes e nos que se ve­
nham a construir . . 

• 
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Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A legislação trabalhista já obriga às empresas com mais de trinta 
empregados a garantir às mães operárias, durante o período de aleitamento 
dos filhos, um tipo de assistência que lhes permita levá-los para o emprego, 
podendo amamentá-los. Mas não lhes garante a creche, que, normalmente, 
cuida das crianças no período pré ~scolar, ou seja, dos zero aos sete anos. 

Enquanto isso, cresce, ano-a-ano, em todo o País, a participação da mu­
lher no trabalho, fora do lar, enquanto, paralelamente, se reduz" a 
possibilidade de custear empregadas para cuidar das crianças, solução 
impossível para uma renda familiar inferior a cinco salários mínimos, nos 
centros rubanos. 

Como geralmente os conjuntos habitacionais abrigam dezenas de 
famflias, o acréscimo de quatro metros quadrados por apartamento ou casa, 
nos cálculos de construção, não será de molde a onerar demasiado o 
empreendimento, destinando-se essa área construída à insta1ação de creche, 
cujas despesas seriam pagas pelo condomínio, mesmo que se excepcionassem 
os não usuários do serviço. 

Prevê-se o financiamento dessas creches pelo Banco Nacional da 
Habitação, que passaria, conseqüentemente, a exigi-Ia na aprovação dos 
planos apresentados pelos seus agentes, atendendo, ademais, nos outros 
casos, aos pedidos de ajuda financeira ressarcível, apenas para as creches. 

O objetivo desta proposição é permitir, principalmente às mães mais 
pobres, uma assistência mais eficiente na primeira infância dos seus filhos . 

Sala das Sessões, 28 de maio de 1980. - Nelson Carneiro. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça. de Legislação Social e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 117, DE 1980 

Acrescenta § 49 ao art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 O art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, passa a viger acrescido do seguin­
te § 49: 

"Art. 71. .. .. ... ........ ..... ....... .......... . . ..... . 
......................................... . .... .. .......... 

§ 49 Quando o intervalo para repouso ou alimentação, previsto 
neste artigo, não for concedido pelo empregador, este ficará obriga­
do a remunerar o período correspondente como trabalho suplemen­
tar, na forma prevista no § 19 do art. 59, desta Consolidação". 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Arl. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Em conformidade com as disposições consubstanciadas no art. 71 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, em qualquer trabalho contínuo, cuja du­
ração exceda de seis horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para re­
pouso e alimentação, o qual será, no mínimo, de uma hora e, salvo acordo es­
crito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de duas horas. 

Dentre outras medidas, estabelece, ainda, o referido dispositivo, que não 
excedendo de seis horas o trabalho, será obrigatório um intervalo de quinze 
minutos quando a duraçãQ ultrapassar de quatro horas. 

Ocorre, no entanto, que não há previsão de penalidade específica para a 
inobservância de aludida obrigatoriedade, o que convida os empregadores a 
violarem o direito dos empregados ao repouso remunerado para descanso e 
alimentação. 

Em assim sendo, com o objetivo de coibir os abusos que atualm6nte vêm 
sendo praticados por empregadores inescrupulosos, preconizamos que a falta 
de concessão do intervalo implicará no pagamento do período corresponden­
te como hora extra. 

A medida, temos convicção, beneficiará os trabalhadores e coibirá os re­
portados abusos, motivo pelo qual esperamos virá merecer a aprovação dos 
ilustres membros desta Casa. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 1980. - Orestes Quércia. 

LEGISLA Ç10 ClT A DA 

DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

. ... .. . ...... ..................................................... 

Art. 71 . Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 
ras, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 
o qual será, no mínimo, de uma hora e, salvo acordo escrito ou contrato 
tivo em contrário, não poderá exceder de duas horas. 

§ 19 Não excedendo de seis horas o trabalho, será, entretanto, obriga­
tório um intervalo de quinze minutos quando a duração ultrapassar quatro 
horas . 

§'29 Os intervalos de descanso não serão computados na duração do tra­
balho. 

§ 39 O limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser 
reduzido por ato do Ministro do Trabalho e Previdência Social, quando, ou­
vido o Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho 
(DNSHT), se verificar que o estabelecimento atende integralmente às exigên­
cias concernentes à organização dos refeitórios e quando os respectivos em­
pregados não estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas uple­
mentares . 

........................ . ................... . ................. .. .. 
(Às Comissões de Constituição e Justiça. de Legislação Social e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Os projetos lidos serão publica-
dos e remetidos às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador . Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA (PDS - SE. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com .a inauguração das Agências do Banco do Brasil e dos Correios e 
Telégrafos, na tarde de ontem, em suas magníficas instalações, ficou sem dú­
vida enriquecido o patrimônio do Senado Federal. 

Aproveito o ensejo para ressaltar, neste momento, a capacidade em­
preendedora e a reconhecida eficiência do ilustre Senador Alexandre Costa, 
dinâmico Primeiro-Secretário, cuja ação renovadora vem recebendo decisivo 
apoio do Presidente do Senado Federal, o eminente Senador Luiz Viana Fi­
lho. 

Merecem, ambos, o reconhecimento dos Senadores e dos funcionários, 
pelas transformações que se vêm ultimamente realizando, no se~tido de um 
melhor aparelhamento desta Casa do Poder Legislativo, nos parâmetros de 
uma autêntica modernização estrutual e funcional destinada a possibilitar o 
mais eficiente desempenho possível das relevantes atribuições do Senado Fe­
deral. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB - CE) - V. Ex' me permite um aparte, 
nobre Senador Lourival Baptista? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS - S.E) - Com prazer, eminente 
Senador Maur.o Benevides. 

O SR. Mauro Benevides (PMDB - CE) - Nobre Senador Lourival 
Baptista, desejo associar-me ao regozijo que V. Ex' extravasa, neste instante, 
pelas inaugurações a que assistimos, na noite de ontem, das novas agências 
do Banco do Brasil e da Empresa dos Correios e Telégrafos. E queria, nesta 
oportunidade, testemunhar o nosso reconhecimento ao esforço despendido 
pela Mesa Diretora da Cása, especialmente o Presidente Senador Luiz Viana 
Filho e o 19-5ecretário Senador Alexandre Costa. Naturalmente, esses aplau­
sos dirigidos aos dois ilustres colegas teriam que se estender a V. Ex', aos de­
mais Secretários e aos Vice-Presidentes que, apoiando decididamente as me­
didas do Presidente e do 19-5ecretário, ofereceram aquele suporte indispensá­
vel a que as obras fossem de fato viabilizadas. Portanto, desejo testemunhar o 
nosso aplauso entusiástico a essas duas iniciativas da atual Mesa Diretora do 
Senado Federal. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE) -. Sou grato a V. Ex', emi­
nente Senador Mauro Benevides, pelo seu aparte, pelo seu depoimento que, 
em muito, vem enriquecer o meu pronunciamento e, também, pelas gentis pa­
lavras dirigidas à Mesa. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Permite Y. Ex' um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS - SE) - Com o maior prazer, 
nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Nobre Senador Lourival Baptista, felicito 
Y. Ex' pela iniciativa de registrar as inaugurações de ontem na Casa. Quero 
também felicitar V. Ex' por ser um dos partícipes da inauguração da agência 
do Banco do Brasil que, juntamente com o Senador Alexandre Costa e o emi­
nente Presidente conseguiram este grande melhoramento para os nossos ser-

J 



I ' 

.. .. 
'i 
() 

.... .,0 
~Z 
J!i...j 
.30.. 

• 

Quinta-feira 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11 ) Maiode 1980 

viços internos . O Senador Alexandre Costa inaugurou esta política de melho­
ramentos de nossos serviços internos, primeiro o Arquivo, depois a Biblioteca, 
em seguida o Serviço Médico e agora a agência do Banco do Brasil e agência 
dos Correios e Telégrafos, com o apoio da Mesa que não lhe tem faltado . 
Quero ressaltar que aqueles que como V. Ex' têm agido no sentido de instalar 
melhoramentos que possibilitem melhores serviços para o Senado estão mere­
cendo o reconhecimento e a gratidão de todos nós. Portanto, receoa V. Ex', 
como membro da Mesa, o nosso aplauso pela iniciativa de ontem. Fói com 
muito prazer que o Senado assistiu à inauguração daquelas duas placas que 
registram para os que vierem depois de nós a atitude, o programa e a iniciati­
va da Mesa de agora. Nobre Senador, quero lamentar a pessoa do futuro 19-
Secretário, porque, depois de Alexandre Costa, quem vier a ocupar esse cargo 
não terá nada mais para fazer, porque, além do que já foi inaugurado, aí está 
se erguendo o futuro edifício das comissões e outros melhoramentos estão en­
cam~nhados. O que S. Ex', como 19-5ecretáno, vem realizando com o apoio 
da Mesa Diretora da Casa, revela o diretor diligente, atencioso, empreende­
dor e realizador que é. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS - SE) - Muito grato a V. Ex' 
eminente Senador Dirceu Cardoso, pelo seu aparte, pelo seu depoimento, e 
pelo que disse a respeito do nosso 19-5ecretário, Alexandre Costa. 

Aqui mesmo, neste plenário, já tive oportunidade de apartear V. Ex', 
quando exaltava as obras que o 19-5ecretário, Senador Alexandre Costa, ha­
via realizado no Senado. Dei, também, o meu depoimento a respeito do que 
ele estava realizando, contando com o apoio, não só do Presidente Luiz Via­
na Filho, como da Melrci Diretora. 

O depoimento de V. Ex', eminente Senador Dirceu Cardoso, é valioso e 
vem demonstrar que o Senador Alexandre Costa e o Presidente Luiz Viana 
Filho estão realizando, na verdade, obras que estão sendo aplaudidas, por 
propiciarem maior bem-estar, não só aos Senadores, mas, também, aos seus 
funcionários. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS '- SE) - Ouço com prazer o 
eminente Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Excelência, desejo que fique registrada 
a unanimidade das bancadas nesta Casa, no elogio absolutamente necessário 
e fiel que V. Ex' faz à atuação do nosso colega Alexandre Costa, que tem 
realizado, com a modéstia que lhe é peculiar, uma obra que vai inscrever seu 
nome, aqui, na história do Senado da República. S. Ex', além de tudo um 
engenheiro profícuo, soube muito bem conservar a harmonia arquitetônica 
do nosso prédio e, principalmente, conseguiu, numa rápida passagem pela 1'­
Secretaria, demonstrar mais uma vez para o País a criatividade e o sentido de 
organização do povo brasileiro. Tem V. Ex' razão, e conta, já agora, com a 
unanimidade das bancadas desta Casa. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS - SE) - Muito grato a V. Ex', 
eminente Senador Gilvan Rocha, pelo seu aparte. O depoimento que V. Ex' 
dá a respeito das obras que estão sendo realizadas no Senado, e do que está 
sendo realizado pelo 19-5ecretário Alexandre Costa, engenheiro que é, com­
petente e operoso, é digno de registro todo especial, como V. Ex' o faz neste 
momento. 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS - ES) - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS - SE) - Com muito prazer, 
nobre Senador Moacyr Dalla. 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS - ES) - Eminente Senador Lourival 
Baptista, nós, também, queremos registrar com satisfação a inauguração das 
agências do Banco do Brasil e dos Correios e Telégrafos. f:. mister que se 
renove e se relembre: hâ dias, o eminente Senador Dirceu Cardoso tecia 
comentários a respeito da inauguração do Serviço Médico, em que o nosso 
)9-Secretário, o eminente Senador Alexandre Costa, dava prova do seu traba­
lho, do seu amor à causa pública. Queremos, entretanto, ao ratificar os 
demais apartes, dizer que sentimos perfeitamente que V. Ex', sempre quando 
assoma à tribuna, o faz com o espírito aberto de promover justiça a quem 
efetivamente merece os nossos aplausos . 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS - SE) - Muito grato, eminente 
Senador Moacyr Dalla, por este aparte que também muito engrandece nosso 
pronunciamento e pelas palavras generosas com que me distingue. 

A instalação de mais uma agência do Banco do Brasil tem um significado 
concreto e imediato na prestaçào dos serviços do nosso principal 
estabelecimento de crédito, superiormente presidido por esse notável 
administrador, que é o Presidente Oswaldo Colin, que aqui esteve 
prestigiando a solenidade e a quem se deve creditar cof!1 toda justiça a 

expansão e perene aperfeiçoamento do Banco do Brasil, inclusive com a am­
pliação da sua sede de agências no exterior. 

Quanto à Agência dos Correios e Telégrafos, igualmente inaugurada 
ontem à tarde, desnecessário se torna aduzir considerações adicionais, 
porquanto o Brasil inteiro, à semelhança do que ocorre nos países civilizados 
mais desenvolvidos, reconhece a essencialidade e a absoluta prioridade dos 
serviços prestados pelos Correios e Telégrafos, tanto na órbita do nosso 
desenvolvimento como na esfera da comunicação social. 

Nada mais justo, portanto, do que manifestar, na pessoa do ilustre 
Presidente dessa Empresa, Adwaldo Cardoso Bolto de Barros, as expressões 
dos nossos melhores agradecimentos. 

São efetivos e comprovadamente insubstituíveis os serviços a serem 
prestados pela nova agência da ECT, através da qual se irradiará, por todo 
território nacional, a atuaçào do Senado Federal - Senadores e 
Funcionários da Casa -levando, aos mais distantes rincões da nossa Pátria, 
informações a respeito do trabalho que aqui se realiza pelo bem do Brasil. 

Sr. Presidente, ao encerrar esta breve comunicação, solicito sejam a ela 
incorporados os discursos pronunciados, na oportunidade, pelos eminentes 
Senadores Nilo Coelho e Luiz Viana Filho, e pelos ilustres Presidentes do 
Banco do Brasil e da Empresa Brasileira dos Correios e Telégrafos, os Douto­
res Oswaldo Colin e Adwaldo Cardoso Botto de Barros, respectivamente. 
(Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL 
BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

DISCURSOS DO SENADOR NILO COELHO E DO 
PRESIDENTE OSWALDO COLIN, QUANDO DA INAUGURAÇÃO 

DA 
AGf:NCIA DO BANCO DO BRASIL, NO SENADO. 

SENADOR NILO COELHO - Sr. Presidente do Senado, Senador 
Luiz Viana, Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Flávio 
Marcílio, Sr. Governador do Ceará, Virgílio Távora, meu eminente amigo, 
Presidente do Banco do Brasil, Sr. Oswaldo Roberto Colin e demais Direto­
res do Banco do Brasil, meus diletos colegas do Senado Federal e da Câmara 
dos Deputados: 

É um privilégio, neste instante, fazer uma saudação ao Banco do Brasil, 
que é um dos orgulhos deste País. Evidentemente, estávamos muito 
acanhados neste prédio, de uma concepção arquitetônica tão bonita do nosso 
Arquiteto Oscar Niemeyer, e esta instalação de hoje está condigna com a 
estrutura arquitetônica da Casa. E nós recebemos, aqui, a Direção do Banco 
do' Brasil com agrado, porque não é o conforto dos servidores da Casa nem 
dos Srs. Senadores que vamos aqui celebrar, neste instante, estamos sim é 
celebrando a presença orgulhosa do maior banco deste , País que é o Banco do 
Brasil. E esta celebração orgulhosa fazemos porque no plenário, a todo 
instante, e ainda hoje à tarde ouvíamos, quando falávamos das agências do 
exterior, e ainda hoje, também, por acaso, na visita do Chanceler da Austria, 
nós discutíamos com S. Ex' sobre a abertura, no mês de setembro, da agência 
do Banco do Brasil em Viena, e duas outras, também, que serão instaladas no 
mês de setembro em Valença e em Barcelona, na Espanha; elas não vão levar 
funcionários para fazer burocracia, conforme foi dito, elas vão levar, sim, a 
mensagem deste País que se agiganta e deste País que conquista mercados. 
Nós sabemos disso, sobretudo nós do Nordeste. E neste instante estava do 
meu lado reclamando a agressividade do mercado. um homem que reclamava 
o preço do cacau, o nosso grande companheiro Senador Lomanto Júnior. E é 
o Banco do Brasil que sempre chega primeiro para conquistar os mercados e para 
fazer os negócios rápidos, sobretudo os negócios sérios, porque com que dificul­
dades nós negociávamos, antes das agências do banco, naqueles países onde os 
papéis tinham que ir de Londres para Paris, para poder ser verificada a sua auten­
ticidade. E o Banco do Brasil, hoje, com o telex, em 24 horas realiza uma ope­
ração comercial. 

Então, essas são coisas que não são do País, mas são em verdade coisas 
grandes, coisas de passos largos que a Nação precisa enfrentar, não é o posto 
avançado das zonas secas, neste trágico alvorecer de uma seca que esmaga o 
Nordeste, é sim a presença do Banco do Brasil que chega com um crédito 
para tornar viável o Projeto Sertanejo do Senador José Lins. 

Por tudo isso, somos agradecidos ao Banco do Brasil, e assim sendo, nós, 
neste instante, celebramos a condigna roupagem que o Senado ofereceu a esta 
digna instituição. E neste instante de celebração o que desejamos ao Banco do 
Brasil, na pessoa do seu Presidente, é um êxito e uma escalada cada vez 
maior para a grandeza do nosso País. Muito obrigado, Presidente Colin. 
(M uito bem! Palmas prolongadas.) 

• 
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DOUTOR OSWALDO ROBERTO COLIN - Exm9 Sr. Presidente do 
Senador Federal, Exm9 Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, Sr. 
Governador do Ceará, Sr. Virgílio Távora, Srs. Deputados, Srs. Senadores, 
meus senhores e minhas senhoras: 

Hoje, o que visamos aqui não é um simples deslocamento físico, é antes 
de tudo mais o desfecho de uma tática, de uma tática que nos move não para 
que cheguemos primeiro, como disse o nobre Senador Nilo Coelho, mas para 
que cheguemos mais perto de nossos amigos do Senado Federal. 

A reivindicação da nossa presença deste lado deste nobre edifício nos en­
che hoje de satisfação e nos.dá a certeza de que aqui iniciaremos, hoje, com os 
ilustres Senadores da República, uma confraternização, uma convivência 
mais estreita, bem mais do que ela tem sido, embora ela já seja muito 
grande. E é com esse espírito de confraternização, com essa vontade imensa 
de sobretudo ajudar, que estamos aqui; e usando a expressão usada pelo 
Senador Nilo Coelho, eu diria que a roupagem que aqui nos foi concedida é 
realmente nobre, e tão nobre que pretendemos devolvê-la como 
reconhecimento a nossas instalações na Câmara dos Deputados. 

Portanto, é com isso, com essa convivência fraterna, com esse espírito de 
entendimento e de alguém que aqui vem para ajudar, é que hoje aqui nos 
sentimos recompensados para confraternizar com o Senado da República. 
Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSOS PROFERIDOS PELO PRESIDENTE LUIZ VIANA E 
PRESIDENTE ADW ALDO CARDOSO BOITO DE BARROS, 

QUANDO DA INAUGURAÇÃO DA AG~NCIA DA ECT, 
NO SENADO. 

SENADOR LUIZ VIANA - Sr. Presidente do Banco do Brasil, Sr. Os­
waldo Roberto Colin, Sr. Presidente da ECT, Sr. Adwaldo Cardoso Botto de 
Barros, Srs. Senadores, Srs. Deputados, minhas Senhoras e meus Senhores: 

Dentre as obras que o Senado vem realizando, sob a orientação do Exm9 

Se. 19-5ecretário, Senador Alexandre Costa, vamos hoje dar mais dois passos: 
o primeiro já foi dado, com a inauguração da agência do Banco do Brasil, e 
realmente era um melhoramento desejado e necessário para a comodidade, 
pelos menos, dos Srs. Serradores; esperamos que seja um pouco mais que a 
comodidade, que ela aproxime mais os largos recursos do Banco do Brasil 
com a nossa Casa. E agora, neste momento, em continuação a este mesmo 
programa de proporcionar aos Srs. Senadores e aos funcionários, enfim a to­
dos os parlamentares, maiores oportunidades e maiores facilidades de traba­
lho e comunicação, estamos inaugurando, com a colaboração do nosso ilus­
tre amigo Presidente Botto de Barros, esta agência que, realmente, é um com­
plemento. Ela na aparência pode ser modesta, mas ela é extremamente fun­
cionai, além da parte de correios e telégrafos, ela ainda conta com o telex, que 
hoje é um instrumento indispensável para a comunicação das pessoas a longa 
distância. 

Portanto, é com grande satisfação que participamos deste ato e agrade­
cemos a acolhida que a nossa idéia, a nossa iniciativa teve por parte de uma 
empresà que tanto tem crescido, que tanto tem melhorado, que tanto tem-se 
imposto à admiração, ao reconhecimento de todos os brasileiros. Realmente, 
a Empresa de Correios e Telegrafos do Brasil muito mudou, e mudou profun­
damente, e isto graças ao trabalho, à capacidade, à competência, à dedicação 
dos seus dirigentes e também - por que não dizê-lo - dos seus funcionários. 
É uma grande casa a serviço do Brasil, e que hoje tem, também, um pedaço a 
serviço do Senado, dos Senadores da República. Muito agradecido. (Muito 
bem! Palmas.) . 

CORONEL ADWALDO CARDOSO BOITO DE BARROS - Exm9 

Sr. Presidente do Senado, Exm9 Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, Sr. 
Governador Virgílio Távora, Senador Alexandre Costa, Senador Lourival 
Baptista, Srs. Senadores, Srs. Deputados, minhas Senhoras, meus Senhores: 

Realmente, faltava a presença da ECT aqui no Senado. Realmente, não 
digo por um descuido, mas, pelas próprias deficiências que, às vezes, passa­
mos, nào podemos destacar uma agência única para atender aos Srs. Senado­
res. 

Por iniciativa do Se. Presidente do Senado, jl;lntamente com o Senador 
Alexandre Costa e o Senador Lourival Baptista, nós, hoje, temos a satisfação 
de recebermos essa agência, doada pelo Senado, mas que representa muito 
para nós, porque aqui podemos conjugar o nosso verbo que é o verbo servir. 
Somos a primeira empresa, neste País, que entrou em contato direto com o 
público. Dele, nós temos o seu sentimento, dele, nós temos a sua' satisfação, de­
le, nós temos as suas tristezas. Somos uma empresa de comunicação que, real­
mente, cresceu, cresceu porque todos apoiaram. Nos apoiaram o Governo 
Federal, os Srs. Senadores e Deputados, os nossos usuários e os meus funcio­
nários que compreenderam a necessidade de mudar. 

Senhores, o mudar é fácil, o fazer, também, o difícil é consolidar o fazer. 
Estamos, agora, na nossa fase de consolidação. Muita coisa resta-nos a fazer. 
Mas, solicito dos Senhores uma atenção toda especial para esta empresa, por­
que Correio é, em todas as partes do mundo e aqui no Brasil, também, ala­
vanca de desenvolvimento. 

Sentimos em todos os países do mundo que o corn .. J é um alicerce. O 
correio é uma empresa extremamente popular, porque ela lida, sente e palpita 
junto com toda a população do País. 

Muito obrigado por t<Xia essa atenção e tenho a certeza que vamos fazer 
o possível para bem servi-los, como sempre nos propusemos. 

Muito obrigado. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao nobre Se-
nador José Richa. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Gabriel Hermes. (Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 
Concedo a .palavra ao nobre Senador José Lins. 

OSR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE, ENTRE­
GUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

o SR, PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Richa. 

O SR. JOst RICHA (PMDB - PRo Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. PresideRte, Srs . .senadores: . 

Amanhã, dia 29 de maio, o IBGE compléGrá 44 anos de existência. 
A instituição, no passado, prestou relevantes serviços ao País: Estudos 

Geográficos Pioneiros; Levantamentos Geodésicos; Mapeamento do Terri­
tório; Censos Demográficos e Econômicos; Pesquisas solne a qualidade de 
Vida da População; As pesquisas por amostra de domicílio, anuais com da­
dos sobre renda, escolaridade, uso de bens duráveis, e as condições de mo­
radia, Estudos Sociais; Pesquisas sobre Migraçõesj A Extraordinária Pesq i­
sa sobre Orçamentos Familiares com ênfase nos aspectos de Alimentação e 
Nutrição. Estudos e Indicadores Econômicos. 

Em agosto do ano passado, com a substituição do Ministro-Chefe da 
SEPLAN, também foi substituída a direção do IBGE, que nos últimos 9 anos 
vinha transformando a Instituição em algo que honrava o País no exterior e 
tranqüilizava os usuários brasileiros (políticos, homens de Governo, estudio­
sos dos problemas econômicos e sociais, e homens de empresas), pela confia­
bilidade e oportunidade das informações produzidas e divulgadas amplamen­
te. 

O IBG E mudou muito nestes últimos 9 meses. 
- As publicações rarearam; 
- Onde está o anuário estatístico de 1979? 
Por que não foi publicada a sinopse estatística do Brasil? Publicação de 

interesse no exterior (saía em inglês e português); 
- E a pesquisa por amostra de domicílios - PNAD, de 1978? 
- E o volume de estudos sociais que estava previsto logo a seguir à 

pu blicação dos indicadores sociais? 
- E o relatório sobre o comportamento da indústria em 1979? 
- E os volumes finais dos censos econômicos de 1975? 
- E a pesquisa anual da indústria de 1976 e 1977?' 
- E os estudos sobre recursos naturais e meio ambiente? 
- E os estudos geográficos? 
Pelas notícias que se têm o IBGE está intranqüilo. A atual direção mu­

dou 5 dos 6 diretores; o Diretor-Geral durou 20 dias foi demitido e o cargo 
não foi pr.eenchido; \O delegados estaduais foram trocados, dezenas de anti­
gos e eficientes funcionários foram demitidos. 

O que aconteceu? Será que estava tudo errado? Será que num órgão téc­
nico de pesquisa e estudos sociais a continuidade, a tranqüilidade e a indepen­
dência não são requisitos básicos? 

Condedo com muito prazer o aparte ao eminente Líder do Partido Popu­
lar, Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gihan Rocha (PP - SE) - Faz muito bem V. Ex' em analisar o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, em separar com critério - o 
que sempre marcou os pronunciamentos de V. Ex' - a instituição de desli­
zes possíveis dentro da sua administração. O IBO E sempre orgulhou o Brasil, 
sempre foi uma instituição da maior respeitabilidade e credibilidade. Todos 
nós acompanhamos também com apreensão esse estado de coisas que estão. 
acontecendo no IBGE. Pedi este aparte, especificamente a V. Ex', para mani­
festar minha apreensão por uma notícia veiculada na imprensa de que no cen­
so que se aproxima, onde serão contratados milhares de funcionários, naque-
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rece ser encampada de primeiro, merece a nossa vigilância: é que o IBGE con­
trataria esses funcionários pelo critério absolutamente político-partidário. A 
denúnCia do jornal" é que já existiria uma pesquisa dos Deputados Federais 
mais votados do Partido do Governo em cada Estado, os quais seriam os en­
carregados de contratarem os servidore~ para o censo de 1980. Vê V.' Ex' que 
é preciso vigilância com as coisas .públicas'. V. Ex' tem toda a razão em recla­
mar, pois nós todos achamos que estamos dentro da nossa função, em fazer a 
profilaxia de um ato que podendo ser verdadeiro, enlamearia o conceito da 
instituição em si. 

o SR. JOsE: RICHA (PMDB - PR) - V. Ex' tem inteira razão quan­
do demonstra essa sua preocupação, quando tão pouco tempo praticamente 
nos separa do censo que deverá começar-ou deveria começar, no dia 19 de se­
tembro. A imprensa está se ocupando, nestes últimos dias, do IBGE que na­
turalmente advém daí a nossa preocupação - a qual acredito ser a de todos 
os homens responsáveis deste País - com a sorte desta Instituição, um órgão 
tão importante que u,1timamente vem ocupando amplo noticiário, amplos es­
paços na imprensa e lamentavelmente não são boas notícias. 

Sr. Presidente, ainda hoje, os jornais noticiam a substituição do Diretor­
Técnico, o qual foi nomeado pela atual administração e isso a três meses do 
início do recenseamentó geral de 1980. Veja, nobre Senador Gilvan Rocha,. 
como está V. Ex' e todos nós carregados de razão: daqui a três meses antes 
do censo, o Diretor-Técnico acaba de ser demitido. 

o Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex' permite um aparte? 

O SR. JOsE: RICHA (PMDB - PR) - Os censos de 1980 já estão 
prontos? Antes, concedo o aparte ao nobre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Nobre Senador José Richa, o IBGE é 
um dos institutos que melhores serviços têm prestado a este País. V. Ex' há de 
convir que mudanças em cargos de chefia são normais. Trata-se de cargos de 
confiança preenchidos com auxiliares diretos dos dirigentes. V. Ex' deve ver 
essas mudanças com' a maior naturalidade. 

Quanto à eficiência do ói'gão, se o IBGE não tem divulgado algumas 
estatísticas mais tradicionais, ou se ainda não as divulgou, por outro aldo ele 
tem feito um grande esforço em novos campos, cujos resultados vêm sendo 
divulgados. Cito, por exemplo, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor, 
que diz respeito à nova Lei do Salário, os estudos sobre custos alimentares em 
várias capitais e cidades do interior, os estudos mais recentes relacionados 
com o acompanhamento da evolução do emprego urbano no País, e a revisão 

a matriz de insumo-produto, para alguns objetivos de grande importância, 
Já que o País tem sofrido grandes transformações ao longo dos últimos anos. 
O que está acontecendo é, portanto., muito natural, não justificando a descon­
fiança de V. Ex' 

O SR. JOSE: RICHA (PMDB - PR) - Concordo com a primeira parte 
do seu aparte e me permito discordar da segunda parte da sua intervenção. 

Com relação à primeira parte, parece-me que ficaram bem evidentes no 
meu pronunciamento, pela importância que atribuo ao IBGE, os inegáveis 
serviços que ele prestou ao longo desses anos ao País. Tenho sido um usuário 
muito freqüente dos trabalhos do IBGE e sei que V. Ex' também. Então, 
para quem como nós sempre se utilizou dos trabalhos do IBGE como fonte 
de pesquisa e informação para as medidas que nós, ao longo de nossa vida 
pública, temos necessidade de propor, realmente, o IBGE, como disse V. Ex' 
e reafirmei no meu pronunciamento, é um órgão importantíssimo e que vinha 
prestando excelentes serviços ao País. 

Entretanto, na segunda parte da sua intervenção, quando quer dizer que 
é normal a substituição de homens que compõem os diversos cargos de 
confiança, quero dizer a V. Ex' que seria normal quando as substituições 
fossem eventuais. Porém, o que tem acontecido nesses nove meses no IBGE 
mostra que não são tão eventuais assim as substituições que se têm 
processado, porque em apenas nove meses uma equipe, portanto, recém­
composta, já se demite o diretor-geral, cargo que até agora não foi 
preenchido; demitem-se !O diretores regionais, substituem-se !O delegados 
regionais. Hoje, os jornais nos dão conta de que o diretor técnico está sendo 
demitido, e tudo isso, simultaneamente, com noticiários do tipo que se vê 
aqui, na Tribuna da Imprensa sob o título "IBGE naufraga num vendaval de 
irregularidades". E aí vai alinhando 31 pontos irregulares, a maioria dos 
quais diz respeito a atos de corrupção. 

Então, Sr. Presidente, nobre Senador José Lins, que me aparteou há 
poucos instantes, tenho que lamentar a minha discordância dessa segunda 
parte da sua intervenção, uma vez que isso, há de convir V. Ex', não é coisa 
normal. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V Ex'? 

O SR. JOsE: RICHA (PMDB - PR) - Pois não . 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - O que considero normal, nobre Senado(, 
é a substituição de funcionários, de servidores de cargos em comissão. Esses 
devem ser ajustados à administração, a cada momento. S. V. Ex' cita 
denúncias feitas pela imprensa', se cira irregularidades em órgãos 
governamentajs~ então nada impede que sejam elas apuradas. Acredito que a 
imprensa presta bons serviços sempre que, responsavelmente, indica 
irregularidades. Se a denúncia é responsável, ela estará auxiliando a adminis­
tração pública e o Governo. 

O SR. JOsE: RICHA (PMDB - PR) - Perfeito. ' 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - Eminente Senador, ninguém 
contestará a assertiva tio nobre Senador pelo Ceará de que cargos de 
confiança são susceptíveis de substituição ao alvedrio dcll superior 
hierárquico. É claro, isso é fora de dúvida, fora de controvérsia. Mas não foi 
esse o ponto que V. Ex' levantou. 

O SR. JOSE: RICHA (PMDB - PR) - Perfeito. Não estou 
contestando a validade dessas substituições. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - V. Ex' arrolou um número 
bastante elevado de demissões que se têm verificado num período bastante 

. curto, do mesmo tempo em que notícias são veiculadas sobre irregularidades 
ou supostas irregularidades nesse Instituto. Aliás, recordo-me que há mais 
tempo, quando houve a substituição do Presidente do Instituto, essa notícia 
foi aqui objeto de análise, pelo Senador Roberto Saturnino, mostrando a sua 
inquietação por uma medida que traduziria - era esta a interpretação -
uma mudança de orientação daquela entidade. 

O SR. JOsE: RICHA (PMDB - PR) - Perfeito. Agradeço ao Senador 
Paulo Brossard a contribuição que dá. Realmente, tem razão S. Ex', quando 
diz que nós, em nenhum momento, estamos aqui contradizendo a 
legitimidade da substituição de elementos do IBGE. O que estamos 
estranhando é que em tão pouco tempo, realmerite, essa extraordinária 
instituição esteja se desmoronando . 

O Sr. Hélio Fernandes, neste artigo na Tribuna de Imprensa, depois de 
enumerar 29 pontos de irregularidades, onde o primeiro deles aponta 
irregularidades do próprio Presidente do IBGE, o Sr. Jessé Montello, diz 
que, desde que assumiu, ligou a instituição a empreguismo, a mordomia e a 
promoções pessoais do seu presidente. 

Este é o número I, dos itens aqui alinhados, em termos de 
irregularidades e corrupção. E depois do item 29, o Sr. Hélio Fernandes con­
clui, dizendo: 

30 - Jessé Montello tem uma opção, mudar a equipe. Delfim 
Netto tem outra opção: tirar Jessé. 

- Finalmente, diz o Sr. Helio Fernandes: 

31 - O "Governo" tem uma opção ainda mais satisfatória: ti­
rar Delfim, Jessé, todo mundo, e restabelecer a moralidade em to­
dos os níveis dentro do tradicional "espírito ibegeano'·. 

Sr. Presidente, continuo na minha análise, indagando: o Censo de 1980 
já está pronto? 

Pelas notícias que se têm, muita coisa está por ser feita, e o risco de um 
desempenho ineficiente é grande. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - Aliás, se V. Ex' me permite, eu 
li, e não quis acreditar, mas li notícia segundo a qual as pessoas a serem con­
tratadas para a realização do censo seriam recrutadas entre os candidatos não 
eleitos daquele que foi o glorioso maior partido do Ocidente. 

O SR. JOSE: RICHA (PMDB - PR) - A ex-ARENA. Perfeito ! V. Ex' 
tem toda a razão. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - Li e não quis acreditar. , 
O SR. JOsE: RICHA (PMDB - PR) - Mas eu acredito pelo preceden­

te que está acontecendo em todos os outros órgãos. No Ministério da Previ­
dência Social, Sr. Senador Paulo Brossard, o que está acontecendo é estarre­
cedor. O Ministro transformou aquele Ministério num cabide de empregos, 
num Ministério destinado a premiar políticos. 

Todos nós sempre defendemos a participação da classe política nas deci­
sões do Governo, entretanto, o que o atual Governo está fazendo não é dan­
do à classe política condições de participar de decisões, está dando condições 
de participar das mordomias, de participar através de indicações de seus ca­
bos eleitorais. Lá no Paraná, por exemplo, eu posso dar o testemunho, estão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENTA: 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei nº 147-C, de 1979. 

"EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 147-B, 

DE 1979, que "dá nova redação ao art. 3º da 
Lei nº 4.084, de 20 de junho de 1962, que dis 

põe sobre a profissão de Bibliotecário, e dá 

outras providências". 

Relator: Deputado HAMILTON XAVIER 

Parecer: 119 

R E L A T a R I O 
----------- - --------- - ------------

Exercendo a função de Câmara revisora, expres 

samente prevista pelo art. 58 da Lei Maior, o Senado Fede 

ral ofereceu Emenda ao caput do art. 2º do Projeto em tela 

para suprimir a expressão "por mais de cinco anos" dentre 

os requisitos a serem satisfeitos pelas pessoas que tenham 

exercido, até o dia 30 de junho de 1962, cargo ou função 

de Técnico de Documentação e queiram exercer a profissãode 

Bibliotecário. 

~ o relatório. 

PARECER 

A emenda apresentada não vulnera qualquer dis 

positivo constitucional. A matéria continua sendo da com 

petência legislativa da União (art. 8º, item XVII, alínea 

b) e da atribuição do Congresso Nacional (art. 43, caput). 

GER 20.01 .0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 02. 

Pelo exposto, somos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei 

nº 147-C/79. 

GER 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão, 

I 
/ 

Deputado HAMILTON XAVIER 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO PE LEI N9 147-B, DE 1979 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunlao ordi 

nária de sua Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da Emen 

da do Senado ao Projeto de Lei n9 147-B/79, nos termos do par~ 

cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Joacil Pereira - Vice-Presidente, no exercício da Pre 

sid~ncia, Brabo de Carvalho, Bonifácio de Andrada, Raimundo Lei 

te, Renato Vianna, Theodoro Mendes, Ernani Sátyro, Hamilton Xa­

vier, Gerson Peres, Guido Moesch, Otávio Cesário, Rondon Pache 

co, Mário Assad, Natal Gale, Nilson Gibson, Matheus Schmidt, Jo 

sé Mendonça de Morais, Francisco Amaral e Francisco Benjamin. 

ss 
G ER 20.01.0050.5 - (OEZ/84) 

Sala da Comissão, 26 de junho de 1985 

Deputado 
Vice-Presidente 

, 

no exercício da P esid~ncia 

Deputado HAMILTON XAVIER 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO ~( • 

PROJETO DE LEI N9 147-C , DE 1979 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 

147-B , DE 1979 , que lidá nova redação ao arti 

go 39 da Lei n9 4 084 , de 30 de junho de 1962, 

que dispõe sobre a profissão de 

rio, e dá outras providincias " . 

Bibliotecá-

RELATOR: Deputado GOMES DA SILVA 

I R E L A T 6 R I O 

Veio ter a esta Comissão o presente Projeto 

de lei , com Emenda oferecida pelo Senado Federal , que visa su 

primir a expressão " ••• por mais de 5 (cinco) anos •• • " , con 

tida no respectivo artigo 29. 

A proposição , com a referida Emenda , já trami 

tou naquela Casa , e o seu retorno à Câmara decorre de disposi 

tivo regimental , com a reapreciação dos órgãos técnicos que já 

se manifestaram no Projeto n9 147/79. 

:t; o relatório. 

G ER 20.01.0050.5· (DEZ/84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - "-2", , 

II V O T O 

A alteração introduzida pelo Senado Federal, 

virá , por certo , fazer justiça aos que exerceram , até a data 

de 30 de junho de 1962 , cargo ou função de Técnico de Documen­

tação , e que se veriam impedidos de exercitar a profissão de 

Bibliotecário se não houvessem , antes , desempenhado aquelas 

funções por mais de 5 (cinco) anos. 

Nosso voto é, pois, pela aprovação da Emenda 

em exame . 

Sala da Comissão , ~J de maio de 1985. 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 

t 
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CÂMARA DOS DE P U TAD OS 

COMISSÃO DE SERVi ÇO PUBLICO 
• • 

PROJETO DE LEI Nº 147-C, DE 1979 

PARECER DA COMISSÃO 

- !l'i< . . 
, ' , 

• 

A Com i ssa o de Se r v i ç o Pub I i c o, e m s ua r e un i a o ~ rd i­
narla r ea l iz a da hoj e , opinou por un a nimidade , pe la a prova ç a o d a 
Em e nd a do Se nado ao Proj e to de Le i Nº 147-B, de 197 9 , no s t e r -
mo s do Parece r do Re lator. 

Es tive ram pr ese nt es os Se nhor es De putado s : 
Hom e ro Sa nto s - Pr es id e nte , Jorge Le i te e Gomes da 

S il va - Vi ce-Pr es ide nt es , Evaldo Amaral, Et e lvir Dant as , Fr a n-
, -

c i sc o Pinto , J ose Carl os Martin e z, Le onida s Samp a i o , Luiz Hen -
riqu e , Paes de Andrade e Saul o Qu e ir o z. 

Sa I a da Com i ssa o, e m ~.J d A1J(J ;,c) d- ../f'tfS 

f'------t-é--~ 
De put a do HOMERO SANTO S 

Pr es ide nt e 

G ER 20.01 .0050.5· (OEZ/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO 

PROJETO DE LEI Nº 147-C/79 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N~ 147-B, 

, 

, ~ 

de 1979, que II da nova redaçao ao art. 3 º 
Lei nº 4.084, de 30 de junho de 1962, que 
põe sobre a profissão de Bibliotecário, e 
outras providências. 11 

RELATOR: Deputada MYRTHES BEVILACQUA 

da 
dis-, 

da 

I - RELATORIO 

A emenda do Senado em exame suprime, no art. 2º do 

projeto, a exp ressão IIpor mais de 5 (cinco) anos ll
• 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

Reza o art. 2º da proposiçao: 

IIArt. 2º As pessoas que tenham exercido por mais 
de 5 (c inc o) dias, até o dia 30 de junho de 1962,car­
go ou função de Técnico de Documentação só poderao 
exerce r a profissão de Bibliotecário após satisfaze­
rem os seguintes requisitos: 

I - registro no Conselho Regional de Bibliotecono­
mia, a cujas jurisdiçoes estiverem sujeitos ; 

II - pagamento da anuidade do Conselho Regional de 
Biblioteconomia, na forma estabelecida pelo Decreto 
nº 56.725, de 16 de agosto de 1965, que -, regulamenta 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2 . 

a Lei n Q 4 . 084, de 30 de junho de 1962 . 

, 
O objetivo do projeto, ao incluir o cargo de Tecnico 

de Documentaçao entre os citados no art. 3 Q da Lei n Q 4 . 084, de 
, 

30 de junho de 1982, foi ampará-los, ja que haviam ficado margi 

nalizados nesse diploma regulamentador do exercicio profissio -

nal. 

Em outras palavras, a referida Lei possibilitou o 

exercicio da profissão de Bibliotecário apenas aos ocupantes 
, ~ 

desses cargos a data de sua vigencia e ao Documentalista, sendo 

omissa em relação aos cargos de Técnicos de Documentação, capa­

citados para tais atribuições. 

~ 

Procurando sanar exigencia inoportuna e sem qualquer 

sentido prático, o Senado apresentou emenda, da maior objetivi­

dade, suprimindo a expressão "por mais de cinco anos", no art . 

2 Q do projeto . Se a redação do artigo manda que as pessoas que 

tenham exercido , até o dia 30 de junho de 1962, data da vigên -

cia da Lei 4 . 084, já citada, cargo ou função de Técnico de Docu 
, 

mentaçao, para se tornarem aptas ao exercicio do cargo de Bi-

bliotecário, não vemos razão para exigir de quem vem exe rc endo 

essa profissão desde 1962, portanto, há já 23 anos, sem 
, 

duvida 
~ , 

com comprovada experiencia, mai s cinco anos de exercicio antes 

daquela data, como quer o projeto, o que se nos afigura um con-

trasenso. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
3. 

11 - VOTO DO RELATOR 

~ 

Pelas razoes expendidas, nos manifestamos pela aprova 
~ 

çao da Emenda do Senado ao Projeto de Lei nº 147-B de 1979. 

Sala da Comissao, em de de 1985 

Deputada VILACQUA 

/smgc 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂ MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinã 
ria de sua Turma "A", realizada em 19-03-86, opinou, unanimemen­
te, pela APROVAÇlO da EMENDA DO SENADO NQ 147-C/79, nos termos 
do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputa­
dos: Amadeu Geara, Presidente, Myrthes Bevilãcqua, Relatora, Vi­
valdo Frota, Antonio Amaral, Mendes Botelho, Nilson Gibson, Fran­
cisco Amaral, Nylton Velloso e Ubaldino Meirelles. 

GER 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão, em 19 de março de 1986 

Deput 
P 

Geara 

1/~~hes Be ilãcqua 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 147-D, de 1979 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI 

que "dá nova redação ao aI't. 3 Q da Lei nQ 4 . 084, de 

30 de junho de 1962 , que dispõe sobre a profissão de 

Bibliotecário, e dá outras providências"; tendo par~ 

cer!_s k a Comissão de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade , juridicidade e técnica l egisla­

tiva; e , de Serviço PÚblico e de Trabalho, pela apr~ 

'" vaçao. 

(PROJETO DE LEI NQ 147-C, de 1979, a que se referem 

os paI'eceres) . 

GER 20.01.0007.6. (FEV/60J 
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PROJETO DE dJEI 
N.o 147 -C, de .1919 

~e:qda .ap .senado ao ,~oje.to ,Ile Lei 
n.o ~'%. ,de 19't9, RJ~e ':dá nova .. eda­
ção ao art. 3.° da Lei n.o 4.084, de 30 de 
junho de 196~, «<IU~ rjli põe sobre a pro­
fissão Ile JJip'lÍ.oíecjirio, e _dá outras pro­
vidências". 

(As Comissões ,de tGonstituição e Jus­
tiça, de S~i,.Ç..o ,púl;>lWo..e de Trabalho 
e Legislação Social.) 

~Q .ÇQngJ:>e;iS9 WíJ.QiQnít.l ,dec.reD/l.: 
Am. 'I}> Q art. '3.0 ~a ILei n.o 4084, tie 30 

de junho de 1962, .q,ue ,dispõe soblle a }>ro­
fg,qão d.e J~rbli9te~áI;W ,e ~gtUa .s:ell '~'ar­
cj~q, P%'lSa ~ ,vigorar .cQm .a.seguinte reda­
çj.o: 

. "Art.8.0 Ralla €) provimento /e o ex.er­
íoio -de .Cadtgos ,téonicos .de 'Bibliot6cá­

. . os, Document-ariStas e ''Féonicos de 
DocumeIllta{lão, ·na admi:mst:ração pú­

_ blica federal , estadual ou municipal. au-
• tAr:illl.:~, j)~J:ae.s,takaJ, }las W1pres~ de 

econQ~ta -m.~ '~ll '!!tas ,ÇoHc:essJoná'-ris.s 
doe .;;ervi9Qs J>,\Í.w.lcos, é ,obr~~atória a 
a'p"r~~nta9.'áo d~ di;>lo.m.a de bacharel 
em :j3i:blio,te,Çonomia, res'pej~ados .os di­
;re<Jtos c;l9S atllfliÍS oC\lpan1{es. ' 

Art. 2.° As pessoas que tenham exerci.do 
por JIla,i~ ,de .li J c..i,l;l~o~ aI).!)S,.até o ,rua 30 de 
jP.lJ.n.o dl6 J~,6.~, .«~go tO)). .tu.nção de T.écnico 
de .poçtI.Wten.'1{a~á9 ,S§l po<l~~o exeI:,ce,r a pro­
f~&~O ,Q..e ~jJ;>llo;te.c4r,io apQs .,9att,sfaz.erem os 
seguintes requisitos: 

I == r~s1;f9 p,o .(9)íl{i~lhO ;RegiOl<l.al de Bi­
bljote..cono.m.i~, ~ _cuj~ )J.l.~-ç.ão ,es tiverem 
sU~Efto§; 

'liI - paga.men.to da anuidade do Conse­
IhQ Regi@nal de Bib:ooteC0n<'lmàa, na forma 
e.st!}p~1.Aci,c:W. p~lQ P~c.r.e'to .~.9 ~6 . 7-25, de 16 <ie 
ago~to ~e IP~5, >9'!l~ ~-\llamenta a ;Lei n.o 
4lJ84, de 30 de junho de 1962. 

Parágrafo único Os Técnicos de Do­
cumenta.ção dispõem de 180 (cento e oiten­
ta) -dias para s·e habilitarem, conforme o es­
tabelemdo na presente lei. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publica.ção. 

-Art. 4.° Revogam-1le as dispOSições em 
cQntrá,l'io. 

Câmara dos ·~titJatlos, 27 de maio de 
1980. - F.lávio Marcilio. 

EMENDA DO SENADO 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.O 2-2, 
de 1980 (n.o 1.4.717-9, na Casa de ori- ' 

.gem) , que "dá nOva redação ao art. 3.0 
da Lei n.o 4J184, de 30 de junho de 1962, 
que dispõe sobre a profissão de Biblio­
tecário, e dá outras providências" . 

_ N.o 1-

(Corresponâe à Emenda TI.o I-CCJ) 

Suprima-se, no art. 2.° do Psojeto, a ex­
pressão: 

" . .. per mais de -5 (cinco) anos ... " 
Senado Federal, 2 de maio de 1985. 

José Fragelli, Presidente: 

LEGlSLAÇJf.'O CITADA 

LEI N.o 4.084 
DE 30 DE Jl:T.NHO DE 1962 

Dispõe soôre a profissão de Bibliote­
. cário e regula seu exercício. 

]5)0 EXERCíCIO DA PROFISSAO 

DE BlBUOTECARm E DAS 
SUAS ATRmurçõES 

Art. 1.0 A designação profissional de 
bibliotecário, a que se refere o quadro das 
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liberais, grupo 19, anexo ao De­
~iiei!f-!- ei .n.O 5.452, de 1.0 de illlaiO de 1943 

(Consolidação das Leis do Trabalho), é pri­
vativa dos bacharéis em Biblioteconomia, de 
confor,midade com as leis em vigor. 

Art. 2.° O exercício da profissão de bi­
bliotecário, em qualquer de seus ramos, só 
será permitido: 

a) aoo bacharéis em Biblioteconomia, por­
tadores de diplomas expedidoo 'por escolas 
de Biblioteconomia de nível superior, ofi­

"ciads! equirjaradas, ou oficiaJJmente reco­
_. pheCldas; 

b) aos bibliotecários portadores de diplo­
( ~as de instituições estrangeiras que apre­

sentem os seus diplomas revalldadoo no 
Brasil, de acordo com a legislação vi'gente. 

Parágrafo único. Não será perinitido o 
exercício da profissão aos diplomadoo por 
escolas ou cursos cujoo estudos hajam sido 
feitos através de correspondência, cursos in­
tensivos, curso<; de férias etc. 

Art. 3.° Para o prOvimento e exercício 
de cargos técnicos de bibliotecários e do­
cumentaristas, na administração pública 
autárquica, paraestatal, nas empresas sob 
intervenção governamental ou nas conces­
sionárias -de serviço público, é obrigatória a 
apresentação do diploma de bacharel em 
Biblioteconomia, respeitados os direitos dos 
atuais ocupantes efetivos. 

Parágrafo único. A apresentação de tais 
documentos não dispensa a prestação do 
respectivo concurso, quando este for exigido 
para o provimento dos mencionados cargos. 

Art. 4.° Os profissionais de que trata o 
art. 2.° , letras ae b, desta. Lei, só poderão 
exercer a profissão após haverem registra­
dos seus títulos ou diplomas na Diretoria 
de Ensino Superior do Ministério da Edu­
cação e Cultura. 

Art. 5.0 O certificado de registro ou a 
apresentação do título registrado, será exi­
gido pelas autoridades fede.rais, estaduais 
ou municipais para assinatura de contratos, 
termos de posse, inscrição em concurso, pa­
gamentos de licenças ou imposto para exer­
cício da profissão e desempenho de quais­
quer funções a esta inerentes. 

Art. 6.° São atribuições dos bacharéis em 
Biblioteconomia, a organização, dtreção e 
execução dos serviços técnicos, de reparti­
ções pÚblicas federais, estaduais, municipal!:: 
e autárquicas e empresas particulares con ­
cernentes à.s matérias e atividades seguin­
tes: 

a ) o ensino de Biblioteconomia; 

"-r .... ~ ...... 
b) a fiscalização de estSibeleeimentos de 

ensino de Biblioteconomia reconhecidos, 
equiparados ou em via de equiparação; 

c) administ rac;ão e direção de bibliotecas; 
d) a organização e direção dos serviços de 

documentação; 
e) a execução dos serviços de classifica­

ção e catalogação de manuscritos e de li­
vro.~ raroS' e preciosos, de mapotecas, de 
publicações oficiais e seriSidas, de bibliogra­
fia e r.eferência. 
... . ... .. . . .. .. ..... . .. .... . ..... . . ..... . . . 

...... , ... .. , .. .............. ... .... ... . ·e 
DECREI'O N.o 56.725 

DE 16 DE AGOSTO DE 1965 

Regulamenta a Lei n.o 4.084, de 30 de 
junho de 1962, que dispÕe sobre o exer­
cício da profissão de BibUotecário. 

TiTULO 1: 

Da profissão de Bibliotecário 

CAPíTULO ;I 

Do Bibliotecário 
Art. 1.0 A Biblioteconomia, em qualquer 

de seus ramos, constitui o objeto da profis­
são liberal de Bibliotecário, da natureza 
técnica de nível superior. 

Art. 2.° A designação profissional de 
Bibliotecário passa a ser incluída no Qua­
dro das profissões liberais, grupo 19, ane­
xo do Decreto-lel nP 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho, 
sendo privativa dos bacharéis em Bibliote­
conomia de conformidade comas leis em 
vigor. A 

Art. 3.° A profissão de Bibliotecário s. 
rá· exercida, exclusivamente, pelos: 

I - bacharéis e'm Bihlioteconomia, pos­
suidores de diplomas expedidos por ~olas 
de Biblioteconomia de nível superior, ofi­
ciais, equiparadas ou oficialmente reconhe­
cidas ; 

II - bibliotecários diplomados poi' esco­
lIJ.s estrangeiras, reconhecidas pelas Leis do 
país de origem cujos diplomas tenham sido 
revalidados no Brasil, de confonnidade com 
a legislação em vigor. 

Parágrafo único. Não poderá exercer a 
profissão de Bibliotecário 00 diplomados por 
escolas ou cursos cujos estudos hajam sido 
feitos através de correspondência, cursos 
intensivos, cursos de férias, seminários etc. 

Art. 4.° Os profissionais de que trata o 
artigo ant erior somente poderão exercer a 



profissão após satisfazerem os seguintes re­
quisitos: 

I - registro dos diplomas ou títulos na 
Diretoria do Ensino Superior, do Ministério 
da Educação e ChUtura; 

II - registro no Conselho Regional de 
Biblioteconomia a cuja jurisdição estiverem 
sujeitos; 

III - pagamento da anuidade ao Conse­
lho Region!1l de Biblioteconomia, na forma 
estabelecida neste Regulamento. 

CAPiTULO II e Da atividade profissional 

Art. 5.° A profissão de Bibliotecário, ob­
servadas as condições previstas neste Re­
gulamento, se exerce na órbita pública e 
na órbita privada por meio de estudos, pes­
quisas, análises, relatórios, pareceres, sinop­
ses, resumos, bibliografias sobre assuntos 
compreendidos no seu campo profissional, 
inclusiVe por meio de planejamento, im­
plantação, orientação, supervisão, direção, 
execução ou assistência nos trabalho.s rela­
tivos às ativiqades biblioteconômicas, bi­
bliográficas e documentalógicas, em empre­
endimentos públicos, privadOS ou mistos, ou 
por outros meios que objetivarem, tecnica­
mente, o desenvolvimento das bibliotecas e 
centro.s de documentação. 

Art. 6.° Os documentos refer::mtes ao 
campo de ação profissional de que trata o 
artigo anterior só terão validade quando 
assinados por Bibliotecário devidamente re­
gistrado na forma deste Regulamento. 

Art. 7.° É obrigatória a citação do núme­
ro de registro de Bibliotecário no competen­

_ Conselho Regional de Biblioteconomia, 
~ós a assinatura de qualquer trabalho re­

lacionado com as atividades a que se refe­
re o art. 5.° 

Art. 8.° São atribuições do Bibliotecário 
a organização, direção e ex,ecução dos servi­
ços técnicos de repartições públicas fede­
rais, estaduais, municipais e autárquicas, 

. bem como de empr.esas particulares, con­
cernentes às matérias e atividades seguin­
tes: 

I - o ensino das disciplinas específicas 
de Biblioteconomia; 

II - a fiscalização de estabelecimentos 
de ensino de Biblioteconomia reconhecidos, 
equiparados ou em via de equiparação; 

ITI - administração e direçã.o de biblio­
tecas; 

IV - organização e direção dos serviços 
de documentação; 

~ ç,"o A: 

~-.; '"2.. ~ 
~ / 

ção e catalogação de manuscri ' r 

vros raros ou preciosos, de ma ' e 
publicações oficiais e seriadas, de bibliogra­
fia e referência. 

Art. 9.° O Bibliotecário terá pref,erência, 
quanto à parte relacionada com sua espe­
cialidade, no desempenho das atividades 
concernentes a: 

I - demonstrações práticas e teóricas da . 
técnica biblioteconômica em estabelecimen­
tos federais, estaduais ou municipais; 
li - padronização dos serviços técnicos 

de Biblioteconomia; 

III - inspeção, sob o ponto de vista de 
incentivar e orientar os trabalhos de re­
censeamento, estatística e cadastro das bi­
bliotecas; 

IV - pUbliCidade sobre material biblio­
gráfico e atividades da biblioteca; 

V - planejamento de difusão cultural, 
na parte que se refere a serviços de biblio­
teca' , 

VI - organização de 'congressos, semi­
nários, concursos e exposições nacionais e 
estrangeiras, relativas à Biblioteconomia e 
a Documentação ou Te . 

Art. 10. O provimento e exercício de 
cargos técnicos ou de magistério de Biblio­
teconomia, em qualquer de seus ramos, na 
forma espec 'ficada no artigo 5.°, na admi­
nistração pública federal, estadual ou mu­
niCipal, autárquica, paraestatal, nas empre~ 
sas sob intervenção governamental, nas 
concessionárias de serviços públicos, são 
privativos dos profissionais dé que trata o 
'art. 3.° 

§ 1.0 O disposto neste artigo não preju­
dica direitos dos atuais ocupantes efeLvos 
dos cargos a que alude este ártigo, os quais 
ficam obrigados às exigências constantes 
dos jtens TI e III do art. 4.° 

§ 2.° A apresentação do comprovante de 
ha:bilitação profissional náQ dispensa a 
prestação do respectivo concurso, quando 
este for exigido para o provimento dos car­
gos a que se refere este artigo. 

Art. 11. As autoridades federais, esta­
duais ou municipais, bem como as empre­
sas particulares, deverão exigir os documen­
tos mencionados nQ art. 4.° para assinatu­
ra de contratos, termos de posse, inscrição 
em concursos, pagamento de licença ou im-

o posto para o exercício da profissão de Bi­
bliotecário e desempenho de quaisquer 
funções a esta inerente. 



·TíTULO n" 
Dos Conselhos de BibliotecQnomia 

CAPíTULO I 

Parte geral 

-4 

Art. 12. A fiscalização do exercI CIO da 
profissão de Bibliotecário será exercida pe­
los Conselhos Regionais de Bi):>liotecoI\omia 
(CRB) sob a supervisão do Conselho Fe­

-deral de Biblioteconomia (CFB). 
Art. 13. O CFB e os CRB são dotados de 

persona1idade jurídica de direito público e 
de autonomias administrativa e patrimo­
nial. 

Art. 14. O Poder Executivo fixará, me­
diante decreto, as anuidades e taxas previs­
tas neste Regulamento, as quais somente 
poderão ser alteradas com intervalo não in­
ferior a três anos. 

Parágrafo único. As medidas de que tra­
ta este artigo serão propostas pelo CFB. 

CAPíTULO II 
Do Conselho Federal de Biblioteconomia 

Art. 15. O CFB tem por finalidade 
orientar, supervisionar e disciplinar o exer­
cício da profissão de Bibliotecário, em todo 
o território nacional, na forma deste Re­
gulam~nto, bem como contribuir para o de­
senvolvimento biblioteconôm:co no País. 

Art. 16 . A sede do CFB será no Distrito 
Federal. 

Art. 17. O CFB será constituído de bi­
bliotecários, brasileiros natos ou naturali­
zados, e obedecerá à seguinte 'COmposição: 

I - um presidente, nomeado pelo Presi­
dente da República, e escolhido dentre os 
Conselheiros federais efetivos, indicados em 
lista tríplice organizada pelos membros do 
CFB; 

II - 6 (seis) conselheiros federais efeti­
vos e 3 (três) suplentes es·colhidos em as­
sembléia constituída por delegados-eleito­
res dos CRB; 

UI - 6 (seis) Conselheiros federaís efe­
tivos, representantes da congregação das 
Escolas Superiores de Biblioteconom'a do 
Distrito Federal e de todo o Brasil, cujos 
nomes serão encaminhados pelas Escolas, 
em listas tríplices, ao CFB. 

§ 1.0 O número de Conselheiros federais 
poderá ser ampliado de mais três mediante 
resolução do CFB, conforme necessidades 
futuras. 

§ 2.° O Presidente e demais Conselheiros 
do eFB tomarão posse perante o Ministro 
do Trabalho e previdênc:a Social. 

Lote: 54 Caixa : 10 

PL N° 147/1979 

79 

Art. 18. Dentre os 6 (seis) Conselheiros 
federais efetivos, de que trata o item U ' do 
artigo anterior, 4 (quatro) devem satisfazer 
as exigêncialS dos itens I e U do art. 3.° e os 
2 (dois) restantes poderão ser escolhidos 
entre os que preencham o requisito do art. 
4.°, item I. 

Parágrafo único. Na escolha dos dois 
Conselheiros federais efetivos de que trata 
a parte final deste artigo, terão preferên­
cia os que forem titulares de cargos ou fun­
ções de-chefia ou direção. 

Art. 19. Os 3 (três) suplentes indicados 
no item li do art. 17 só poderão ser esc. 
lhidos entre os que se enquadrem nos ite_ 
I e li do art. 3.° 

Art. 20. O mandato dos membros efeti­
vos e suplentes do CFB será de três anos, 
podendo ser renovado. 

Parágrafo único. O mandato do Presi­
dente se extingUirá juntamente 'COm o dos 
demais Conselheiros. 

Art. 21 . As eleições pllira escolha dos 
membros do CFB, efetivos e suplentes de 
que trata o item li do art. 17, serão realiza­
das, na sede do CFB, trienalmente, no últi­
mo trimestre dos mandatos vigentes pelos 
delegados-eleitores representantes de cada 
CRB. 

Parágrafo único. Eleitos os Conselheiros 
a que se refere este artigo, será realizado 
perante eles, o sorteio dos Conselheiros de 
que trata o item lU do art. 17, dentre os 
nomes constantes das listas tríplices men­
cionadas nesse artigo. 

Art. 22 . As assembléias de DelegadolS­
e1eitores, para os fins previstolS no artigo an­
terior, .serão realizadas, em primeira conv. 
cação com a presença mínima de 2/3 (do 
terços) e, em segunda, com qualquer núme­
ro de representantes, sendo instaladas pelo 
Presidente do CFB e presididas por um de 
seus membros. 

§ 1.0 O CFB baixará e publicará normas 
para as eleições. 

§ 2.0 As entidades que não credenciarem 
seus representantes para o fim previsto no 
art. 17, dentro do prazo fixllido pelo CFB, 
perderão o direito de se fazerem represen­
tar. 

§ 3.° Cada CRB terá um delegado-elei­
tor. 

Art. 23. Os membros do CFB serão subs­
t'tuídos, nos casos de faltas, impedimentos 
ou vacância, pelos suplentes na ordem de 
votos por estes obtidos e, em caso de núme­
ro igual de votos, por aquele que for esco­
lhido em escrutínio secreto do Plenário. 
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Art. 24. O membro do CFB que faltar, 
sem prévia licença, embora com posterior 
justificação, a 6 (seis) sessões ordinárias, 
consecutivas ou não, no período de um ano, 
perderá automaticamente o mandato, que 
passará a ser exercido na forma do artigo 
anterior. 

Parágrafo único. O membro do CFB que 
tiver necessidade de ausentar-se da sede, 
por prazo superior a 30 (trinta) dias, po­
derá ser licenciado a pedido, ,por delibera­
ção do ,Plenário. 

Art. 25. O CFB terá como órgão delibe­
.~ivo o Plenário, cabendo à respectiva Pre­
~ência as atividades executivas de admi­

rustração. 
Parágrafo único. Haverá no CFB uma 

secretaria executiva, com organização e 
atribuição definidas no Regimento Interno. 

Art. 26. O CFB poderá organizar Comis­
sões ou Grupos de Trabalho para execução 
de determinadas tarefas. 

Art. 27. Compete ao CFB: 

I - elaborar e expedir o seu regimento 
interno; 

II - promover estudos e campanhas em 
prol do desenvolvimento biblioteconômico 
do País; 

III - elaborar anualmente o programa 
das atividades definidas neste Regulamento; 

IV - aprovar a proposta orçamentária; 

V - organizar os CRB, fixando-lhes a 
composição, a jurisdição e a forma de elei­

.,2ão de seus membros, adaptadas às normas 

. onstantes deste Regulamento; 

VI - examinar e aprovar os requerimen­
tos internos do ORB, podendo modificá-los 
no que se tornar necessário, a fim de man­
ter-se a respectiva unidade de ação; 

VII - julgar, em última instância os re­
cursos das deliberações dos CRE; 

VIII - tomar conhecimento de quaisquer 
dúvidas suscitadas pelos CRB e dirimi-las; 

IX - adotar as providências que julgar 
nec·essárias para manter, uniformemente, 
em todo o País, a devida orientação dos 
CRB' , 

X - publicar o relatório anual de seus 
trabalhos e, periodicamente, a relação de 
todos os profissionais registrados; 

XI - expedir resoluções visando à fiel 
execução do presente Regulamento; 

ao 

XIII - deliberar sobre questões oriundas 
do exercício de atividades afins à especiali­
dade do bibliotecário; • 

XIV - convocar e realizar, periodica­
mente, congressos de Conselheiros federais, 
para estudar, debater e orientar assuntos 
referentes à profissão; 

XV - orientar e supervisionar o exercí­
cio da profissão de Bibliotecário, em qual­
quer de seus ramos; e 

XVI - propor as anuidades e taxas a se­
rem fixadas pelO Poder Executivo nos ter­
mos do art. 14. 

§ 1.0 As questões referentes às atividades 
d'e Bibliotecário que guardem afinidades 
com as de outras proflssõés serão resolvidas 
através de entendimentos com as entidades 
reguladoras dessas profissões. 

Art. 28. Ao Pl'esídente do CFB compete, 
até julgamento do Plenário do Conselho 
suspender a decisão que o mesmo tome e 
lhe pareça inconveniente. 

ParágrafO único. O ato de suspensão a 
que se refere este artigo vigorará até novo 
julgamento do C.F.B., mediante convoc~ção 
do Presidente, dentro do prazo de trinta 
(30) dias, contado a partir de seu ato. Ca­
so a decisão do O.F.B. seja mantida, por 
2/3 (dois terços) de seus membros, a de­
cisão suspensa entrará em vigor imediata­
mente . 

Art. 29. . O C.F.B. deliberará com a pre­
sença mínima de metade mais um de seus 
membros. 

Parágrafo único. As resoluções a que 
se refere o item XI do artigo 27 só serão 
válidas quando aprovadas pela maioria 
absoluta dos membros do C.F.B. 

Art. 30 . Constitui renda do C.F.B. 

I - 1/4 (um quarto) da taxa de expedi­
ção da carteira profissional; 

II - 1/ 4 (um quarto) da anuidade de 
renovação do registro; 

III - 1/4 (um quarto) das multas apli­
cadas na forma deste Regulamento; 

IV - doações; 

V - subvenções dos governos; 

- ---------------
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da renda das cer-

CAPíTULO ITr 
Dos Conselhos Regionais de 

Biblioteconomia 
• 

Art. 31. A composição e organização dos 
C.R.B. serã1:> estabelecidos pelo C.F.B." à 
sua semelhança. 

P'arágrafo único. O C.F.B. promoverá a 
instalação de tantos C.R.B. que forem jul­
gad<J\S ne'cessár.OtS, fixando as sua.s sedes e 
zonas de jurisdição. 

Art, 32. A escolha dos Conselheiros re·· 
gionais efetuar-se-á e.m ~.sembléias reali­
zadas. nas sedes dos C.R.B., separadamente 
por Delegados das Escolas de Bibliotecono­
mia e por delegados eleitos pelas associa­
ções de Bibliotecários, devidamente regis­
trados no C.R.B. respectivo. 

Parágrafo único. Os diretores de Esco­
las de Biblioteconomia e os Presidentes das 
Associações de Bibliotecários são -membros 
natos do C.RB. 

Art. 33. Os C.R.B., poderão por procu­
radores seus, promover a cobrança judiCial 
das anuidades e multas previstas neste Re­
gulamento. 

Art. 34. O Conselheiro regional que, no 
período de um ano, faltar a seis (6) ses­
sões, consecutivas ou não, sem licença pré­
via do respectivo C.R.B., embora oom pos­
terior justificação, perderá, automatica­
mente, o mandato que passará a ser exer­
cido, até o seu término, por um suplente. 

Art. 35 . Compete aos C.RB.: 

I - registrar os prOfissionais de que tra­
ta o presente Regulamento. e expedir a car­
t-eira profissi1:>nal, a:pós a cobrança da res­
pectiva taxa; 

11 - fiscalizar o exercício da profissão 
de Bibliotecário, punindo as infrações a 
este Regulamento, bem como enviando às 
autoridades competentes relatórios docu­
mentados sobre fato,s que apurarem, e cuja 
,solução não seja de sua alçada; 

III - realizar o programa anual de ati­
vidades ela.borado pelo C.F.B., a que se re­
fere o item III do artigo 27; 

IV - elaborar o seu regimento interno, 
submetendo-o ao exame e aprovação do 
C.F.B.; 

. . 

v - arrecadar as anuidades, taxas, mul­
tas e demais rendimentos, bem como pro­
mover a distribuição das contas, na forma 
prevista neste Regulamento; 

VI - examinar e decidir reclamações e 
'representações escritas acerca dos serviços 
de registro e das infrações deste Regula­
mento, cabendo de suas decisões recurso ao 
C.F.B.; 

VII - publicar relatórios anuais de seus 
trabalhos, dos quais deverá constar a rela­
ção dos profissionais registrados; 

VIII - apresentar sugestões ao C.F 

IX - admitir a colaboração uas 
ciações de Bibliotecários, sobre as matérias 
de sua competência; 

X - eleger um delegado-eleitor para a 
assembléia referida no item II do artigo 
17; 

XI - registrar os documentos a que se 
refere o artigo 6.° deste Regulamento. 

Art. 36. Constituem rendas do C.R13.: 
I I - 3/4 (três quartos) da renda prove­

niente da expediçã de carteiras profissio­
nais; 

II - 3/4 (três quartos) da anuidade de 
renovação de registro; 

III - 3/4 (três quartos) das multas apli-
cadas; 

IV - doações; 

V - subvenções governamentais; 

VI - 3/ 4 (três quartos) da renda d., 
certidões. • 

CAPíTULO IV 

Das Prestações de Contas 

Art. 37. A responsabilidade administra­
tiva do CFB e de cada CRB caberá aos res­
pedivo'S pr.esid·entes ;nclusive a prestação 
dt" contas perante o órgão federal compe-
tente. . 

Art. 38. Os presidentes do CFB e dos 
CRB prestarão, anualmente, suas contas pe­
rante o Tribunal de Contas da União. 

§ 1.0 A prestação de contas do Presiden­
te do CFB será feita diretamente ao ref.e­
rido Tribunal, após a aprovação do Pleilã­
tio. 

§ 2.° A prestação de contas dos presi­
dentes do CRB, após a sua aprovação pelo 
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Plenário, será feita ao referido Tribunal, 
por intermédio do C.FB. 

CAPíTULO V 

Do Registro e da <larteira de 
Identidade Profissional 

Art. 39. Os profissionais a que se refere 
este r.egulamento só poderão exercer legal­
mente a profissão 'após prévio registro de 
seus títulos ou diplomas na Diretori'a do 
Ensino Superior, do Ministério da Educação 
e Cultura, e quando portador da carteira de 
identidade profissional, expedida pelo res-

. ectivo CRB, ·oob cuja jurIsdição se achar 
~ local de sua ,ativida,de. 

Art. 40. Ao profissional devidamente re­
gistrado será fornecida, pelO CRB, respecti­
vo, uma carteira de identidade profissional, 
da qual constarão: 

I - nome por extenso do profissional; 
H - filiação, 

HI - nacionalidade; 
IV - data do nascimento; 

V - estado civil; 
VI - denominação da escola em que se 

diplomou ou declaração de habiiltação, na 
forma deste l'egulamento; 

VII - número do registro do diploma na 
Diretoria do Ensino Superior; 

VIII - número de registro no CRB res­
pectivo; 

IX - fotografia de frente; e x - impressão dactiloscópica; 

XI - 'assinatura do Pl'esidente do CRB 
respectivo e do profissional. 

Parágrafo único, A expedição da car­
teira de identidade prOfissional é sujeita ao 
pagamento da taxa fixa,da em decreto. 

Art. 41. A carteira profissional servirá 
de prova para o exoercício da profissão de 
bibliotecário. de carteira de identidade e 
terá fé pública. 

Art. 42. O 'profissional referido neste re­
gulamento ficará obrigado a pagar uma 
anuidade a,o respectivo CRB. 

Parágrafo único. A anuidade de que 
trata este artigo deverá ser paga na sede 
do CRB, a que estiver sujeito o profissio­
nal, até 31 de março de cada ano, salvo 'a 
primeira, que será paga no ato da inscri­
ção ou do registro. 

CAPtl'ULO VI 
Das Penalidades 

Art. 43. A falta do competente registro 
n0 CRB torn'a ilegal o exercício da profis­
são de bibliotecário e punível o infra,tor. 

Art. 44. Os CRB aplicarão as seguintes 
penalidades aos infratol'es dos dispositivos 
do pr,esente r:egulamento: 

I - multa de valor variável entre 1/10 
(um déCimo) do maior salário mínimo vi­
gente no PaÍS e o total desse salário; 

II - suspensão, de um a dois anos, do 
é:;;:ercício da profissão de bibliotecário que, 
no âmbito de sua atuação, for responsável, 
na parte técnica, por falsidade de documen­
tos ou por pareceres dolosos qu:e assinar; 

III - suspensão, de seis meses a 'Um ano, 
ao profissional que demonstrar, comprova­
damente, incapacidade técni,ca no exercício 
da PfQfissão, f'acultando-lhe ampla defesa; 

IV - suspensão, até um ano, do exercício 
da ,profissão ao bibliotecário que agir sem 
decoro ou ferir a ética profissional. 

Parágrafo único. No caso de reincidên­
cia da mesma infração, verificooa no prazo 
de dois anos, a penalidade a.plicã~l será 
elevada ao dobro. 

Art. 45. O CFB estabelecerá normas dis­
ciplinadotas dos processos de infração, pra.­
zos e interposições de recursos, a serem 
observados pelos CRB. 

TiTULO IH 

CAPíTULO ÚNICO 

Das Disposições Transitórias 

Art. 46. A assembléia para a. esoolha dos 
6 (seis) primeiros conselheiros efetivos e dos 
3 (troo) primeiros conselheiros supltentes do 
CFB, pl.'levista no item II do art. 17, rerá 
presidida p,elo Consultor Técnico do Minis­
tério do Trabalho ' e Previdência Social ou, 
na sua falta por funcionários designooos 
pelo titular da,qUiela Secretaria de Estado e 
l.'IealizM"-se-á de a>Cordo com as instruções 
que forem exped~das pelo Ministro do Tra­
balho e Previdência Social, no prazo de 60 
(.sessenta) dias, contado da publicação des­
te regulamento. 

§ 1.0 A assembléIa' de que trata este ar­
tigo será constituída de delegados-eleitores, 
representantes das associações de classe, 
das Escolas Superiores de Biblioteconomia, 
eleitos, em assembléias das respectivas lns-

.1 
I 

I 

I 
- -----------------------
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voto secreto e segundo as for­
para a escolha de 

ou órgãos dirigentes. 

§ 2.° Cada Associação de Bibliotecário 
indicará um delega.dq-eleitor, que deverá 
ser, obrigatoriamente, sócio efetivo e no 
pleno goro de seus direitos sociais, assim 
como possuidor de diploma de bibliotecário. 

§ 3.° Cada IDsoo-la ou Curso Superior de 
Biblioteconomia se fará representar opor um 
delegado-eleitor, professor em exercício, 
eleito pela respectiva congregação. 

§ 4.° Só poderá ser efeito, na assembléia 
a que se refere este artigo, para exercer o 
mandato de Oonselheiro Federal do CFB, 
o profissional qUe preencha a condiç~o es­
tabelecid'a no item I ou I! do art. ~.o do 
presente regulamento. 

§ 5.° As Associações de Bibliotecários, 
para obtel1em o direito de representação na 
assembléia a que se refere este artigo, de­
\1Ierão dentro do prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da publicação do ,prooente regu­
lamento, providenciar o seu registro prévio 
perante a autortdade do Ministério do Tra­
balho e Previdência Social, mencionada 
nesbe artigo, mediante a apresentação de 
seus estatutos e demais documentos julga­
dos necessários. 

Art. 47 . Os 6 (seis) conselheiros flederais 
do CFB, a que se refere o item lI! do art. 
17, serão credencia.dos pelas Escolas Supe­
riores de Biblioteconomia respectivas, junto 
à autoridade do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, referida no artigo an­
terior. 

Parágrafo único . O CFB realizará, em 
sua primeira sessão. o sorbeio dos conse­
lheiros f·ederais de que trata o item III do 
art. 17 e que deverão exercer o mandato 
por 3 (três) anos. . , 

Art. 48. Os oonselheiroo federais efeti­
vos do CFB, eleitos na forma dos arts. 46 
e 47 em sessão presidida pela autoridade 
do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social mencionada no art. 46, escolherão, 
dentr~ elfs, os três nomes que constituirão 
a lista tríplice a ser submetida ao Presi­
dente da República, para nomeação do pri­
meiro presidente da CFB. 

Art. 49. Até que se efetive a mudança 
de todo o Ministério do TrabalhO e Previ­
dência Social para o Distrito Fed,eral, a sede 
provisória do CFB será determinada me­
dianbe portaria do titular daquel-a Pasta. 

ParágrafO único . Caberá ao Ministro do 
Trabalho e Previdência Social, mediante re-

quisi.ção do presidente do CFB, ?rdenar o 
fornecimento de pessoal e mabenal neces­
sários à implantação dos respectivos serv­
ços. 

Art. 50 . Dentro do praro de 120 (cento 
e vinte) dias, após a sua instalação o CFB 
expedirá os atos de composição e organiza­
ção dos CRB, a que se refere o art. 31 deste 
regulamento, e tomará rus providências in­
dispensáveis à eLeição dos conselheiros re­
gic nais. 

Art. 51. Na execução deste regulamento, 
os casos omissos serão l'eSOlyidos pelo C~ 

Art. 52 . O pr.'>ente regulamento entra­
rá em vigor na data de sua publicação, re­
voga.das as disposições em contrário. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Serviço ' Público Civil e de Le­
gislação Social.) 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.O 22, 
DE 1980, SENADO FED1!!RAL 

(n,o 147-B, de 1979, na Camara 
dos Deputados) 

Dá nova redação ao art. 3.° da Lei 
n .O 4 .084, de 30 de junho de 1962, que 
"dispõe sobre a profissão de Bibliotecá­
rio, e dá outras providências". 

Lido no expediente da Ses.são de 28-5-80, 
e publicado no DCN (Seção In de 29-5-80. 

Distribuído às Comissões de Constituição 
e Justiça, de Serviço Público Civil e de • 
nanças. 

Em 18-5-31 foram lidos os seguinte Pa-, 
receres: 

N.o 191/81, da Comissão doe Constituição 
e Jus tiça relatado pelo Senhor Senador 
Nelson C~rneiro , pela tramit ação da ma­
téria com a Emenda n .o 1-CCJ. , 

N.o 192/81, da Comissão de Serviço Pú­
blico Civil, relatado pelo _Senhor Senador 
Alberto Silva, pela apro:vaçao, com a Emen­
da n .O 1-CCJ. . 

N.O 193/81, da Comissão de Legislação So­
cial relatado pelo Senhor Senador Luiz Fer­
nan'do Freire, pela aprovação do projeto, 
com a Emend;1 n.O 1-CCJ. 

Em 18-5-81, aguardando inclusão na Or­
dem do Dia. 
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Em 22-11-83, é incluído em Ordem do Dia, 
apreciação nos termos do art. 368, do Regi­
mento Interno. 

Em 24-11-83, aprovado o prosseguimento 
de sua tramitação. Aguardando inclusão na 
Ordem do Dia. . 

Em 1-3-85, é incluído em Ordem do Dia. 
Em 4-3-85, é aprovado, com emenda. 

Em 11-4-85, é aprovado par·ecer do Re-
lator apresentando a redação final da 
emenda. 

• 

;("'~/"W 
Em 12-4-85, é lido o Parecer n.O 85, da 

Comissão de Redação, relatado pelo Senhor 
Sen ador Claudionor Roriz, apr·esentando a 
l1edação final da emenda do Senado ao pro­
}eto. Aguardando inclusão em ÜTdem do 
Dia. 

Em 29-4-85, é incluído em Ordem do Dia, 
emenda do Senado. Aprorvada a; redação 
final. 

A Câmara dos Deputados com Ofício SM­
N ,o 174, d·e 2-5-85 . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília _ DF 

• 
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CÂMARA DOS 
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DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 147-D, de 1979 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei 
n.o 147-B, de 1979, qut\. "dá nova reda­
ção ao art. 3.0 da Lei n.o 4.084, de 30 
de junho de 1962, que dispõe sobre a 
profissão de Bibliotecário, e dá outras 
providências"; tendo pareceres: da Co­
missão de Constituição e .Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade e ~­
nica legislativa; e, de Serviço Públic, e 
de Trabalho, pela aprovação. 

• (Projeto de Lei n.O 147-C, de 1979, a 
que se referem os pareceres.) 

o Congresso Nacional decreba: 

Art. 1.0 O art. 3.0 da Lei n .o 4.084, de 30 
de junho de 1962, que dispõe sobre a pro­
fissão de Bibliotecário e regula seu exer­
cício, p~a a vigorar com a seguínte reda­
ção: 

"Art. 3.° Para o provimento e o exer­
cício de cargos técnicos dJe Bibliotecá­
rios, Documentaristas e Técnico.s de 
Documentação, na administração pú­
blica federal, estadual ou municipal, au­
tárqwca, paraestatal, nas empresas de 
economia mista ou nas concessionárias 
de serviços públicos, é obrigatória a 
apresentação de diploma de bacharel 
em Biblioteconomia, respeitados os di­
reitos dos atuais ocupantes." 

Art. 2.° Ai; pessoas que tenham exercido 
por mais de 5 (cinco) anos, até o dia 30 de 

1'1 nho .de 1962, cargo ou função de Técnico 
Documentação só poderão exercer a pro­

são de Bibliotecário após satisfaz.erem os 
seguintes requisitos: 

I - ,registro no COnselho Regional de Bi­
blioteconomia, a cuja jurisdição estiverem 
sujeitos; 

li - pagamento da anuidade do COnse­
lho Regional de Biblioteconomia, na forma 
estabelecida pelo Decreto n.O 56.725, de 16 de 

agosto de 1965, que regulamenta a Lei n.o 
4.084, de 30 de junho de 1962. 

ParágrafO único Os Técnicos de Do­
cumentação dispõem de 180 (cento e oiten­
ta) dias para s·e habilitarem, conforme o es­
tabelecido na presente lei. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Câmara dos DepubadOs, 27 de maio de 
1980. - Flávio Marcilio. 

EMENDA DO SENADO 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.O Z2, 
de 1980 (n.o 147/79, na Casa de ori­
gem), que. "dá nova redação ao art. 3.° 
da Lei n. ° 4.084, de 30 de junho de 1962, 
que dispõe sobre a profissão de BibUo­
tecário, e dá outras providências". 

- N.o 1-
(Corresponde à Emenda n .o 1-CCJ) 

Suprima-se, no art. 2.0 do Psojeto, a ex­
pressão: 

.. . . . por mais de 5 (cinco) anos ... " 
Senado Federal, 2 de maio de 1985. -

José Fragelli, Presidente. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 4.084 
DE 30 DE JUNHO DE 1962 

Dispõe sobre a profissão de Bibliote­
cário e regula seu exercício. 

DO EXERCíCIO DA FROFISSAO 

DE BIBLIOTECARIO E DAS 
SUAS ATRmUIçõES 

Art. 1.0 A designação profissional de 
bibliotecário, a que se refere o quadro das 
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grupo 19, anexo ao De­
Íl.D 5.452, de 1.0 de maio de 1943 

<Consolidação das Leis do Trabalho), é pri­
vativa dos bacharéis em Biblioteconomia, de 
conformidade com as leis em vigor. 

Art. 2.° O exeréício da profissão de bi­
bliotecário, em qualquer de seus ramos, só 
será permitido: 

a) aos bacharéis em Biblioteconomia, por­
tadores de diplomas expedidos por escolas 
de Biblioteconomia de nível superior, ofi­
oCiaJis, equillaradas, ou oficialmente il'eco­
nhecidas; 

b) aos bibliotecários portadores de diplo­
mas de instituições estrangeiras que apre­
sentem os seus diplomas revalidados no 
Brasil, de acordo com a legislação vigente. 

P,arágrafo único. Não será permitido o 
exerdcio da profissão aos diplomados por 
escolas ou cursos cujos estudos hajam sido 
feitos através de correspondência, cursos in­
tensivos, cursos de férias etc. 

Art. 3.° Para o provimento e exercício 
de cargos técnicos de ' bibliotecários e do­
cumentaristas, na administração pública 
autárquica, paraestatal, nas empresas sob 
intervenção governamental ou nas conces­
sionárias de serviço público, é obrigatória a 
apresentação do diploma de bacharel em 
Biblioteconomia, respeitados os direitos dos 
atuais ocupantes efetivos. 

Pa:rágrafo único. A apresentação de tais 
documentos não dispensa a prestação do 
respectivo concurso, quando este for exigido 
para o provimento dos mencionados cargos. 

Art. 4.° Os profissionais de que trata o 
art. 2.°, letras a e b, desta Lei, só poderão 
exercer a profissão após haverem registra­
dos seus títulos ou diplomas na Diretoria 
de Ensino Superior do Ministério da Edu­
cação e CUltura. 

Art. 5.° O certificado de registro ou a 
apresentação do título registrado, será exi­
gido pelas autoridades federais, estaduais 
ou municipais para assinatura de contratos, 
termos de posse, inscrição em concurso, pa­
gamentos de licenças ou imposto para exer­
cício da profissão e desempenho de quais­
quer funções a esta inerentes. 

Art. 6.° São atribuições dos bacharéis em 
Biblioteconomia, a organização, direção e 
execução dos serviços técnicos, de reparti­
ções públicas federais, estaduais, municipais 
e autárquicas e empresas particulares con­
cernentes às matérias e atividades seguin­
tes: 

a) o ensino de Biblioteconomia; 

b) a fiscalização de estabelecimentos de 
ensino de Biblioteconomia reconhecidos, 
equiparados ou em via de equiparação; 

c) administração e direção de bibliotecas; 
d) a organização e direção dos serviços de 

documentação; 
e) a execução dos serviços de classifica­

ção e catalogação de manuscritos e de li­
vros raros e preciosos, de mapotecas, de 
publicações oficiais e seriadas, de bibliogra­
fia e referência. 
· ...... ... .............. .. ........ " .... ... . 
· ........ . ... . .. . .... .. .............. " .... . 
· ... ... . ................... ............... . 

DECRETO N.o 56.725 
DE 16 DE AGOSTO DE 1965 

Regulamenta a Lei n. o 4.084, de 30 de 
junho de 1962, que dispÕe sobre-o exer­
cício da profissão de Bibliotecário. 

TíTULO I . 
Da profissão de Bibliotecário 

CAPíTULO I 
Do Bibliotecário 

Art. 1.° A Biblioteconomia, em qualquer 
de seus ramos, constitui o Objeto da profis­
são liberal de Bibliotecário, da natureza 
técnica de nível superior. 

Art. 2.° A des~gnação profissional de 
Bibliotecário passa a ser incluida no Qua­
dro das profissões liberais, grupo 1~, ane­
xo do Decreto-Iei n.o 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943 (ConSOlidação das Leis do Trabalho, 
sendo privativa dos bacharéis em Bibliote­
conomia de conformidade com as leis em 
vigor. 

Art. 3.° A profissão de Bibliotecário se­
rá exercida, exclusiva.mente, pelos: 

I - bacharéis em Bibliotecónomia, pos­
suidores de diplomas expedidos por E'lcolas 
de Biblioteconomia de nivel superior, ofi­
ciais, equiparadas ou oficialmente reconhe­
cidas; 

TI - bibliotecários diplomados por esco­
las estrangeiras, reconhecidas pelas Leis do 
país de origem cujos diplomas tenham sido 
revalidados no Brasil, de conformidade celA 
a legislação em vigor. ., 

Parágrafo único. Não poderá exercer a 
profissão de Bibliotecário os diplomados por 
escolas ou cursos cujos estudos hajam sido 
feitos através de correspondência, cursos 
intensivos, cursos de férias, seminários etc. 

Art. 4.0 o.s profissionais de que trata o 
artigo anterior somente poderão exercer a 
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profissão após satisfazer.em os seguintes re­
quisitos: 

I - registro dO'S diplO'mas ou títulos na 
DiretO'ria do Ensino Superior, dO' MinistériO' 
da Educação e Chlltura; 

U - registro no CO'nselhO' Regional de 
BibliO'teconO'mia a cuja jurisdição estiverem 
sujeitos; 

lI! - pagamentO' da anuidade aO' Conse­
lhO' RegiO'nal de Biblioteconomia, na forma 
estabelecida neste Regulamento. 

CAPíTULO II 

Da atividade profissional 

Art. 5.° A prO'fissão de BibliotecáriO', O'b­
servadas as condições previstas neste Re­
gulamento, se exerce na órbita pública e 
na órbita privada por meio de estudos, pes­
quisas, análises, relatórios, pareceres, sinO'p­
ses, resumos, bibliografias sobre assuntos 
cO'mpreendidos no seu campo prO'fissional, 
inclusive por meio de planejamentO', im­
plantação, orientaçãO', supervisão, direção, 
execuçãO' O'U assistência nO's trabalhos rela­
tivos às atividades biblioteconômicas, bi-

a ográficas e dO'cumentalógicas, em empre­
W dimentos públicO's, privados ou mistos, ou 

por O'utrO's meios que objetivl}rem, tecnica­
mente, O' desenvO'lvimento daS bibliotecas e 
centros de documentaçãO'. 

Art. 6.° Os dO'cumentos refer·entes ao 
campo de ação prO'fissiO'nal de que trata O' 
artigo anterior só terão validade quandO' 
assinados por BibliO'tecáriO' devidamente re­
gistradO' na fO'rma deste Regulamento. 

Art. 7.° 1!: obrigatória a citação do núme­
rO' de registrO' de BibliO'tecáriO' no cO'mpeten­
te CO'nselhO' Regional de BibliotecO'nO'mia, 
após a assinatura de qualquer trabalho re­
lacionado cO'm as atividades a que se refe­
re o art. 5.° 

Art. 8.° São atribuições do Bibliotecário 
a organização, direçãO' e ex.ecuçãO' dos servi­
ços técnicos de repartições públlcas fede­
rais,estaduais, municipais e autárquicas, 
bem como de empresas particulares, cO'n­
cernentes às matérias e atividad,es seguin­
tes: 

I - O' ensino das disciplinas específicas e BibliO'teconomia; 
U - a fiscalizaçãO' de estabelecimentos 

,de ensino de Biblioteconomia reconhecidO's, 
equiparados ou em via de equiparaçãO'; 

lU - administraçãO' e direção de biblio­
tecas; 

IV - organização e direçãO' dos serviços 
..:I,.. ~ ,.., ,.. , -_ ... ..... ..... + .... ",, ;;,.. . 
_ ... - ... - .... --- -- J. .. , 

V - execuçãO' dos s-erviçO's 
çãO' e catalogação de manuscritos e 
vrO's raros ' O'U preciosos, de mapotecas, de 
publicações oficiais e seriadas, de bibliogra­
fia e referência. 

Art. 9.° O BibliO'tecário terá preferência, 
quanto à parte relacionada cO'm sua espe­
cialida-de, nO' desempenhO' das atividades 
cO'ncernentes a: 
I- demonstrações práticas e teóricas da 

técnica biblioteconômica em estabelecimen­
tO'S federais, estaduais O'U municipais; 

I! - padrO'nização dO'S serviços técnicO's 
de Biblioteconomia; 

UI - inspeçãO', SO'b o ponto de vista de 
incentivar e O'rientar os trabalhos de re­
censeamento, estatística e cadastro das bi­
bliotecas; 

IV - publicidade sobre material bibliO'­
gráfico e atividades da biblioteca; 

V - planejamento de difusão cultural , 
na parte que se refere a serviços de biblio­
teca; 

VI - organizaçãO' de congressos, s-emi­
nários, cO'ncursos e eXPO'sições naciohais e 
estrangeiras, relativas à Bib}.ioteconO'mia e 
a DO'cumentação ou re 

Art. 10. O provimento e exercício de 
ca>l\gos técnicos ou de magistério de Biblio­
tecO'nomia, em qualquer de seus ramos, n a 
forma especificada nO' artigo 5.°, na admi­
nlstração públlca federal, esta>dual ou mu­
nicipal, autárquica, paraestatal, nas empre­
sas sob intervenção governamental, nas 
cO'ncessionárias de serviços públicos, são 
privativos dos profissionais de que trata o 
art. 3.°. 

§ 1.0 O disposto neste artigo nãO' prej u­
dica direitos dos atuais ocupantes efetivos 
dos .cargos a que alude este artigO', os quais 
ficam obrigados às exigências constantes 
dos itens II e III dO' art. 4.° 

§ 2.° A apresentação do cO'mprovante de 
h8ibilitação profissional não dispensa a 
prestação do respectivo cO'ncurso, quando 
este for exigidO para o provimento dos car­
gos a que se refere este artigo. 

Art. 11. As autorida>des federais, esta 
duais ou municipais, bem como as empre 
sas particulares, deverão exigir os documen 
tos menciO'nados no art. 4.° para assinatu­
iTa de contratos, termO's de posse, inscrição 
em concursos, pagamento de licença O'U im­
posto para O' exercício da profissão de Bi­
bliO'tecário e desempenho de quaisquer 
i'ímções a est fl lnp,"~n~p . 
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Art. 18. Dentre os 6 (seis) Conselheiros 
federais efetivos, de que .trata o item II do 
artigo anterior, 4 (quatro) devem satisfazer 

CAPíTULO I as exigênci~ dos itens I e II do ar,t . 3.° e os 
2 (dois) restantes poderão ser escolhidos 

Parte geral " entre os que 'Preencham o requisito do art. 
Art. 12 ; A fiscalização do exercício da 4.°, item I. 

profissão de Bibliotecário será exercida pe- Parágrafo único . Na escolha dos dois 
los Conselhos Regionais de Biblioteconomia Conselheiros federaiS efetivos de que trata. 
(CRB) sob a supervisão do Conselho Fe- a /parte final deste artigo, terão preferên­
deral de Biblioteconomia (CFB) . eia os que forem titulares de cargos ou fun-

Art. 13. O CFB e os CRB são dotados de çóes de chefia ou direção. 
personalidade jurídica de direito público e Art. 19. Os 3 (três) suplentes indicados 
de autonomias administrativa e patrimo- no item li do art. 17 só poderão ser esco­
mal. lhidos entre os que se enquadrem nos itens 

Art. 14 . O Poder ,Executivo fixará, me- I e H do art. 3.° 
diante decreto, as anuidades e taxas previs- Art. 20. O mandato dos membros efeti­
t as neste Regulamento, as quais somente vos e suplentes do CFB será de três anos, 
poderão ser alteradas com intervalo não in- podendo ser renovado. 
ferior a três anos. Parágrafo único. O mandato do presi-

Parágrafo único. As medidas de que tra- dente se extinguirá juntamente com o dos 
t a este artigo serão propostas pelo €FB . demais Conselheiros. 

'CAPíTULO H Art. 21. As eleições para escolha dos 
membros do CFB, efetivos e suplentes de 

Do Conselho Federal de Biblioteconomia. que trata o item li do art. 17, serão realiza-
Art. 15. O CFB tem 'por finalidade das, na sede do CFB, trienalmente, no lA 

orientar, supervisionar e disciplinar o exer- mo trimestre dos mandatos vigentes p. 
cíclo da profissão de Bibliotecário, em todo delegados-eleitores . representantes de cada 
o território nacional, na forma deste Re- CRB. -
gulamento, bem como contribuir para o de- Parágrafo único. Eleitos os Conselheiros 
senvolvimento biblioteconômico no Pais . a que se refere este artigo., será realizado 

Art. 16 . A sede do CFB será no Distrito perante eles, o sorteio dos Conselheiros de 
Federal. que trata o item IH do art. 17, dentre os 

Art. 17. O CFB será constituído de bi- nomes constantes das listas tríplices men­
bliotecários, brasileiros natos ou natural1- cionadas nesse artigo. 
zados, e obedecerá à seguinte composição: Art. 22. As assem"plé~as de Delegados-

I _ um presidente, nomeado pelo Presi- eleitol1es, para os fins 'previsto.s no artigo an­
dente da República, e escolhido dentre os terior, s.erão realizadas, em primeira convo­
Conselh,eiros federais ~fetivos, indicados em cação com a presença mínima de 2/3 (dois 
lista ·tríplice organizada pelos membros do terços) e, em segunda, com qualquer núme­
CFB; 1'0 de representantes, sendo instaladas pelo 

Presidente do CFB e presididas por um de 
II - 6 (seis) conselheiros federais efeti- seus membros. 

vos e 3 (três ) suplen tes escolhidos em as-
sembléia constituída por delegados-eleito- § 1.0 O CFB baixará e publicará normas 
!res dos ORB; para as eleições. 

In' _ 6 (seis) C<mselheiros federais efe- § 2.° As entidades que não credenciarem 
tivos, representantes da congregação das seus J:epresentantes ,para o fim previsto nó 
Escolas Superiores de Biblioteconom:a do art. 17, dentro do prazo fixado ,pelo CFB, 
Distrito Fedel1al e de todo o Brasil, cujos perderão o direito de se fazerem represen­
nomes serão encaminhados .pelas Escolas, tar. _ 
em listas tríplices, ao OFB. § 3.0 . Cada ORB terá um delegado-e_ 

§ 1.0 O número de Conselheiros federais toro 
poderá ser ampliadO de mais três mediante Art. 23. Os membros do CFB serão subs­
!resolução do CFB, conforme necessidades tituídos, nos casos de faltas, impedimentos 
futuras. . ou vacância, pelos suplentes na ordem de 

§ 2.0 O Presidente e demais Conselheiros votos por estes obtidos e, erú casü de míme­
do CFB tomarão posse perante o Ministro ll'O igual de votos, por aquele que for esco-
do Trabalho e .t'reVloenCla SoclaL lh.iào em escrutínio secn:w úu :i:'lt:U';'ÚO. 
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Art. 24. O membro do CFB que faltar, 
sem prévia licença, embora com posterior 
justificação, a 6 (seis) sessões ordinárias, 
consecutivas ou ·não, no período de um ano, 
perderá automaticamente o mandato, que 
passará a ser exercido na forma do artigo 
anterior. 

Parágrafo único . O membro do CFB que 
tiver necessidade de ausentar-se da sede, 
por ;prazo superior a 30 (trinta) dias, po­
derá ser licenciado a pedido, por delibera-
ção do ~lenário. -

Art. 25 . O CFB terá como órgão delibe­
rativo o Plenário, cabendo à .respectiva Pre­
sidência as atividades executivas de admi­
nistração. 

Parágrafo único. Haverá no CFB uma 
secretaria executiva, com or.ganização e 
atribuição definidas no Regimento Interno. 

Art. 26. O CFB poderá organizar COmis­
sões ou Grupos de Trabalho para ~xecução 
de determinadas tarefas. 

Art. 27. Compete ao CFB: 

I - elaborar e expedir o seu regimento eerno ; 

II - promover estudos e campanhas em 
prol do desenvolvimento biblioteconômico 
do País; 

III - elaborar anualmente o programa 
das atividades definidas neste Regulamento; 

IV - aprovar 'a proposta orçamentária; 

V - organizar os CRB, fixando-lhes a 
composição, a jurisdição e a forma de elei­
ção de seus membros, adaptadas às normas 
constantes deste Regulamento; 

VI - examinar e aprova;r os requerimen­
tos internos do ORB, podendo modificá-los 
no que se tornar necessário, a fim de man­
ter-se a respectiva unidade de ação; 

VII - julgar, em última instância os re­
cursos d·as dehberações dos CRE; 

VIII - tomar conhecimento de quaisquer 
dúvidas suscitadas ;pelos ORB e dirimi-las; 

IX - adotar as providências que julgar 
~essárias para manter, uniformemente, 
~ todo o Pais, a devida orientação dos 

CRB' . , 
X - pUblicar ô relatório anual de seus 

trabalhos e, periodicamente, a relação de 
todos os profissionais registrados; 

XI - expedir resoluções visando à fiel 
execução do presente Regulamento; 

• 

XII - propor ao Governo 
dificações que se tornarem 
prura melhorar la legislação ao 
exercício da profissão de Bibliotecário; 

XIII - deliberar sobre questões oriundas 
do exercício de atividades afins à especiali­
dade do bibliotecário; 

XIV - convocar e realizar, pertodica­
mente, congressos de Conselheiros federais, 
para estudar, debater e orientar assuntos 
referentes à profissão; 

XV - orientar e supervisionar o exercí­
cio da profissão de Bibliotecário, em qual­
quer de seus ramos; e 

XVI - propor as anuidades e ,taxas a se­
rem fixadas ·pelo Poder Executivo nos ter­
mos do art. 14. 

§ 1.0 As questões referentes às atividades 
dte Bibliotecário que guardem afinidades 
com as de outras profissões serão resolvidas 
através de entendimentos com as entidades 
il'eguladoras dessas profissões. 

Art. 28. Ao Presidente do CFB compete, 
até julgamento do Plenário do COnselho 
suspender a decisão que o mesmo tome e 
lhe pareça inconveniente. 

Parágrafo único . O ato de suspensão a 
que se refere este artigo vigorará até novo 
julgamento do C.F.B., mediante convocação 
do Presidente, dentro do prazo de trinta 
(30) dias, contado a partir de seu ato. Ca­
so a decisão do C.F.B. seja mantida, por 
2/3 (dois terços) de seus membros, a de­
cisão suspensa entrará em vigor imediata­
mente. 

Art. 29. O C.F.B. deliberará com a pre­
sença mínima de metade mais um de seus 
membros. 

Parágrafo único. As resoluções a que 
se refere o item XI do artigo 27 só serão 
válidas quando aprovadas pela maioria 
absoluta dos membros do C.F.B. 

Art. 30. Constitui renda do C.F.B. 

I - 1/4 (um quarto) da taxa de expedi­
ção da carteira profissional; 

II - 1/4 (um quarto) da anuidade de 
renovoção do registro; 

III - 1/4 (um quarto) das multas apli­
cadas na forma deste Regulamento; 

IV - doações; 

V - subvenções dos governos; 
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(um quarto) da renda das cer- V - arrecadar as anuidades, taxas, mul-
tidões. tas e demais rendimentos, bem como pro­

mover a distribuição das contas, na forma 
CAPíTULO III prevista neste Regulamento; 

Dos Conselhos Regionais de 
Biblioteconomia 

Art. 31 . A composição e organização dos 
C.R.B. serão estabelecidos pelo C.F.B., à 
sua semelhança. 

Parágrafo único . O C.F.B. promov·erá a 
instalação de tantos C.R.B. que forem jul­
gadas necessários, fixando as SUaiS sed.as e 
zonas de jurisdição. 

Art. 32. A e.ooolha dos Conselheiros re­
gionais efetuar-se-á em !Wlembléias reali:' 
z8ldas, nas -sedes dos C.R.B., separadamente 
por Delegados das Escolas de Bibliotecono­
mia e por delegados eleitos pelas Associa­
ções de Bibliotecários, devidamente regis­
trados no C.R.B. respectivo. 

Parágrafo único. Os diretores de Esco­
las de Biblioteconomia e os Presidentes das 
ASSOCiações de Bibliotecários são membros 
natos do C.R.B. 

Art. 33 . Os C.R.B., poderão, por procu­
radores seus, promover a cobrança judicial 
das anuidades e multas previstas neste Re­
gulamento. 

Art. 34. O Conselheiro regional que, no 
período de um ano, faltar a seis (6) ses­
sões, consecutivas ou não, sem licença pré­
via do respectivo C.R.B., embora com pos­
terior justifieação, perderá, automatica­
mente, o mandato que passará a ser exer­
cido, até o seu término, por um suplente. 

Art. 35. Compete aos C.R.B.: 

I - registrar os profissionais de que tra­
ta o presente Regulamento e expedir a car­
teIra profissional, a'pós a cobrança da res­
pectiva taxa; 

II - fiscalizar o exercício da profissão 
de Bibliotecário, punindo as infrações a 
este Regulamento, bem como enviando às 
autoridades competentes relatóT>ioo docu­
mentados sobre fatos que apurarem, e cuja 
solução não seja de sua alçada; 

III - realizar o programa anual de ati­
vidades elaborado pelo C.F.B., a que se re­
fere o item III do artigo 27; 

IV - elaborar o seu regimento interno, 
submetendo-o 00 exame e aprovação do 
C.F.B.; 

VI - examinar e decidir reclamações e 
representações escritas acerca dos serviços 
de registro e das infrações deste Regula­
mento, cabendo de suas decisões recurso 00 
C.F.B.; 

VII - publicar relatórios anuais de seus 
trabalhos, dos quais deverá constar a rela­
ção dos profissionais registrados; 

VilI - apresentar sugestões 00 C.F.B.; 
IX - admitir a colaboração das Asso­

ciações de Bibliotecários, sobre as matérias 
de sua competência; 

X - eleger um delegado-eleitor para a 
assembléia referida no item II do artigo 
17; 

XI - registrar os documentos a que se 
refere o artigo 6.° deste Regulamento. 

Art. 36. Constituem rendas do C.R.B.: 
I - 3/4 (três quartos) da renda PT<a 

niente da expedição de carteiras profis_ 
nais ' , 

II - 3/4 (três quartos) da anuidade de 
renovação de registro; 

III - 3/4 (três quartos) das multas apli­
cadas; 

IV - doações; 

V - subvenções governamentais; 

VI - 3/ 4 (três quartos) da renda das 
certidões. 

CAPíTULO IV 

Das Prestações de Contas 

Art. 37. A responsabilidade adm1nlstra­
tiva do CFB e de ·cada CRB caberá aos res­
pectivos presidentes inclusive a presta.ção 
de contas perante o órgão federal compe­
tente. 

Art. 38. Os presidentes do CFB e dos 
CRB prestarão, anualmente, suas contas . 
rante o Tribunal de Contas da União. 

§ 1.0 A prestação de contas do Presiden­
te do CFB será fetta diretamente ao refe­
ndo Tribunal, após a aprovação do Plená-' 
rio. 

§ 2.° A prestação de contas dos presi­
dentes do CRB, após a sua aprovação pelo 
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Plenário, será feita ao referido Tribunal, 
por intermédio do CFB. 

CAPITULO V 

Do Registro e da Carteira de 
Identidade Profissional 

Art. 39. Os profissionais a que se refere 
este r.egulamento .só poderão exercer legal­
mente a profissão' ·após prévio registro de 
seus títulos ou diplomas na Diretoria do 
Ensino Superior, do Ministério da Educação 
e Cultura, e quando portador da carteira de 
identidade profissional, expedida pelo res­
pectivo CRB, sob cuja jurisdição se achar 
o local de sua ·atividade. 

Art. 40. Ao profissional devidamente re­
gistrado será fornecida, pelO CRB, respecti­
vo, uma carteira de identidade profissional, 
da qual constarão: 

I - nome por extenso do profissional; 
II - filiação, 
lI! - nacionalidade; 

. IV - data do nascimento; 
~ - estado civil; 

VI - denominação da escola em que se 
diplomou ou declaração de habllltação, na 
forma deste regulamento; 

VII - número do registro do diploma na 
Diretoria do Ensino Superior; 

VIII - número de registro no CRB res-
pectivo; 

IX - fotografia de frente; 

X - impressão dactiloscópica; 

XI .- assinatura do Presidente do CRB 
respectivo e do profissional. 

Parágrafo único. A expedição da car­
teira de identidade prOfissional é sujeita ao 
pagamento da taxa fixada em decreto. 

Art. 41. A carteira profissional servirá 
de prova para o exercício da profissão de 
bibliotecário, de carteira de identidade e 
terá fé pública. 

A Art. 42. O profissional referido neste re­
~lamento ficará obrigado a pagar uma 

anuidade ao respectivo CRB. 

Parágrafo único. A anuidade de que 
trata este artigo deverá .ser paga na sede 
do CRB, a que estiver sUjeito o profissio­
nal, até 31 de março de cada ano, salvo a 
primeira, que será paga no ato da inscri­
ção ou do registro. 

CAPíTULO VI 
Das Penalidades 

Art. 43. A falta do competente registro 
no CRB torna ilegal o exercício da profis­
são de bibliotecár.o e punível o infrator. 

Art. 44. Os CRB aplicarão as seguintes 
penalidades aos infratores dos dispositivos 
do presente regulamento: 

I - multa de valor variável entre 1/10 
(um décimo) do maior salário mínimo vi­
gente no País e o total desse salário ; 

II - suspensão, de um a dois anos, do 
exercício da !profissão de bibliotecário que, 
no âmbito de sua atuação, for responsável, 
na parte técnica, por falsidade de documen­
tos ou por pareceres dolosos que assinar; 

lU - suspensão, de seis meses a um ano, 
ao profissional que demonstrar, comprova­
damente, inca;pacidade técnica no exercício 
da profissão, facultando-lhe ampla defesa; 

IV - suspensão, até um ano, do exercício 
da ,profissão ao bibliotecário que agir sem 
decoro ou ferir a ética profissiona1. 

Parágrafo único. No caso de reincidên­
cia da mesma infração, verificada no prazo 
de dois anos, a penalidade aplicárel será 
elevada ao dobro. 

Art. 45. O CFB estabelecerá normas dis­
ciplinadoras dos processos de infração, pra­
zos e interpoSições de rec.ursm;, a serem 
observados pelos CRB. 

TITULO m 
CAPITULO ÚNICO 

D:as Disposições Transitórias 

Art. 46. A assembléia para. oS. escolha dos 
6 (seis) primeiros conselheiros efetivos e dos 
3 (três) primeiros conselheiros suplentes do 
CFB, previSta. no item II do art. 17, será 
presigida pelo Consultor Técmico do Minis­
tério do Trabalho e Pl'evidênci:a. Social ou, 
na sua falta por: funcionári-os designados 
pelo titular daqUlela Secretaria de Estado e 
realiza.r-se-á de acordo com as instruções 
que forem expedidas pelo Ministro do Tra­
balho ~ Previdência Social, no prazo de 60 
(IS€SSenta) dias, contado da publicação des­
te regulamento. 

§ 1.0 A assem.blé~a de que trata este ar­
tigo será constituída de delegados-eleitores, 
representantes das associações de classe, 
das Escolas Superiores de Biblioteconomia, 
eleitos, em assembléias das respectivas ins-
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por Vo.to secreto e segundo as for­
malidades estabelecidas para a escolha de 
suas diretorias ou órgãos dirigentes. 
. § 2.° Cada Associação de Bibliotecário. 

indicará um del!ega.do.-eleitor, que deverá 
ser o.brigatoriamente, sócio efetivo. e no. 
ple~o. gozo de seus direitos sociais, ~sim 
como. possuidor de diplo.ma de biblio.tlecario. 

§ 3.0 Ca.da Escola ou Curso Superio.r de 
Biblioteco.nomia se fará vepresentar Po.r um 
delegado.-eleitor, professo.r em_exercício, 
eleito pela respectiva congregaçao.. 

§ 4.° Só poderá ser efeito, na assembléia 
a que se refere este artigo, para exercer o. 
mandato de COnselheiro. Federal do CFB, 
o pro.fissional que preencha a condição. es­
tabelecida no item I o.U li do. art. 3.° do. 
presente regulamento. 

o § 5.0 As Asso.ciações de Bibliotec~rios, 
para o.bterem o. direito de representaçao. na 
assembléia a que se refere este ·artigo., de­
verão dentro do prazo de 90 (nQventa) dias, 
contados da 'Publicação do. ;presente regu­
lamento, providenciar o seu registro prévio 
perante a autortdade do. Ministério. do. Tra­
balho. e Previdência Social, mencio.nada 
neste artigo, mediante a apresentação de 
seus estatutos e demais documentos julga­
dos necessários. 

Art. 47. Os 6 (seis) coruselheiios ftederais 
do. CFB, a que se refere o item In do art. 
17, serão credencia.dos pelas Escolas Supe­
rio.res de Bibl'.oteconomia respectivas, junto 
à autoridade do Ministério. do Trabalho e 
Previdência Social, referida no artigo an­
terior. 

Parágrafo único. O CFB realizará, em 
sua primeira sessão, o sorteio dos conse­
lheiro.s federais de que trata o item III do. 
art. 17 e que deverão exercer o mandato 
por 3 (três) ano.s. 

Art. 48. Os conselheiros federais efeti­
vos do CFB, eleitos na forma dos arts. 46 
e 47 em sessão presidida pela autorida.de 
do Ministério do Trabalho. e Previdência 
Social mencio.nada no. art. 46, escolherão., 
dentr~ eles, os três nomes que constituirão 
a lista tríplice a ser submetida ao Presi­
dente da República, para nomeação do pri­
meiro presidente da CFB. 

Art. 49. Até que se efetive a mudança 
de todo o. Y..inistério do Trabalho. e Previ­
dência Social para o Distrito Federal, a sede 
provisória do CFB será determinada me­
diante po.rtaria do titular daquela Pasta. 

Parágrafo único. Caberá ao Ministro do. 
Trabalho e Previdência Social, mediante re-

quisi.ção do presidente do CFB, ordenar o. 
fornecimento. de pessoal e material neces­
sários à implantação dos respectivos serv­
ços . 

Art. 50. Dentro. do prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, a.pós a sua instalação o CFB 
expedirá os atos de composição. e o.rganiza­
ção dos CRB, a que se refere o art. 31 deste 
regulamento, e tomará as providências in­
dispensáveis à eleição dos conselheiros re­
gionais. 

Art. 51. Na execução. deste regulamento, 
os casos omisso.s serão resolvidos pelo. CFB. 

.Ar.t. 52. O prsente regulamento entra­
rá em vigor na data de sua publicação, re­
voga.das as disposições em co.ntrário. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Serviço Público Civil e de Le­
gislação Social.) 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.o . 22, 
DE 1980, SENADO FEDERAL • 

(n.o 147-B, de 1979, na Câmara 
dos Deputado.s) 

Dá nova redação ao art. 3.° da Lei 
n.O 4.084, de 30 de junho de 1962, que 
"dispõe sobre a profissão de Bibliotecá­
rio, e dá outras providências". 

Lido. no expediente da Sessão. de 28-5-80, 
e publica.do no DCN (Seção II) de 29-5-80. 

Distribuído às Comissões de Co.nstituição 
e Justiça, de Serviço. Público Civil e de Fi­
nanças. 

Em 18-5-81, foram lidos os seguinte Pa­
receres: 

N.o 191/81, da Co.missão de Co.nstituição 
e Justiça, relatado pelo. Senhor Sena.do.r 
Nelson Carneiro., pela tramitação da ma­
téria com a Emenda n.o 1-CCJ. , 

N.o 192/81, da Comissão de Serviço Pú­
blico Civil, rela:tado pelo. Senhor Senador 
Alberto Silva, pela aprovação, com a Em.e. 
da n.O l-CCJ. 

N.o 193/81, da Comissão de Legislação. So.­
cial, relata.do pelo Senhor Senador Luiz Fer­
n.a.ndo Freire, pela aprovação do. projeto, 
com a Emenda n.O 1-CCJ. 

Em 18-5-81, aguardando inclusão na Or­
dem do Dia. 
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Em 22-11-83, é incluído em Ordem do Dia, 
apreciação nos termos do art. 368, do Re­
gimento Interno. 

9-

Em 24-11-83, aprovado o prosseguimento Estiveram presentes os Senhores Depu-
de sua tramitação. Aguardando inclusão tados: Joaci! Pereira, Vice-Presidente no 
na Ordem do Dia. exercício da Presidência; Brabo de Carva-

lho, Bonifácio de Andrada, Raimundo Leite, 
Em 1-3-84, é incluído em Ordem do Dia. Renato Vianna, Theodoro Mendes, ,Ernani 
Em 4-3-85, é aprovado, com emenda. Satyro, Hamilton Xavier, Gerson Peres, 

Guido Moesch, Otávio Cesário, Rondon Pa-
Em 11-4-85, é aprovado parecer do Re- checo, Mário AsS3id, Natal Gale , Nilson Gib-

lator aprosentando a redação final da son, Matheus S'chmidt, José Mendonça de 
emenda. • Morais, Francisco Amaral e Francisco Ben-

Em 12-4-85, é lido o Parecer n .o 32/85, da jamin. 
Comissão de Redação, relatado ;pelo Senhor . Sala da COmissão, 26 de junho de 1985. 
Senador Claudionor Roriz, apresentando a _ Joaci! Pereira, Vice-Presidente no exer­
redação final da emenda do Senado ao pro- dcio da Presidência _ Hamilton Xavier, 
jeto . . Aguardando inclusão em Ordem do Relator. 
Dia. 

Em 29-4-85, é incl-uído em Ordem do Dia, 
emenda do Senado. Aprovada a redação 
final. 

A Câmara dos Deputadas com Ofício 
SM N.o 174, de 2-5-85. 

• 
PARECER DA COMISSlAO 

DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório _~ 

Exercendo a função de Câmara revisora, 
expressamente prevista pelo art. 58 da 
Lei Maio,r , o Senado Federal ofereceu Emen­
da ao ca,put do art. 2.° do projeto em tela 
para suprimir a expressão "por mais de 
cinco anos" dentre os requisitos a serem 
satisfeitos pelas pessoas que tenham exer­
cido, até o dia 30 de junho de 1962, cargo 
ou função de Técnico de Documentação e 
queiram exeroer a profissão de Bibliote­
cário. 

É o relatório. 

II - Voto do Relator 
A Emenda apresentada não vulnera qual­

quer dispositivo constitucional. A matéria 
continua sendo da competência legislativa 
da União (art. 8.°, item XVII, alínea b) e 
da atribuição do Congresso Nacional (art. 43, 
caput) . 

'Pelo exposto, somos pela constHucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 

_ este Projeto de Lei n.O 147-C/79. 

Sala da Oomissão, 26 de junho de 1985. 
- Hamilton Xavier, Relator. 

III - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião ordinária de sua Turma "A", rea­
lizada hoje, opinou, unanimemente. pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica 

PARECER DA COMISSAO 
DE SERVIÇO PúBLICO 

I - Relatório 

Veio ter 'Ia esta Comissão o ;presente Pro­
jeto de Lei, com Emenda oferecida pelo 
Senado F'ederal, que visa suprimir a ex­
'pressão " . .. por mais de 5 (cinco) anos 
. .. ", contida no respectivo art. 2.° 

A propasição, com a referida Emenda, já 
tramitou naquelll Casa, e o seu retorno à _ 
Câmara decorre de dispo,sitivo regimental, 
com a reapreciação dos órgãos técnicos que 
já se manifestaram no Projeto n.o 147/79. 

É o relatório. 

II - Voto do Relator 

A alteração introduzida pelo Senado Fe­
deral, virá, por certo, fazer justiçà aos que 
exerceram, até a data de 30 de junho de 
1962, cargo ou função de Técnico de Do­
cumentação e que se veriam impedidos de 
exercitar a profissão de Bibliotecário se não 
houvessem, antes, desempenhados aquelas 
funções por mais de 5 (cinco) anos. 

Nosso voto é , ,pois, ;pela aprovação da 
Emenda em exame. 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1985. 
- Gomes da Silva, Relator. 

III - Parecer da Comissão 
A Comissão de Serviço Público, em sua 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, 
por unanlmiàade, pela aprovação da 
Emenda do Senado ao Projeto de Lei 
n .o 147-B, de 1979, nas termos do parecer 
do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Homero Santos, Presidente; Jorge 
Leite e Gomes da Silva, Vice-Presidentes ; 
Evaldo Amaral, Etelvir Dantas, . ~rancisco 
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Carlos Martinez, LeônLdas Sam­
paio, Luiz Henrique, Paes de Andrade e 
Saulo Queiroz. 

Sala da Comissão, 23 de maio ãe 1985. -
Homero Santos, Presidente - Gomes da 
Silva, Relator. 

PARECER DA COMISSAO D ETRABALHO 

I - Relatório 
A Em,enda do Senado em exame suprime, 

no art. 2.° do projeto, a expressão "por 
mais de 5 (cinco) anos . . 

Reza o art. 2.° da .proposição: 

"Art. 2.° As pessoas que tenham 
exercido POr mais de 5 (cinco) dias, 
até o ,dia 30 de jUnho de 1962, cargo ou 
função de Técnico ti'e Documentação só 
poderão exercer a profissão de Biblio­
tecário após satisfazerem os seguintes 
requisi tos: 

I - registro no Conselh<1' Regional de 
Biblioteconomia, a cujas jurisdições es­
tiverem sujeitos; 

II - pagamento da anuidade do 
Conselho Regional de Biblioteconomia, 
na forma estabelecida pelo Decreto 
D.O 56.725, de 16 de agosto ti'e 1965, que 
regulamenta a Lei n.O 4.084, de 30 de 
junho de 1962". ' 

O objetivo do projeto, ao incluir o cargo 
de Técnico de Documentação entre os cita­
dos no art. 3.° da Lei n.O 4.084, de 30 de ju­
nho de 1982, foi ampará-los, já que haviam 
ficado marginalizados nesse diploma regu­
lamentador do exercício profissional. 

Em outras palavras, a referida lei possi­
bilitou o exercício ãa profissão de Bibliote­
cário apenas aos ocupantes desses cargos 
à data de sua vigência e ao Documentalista. 
sendo omissa em relação aos cargos de 

lO 
>< 
'iij 
u 

.... 

Técnico de Documentação, capaeitados pa­
ra tais atribuições. 

Procurando sanar exigência inoportuna e 
sem qualquer sentido prático, o Senado 
apresentou emenda, da maior objetividade, 
suprimindo a expressão "por mais de cin­
co anos", no art. 2.° do projeto. Se a ["eda­
ção ,do artigo man~a qu.e as pe5?0as que 
tenham exereido, até o dla 30 de Junho <:l~ 
1962 data da vigência da Lei n.O 4.084, Ja 
citada, cargo ou função de Técnico de Do­
cumentação para se tornarem aptas ,ao 
exercício do' cargo de Bibliotecário, não ve­
mos razão para exigir de quem vem exer­
cendo essa profissão desde 1962, portanto, . 
há já 23 anos, sem dúvida com comprovaãa 
experiência, mais einco anos de exercício 
antes daquela data, como quer o proj eto, o 
que se nos afigura um contrassenso. 

11 - Voto do Relator 
Pelas razões expendidas, nos manifesta­

mos pela aprovação da Emenda do Sena­
do ao Projeto de Lei n.O 147-B, de 1979. 

Sala da Comissão, 19 de março de 1986. -
Myrtes Bevilacqua, Relatora. • 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho, em reunião or­
dinária ãe sua Turma "A", realizada em 
19-3-86, opinou, unanimemente, pela Apro­
vação da Emenda do Senado n.O 147-C/79, 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Amadeu Geara, Presidente; · Myrtes 
Bevilacqua, Relatora; Vivaldo Frota, Anto­
nio Amaral, Mendes Botelho, Nilson Gib­
wn, Francisco Amaral, Nylton Velloso e 
Ubaldino Meirelles. 

Sala da Comissão, 19 de março de 1986. -
Amadeu Geara, Presidente - Myrthes Be­
vilacqua, Relatora. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COINISSÃO DE IRfDAÇAO 
PROJETO DE LEI nº 147-0, de 1979 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 147-E, de 1979 

, ~ 

Da nova redaçao ao art. 3º da 
Lei nº 4.084, de 30 de junho 
de 1262, que disp;e,sobr e a, pro 
f i ssao de B i b I i otecar i o, e da ou -tras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O art. 3º da Lei nº 4.084, de 30 de 

junho de 1962, que dispo e sobre a profiss~o de Bibliotec~rio e r e 

gula seu 
. . 

exerCICIO, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 
, 

"Art. 3º - Para o provimento e o exercicio d e car 
, , 

gos t ec n i cos de B i b I i otecar i os, Documenta I i stas e 
, 

Tec nicos 
~ , 

de Documentaçao, na administraçao publ ica federal, esta dual 
, 

ou municipal, autarquica, paraestatal, nas empresas d e eco no 
, , 

mia mista ou nas concessionarias d e serviços publ ICOS, e obri-

gat~ria a apr ese ntaç~o de diploma de Bacharel em B i b I i oteco 

nomla, re s pe itados os d i reitos dos atuais ocupantes." 
, 

Art. 2º - As pessoas que tenham exercido, ate 
~ , 

o dia 30 d e junho de 1962, cargo ou funçao de Tecnico de Documenta 
....."..... -.. "" 

çao so poderao exercer a profissao de Bibl iotecario apos satisfa 

zerem aos segúintes requisitos: 

I - reg i stro no Conse I ho Reg i ona I de B i b I i ot eco no 
~ 

mia, a cUJa jurisdiçao est iv e r e m sujeitos; 

I I - pagamento da anuidade do Conselho Re gional 

de Bibl iot eco nomia, na forma estabelecida pe lo Decreto nº 56.725, 

de 16 de agosto de 1965, qu e regulamenta a Lei nº 4.0 84, de 30 

de junho de 1962 . 

Paragrafo unlco - Os Tec ni c os de Docume ntaçao dis 

po e m de 180 (cento e oitenta) dias para se habi I itarem,conform e o 

stabelecido nesta lei. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2. 

Art. 3º - Esta l e i e ntra em vigor na data de 

sua pub I I caça0. 
, 

Art. 4º - Revoga m-se as disposiçoes em contra-

rio. 

REDAÇAO, 4 de junho de 1986. 

""t~ 
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MENSAGEM N9 ot/f'/.: 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS tem a honra de 
enviar a Vossa Excel~ncia, para os fins constitucionais, o incluso Pro 
jeto de Lei, do Congresso Nacional, que IIdã nova redação ao art. 39 dã 
Lei n9 4.084, de 30 de junho de 1962, que dispõe sobre a profissão de 
Bibliotecãrio, e dã outras provid~nciasll. 

CÂMARA DOS EPUTADOS, EM /9 

'Js(~ 
em exerclc10 

I 
I 

) 

DE JUNHO DE 1986. 



ff 

Brasília , / 9 de junho de 1986. 

N9 I q f.: 
Comunica remessa do Projeto de Lei 
n9 147-E, de 1979, à sanção. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex­
celência, para que se digne levar ao conhecimento do Senado 
Federal , que a Câmara dos aprovou a emenda dessa Casa do Con 
gresso Nacional ao Projeto de Lei n9 147-E, de 1979, que "dã 
nova redação ao art. 39 da Lei n9 4 .084, de 30 de junho de 
1962 , que dispõe sobre a profissão de Bibliotecário , e dá ou 
tras providências ". 

Outrossim, informo a Vossa Excelência 
que a referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e a 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~S FARIA 

// ,./ 
.,; / _ /r 

/ ~ 
HARO LriO y NFORD 

Primeir~ecretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb/. 

I 
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Dã nova redação ao art. 39 da Lei n9 
4.084, de 30 de junho de 1962, que dis­
põe sobre a profissão de Bibliotecãrio, 
e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 39 da Lei n9 4.084, de 30 de junho 
de 1962, que dispõe soBre a profissão de Bibliotecãrio e regula seu 
exerclcio, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39 - Para o provimento e o exercido de car­
gos têcnicos de Bibliotecãrios, Documentalistas e Tecnicos de 
Documentação, na administração publica federal, estadual ou 
municipal, autãrquica, paraestatal, nas empresas de economia 
mista ou nas concess'ionãdas de serviços publ icos, e obrigatõ 
ria a apresentação de diploma de Bacharel em Biblioteconomia~ 
respeitados os direitos dos atuais ocupantes." 

Art. 29 - As pessoas que tenham exercido, 
junho de 1962, cargo ou função de Tecnico de Documentação sõ 
exercer a profissão de Bib1iotecãrio apõs satisfazerem aos 
requisitos: 

ate 30 de 
poderão 

seguintes 

I - registro no Conselho Regional de Bibliotecono­
mia, a cuja jurisdição estiverem sujeitos; 

rI - pagamento da anuidade do Conselho Regional de 
Bi blioteconomia, na forma estabelecida pelo Decreto nO 56.725, de 16 
de agosto de 1965, que regulamenta a Lei n9 4.084, de 30 de junho de 
1962. 



2. 

_ Parãgrafo unico - Os Tecnicos de Documentação dis-
poem de 180 (cento e oitenta) dias para se habilitarem, conforme o es­
tabelecido nesta lei. 

b 11 cação. 
Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 49 - Revogam-se as disposiç5es em contrãrio. 
\ 

CÂMARA ,OS DEPUTADOS, em e junho de 1986. 
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